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1 – PREÂMBULO 
 
1.1 - A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cordeiro, localizada à Av. 
Presidente Vargas, 42/54 - Centro - Cordeiro/RJ, realizará no dia 19 de Março 2020, às 09:00 
Horas, a licitação da modalidade CARTA CONVITE, conforme autorização do Eximo. Sr. Prefeito, 

contida no Processo Administrativo n 195/2020, observados os preceitos legais em vigor, 

especialmente a Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações e as condições deste Edital. 

 
2 – OBJETO 
 
2.1 - Constitui objeto desta Carta Convite a contratação de empresa especializada para reforma 
da Creche Municipal Santa Mônica, conforme especificações, quantitativos e condições 
estabelecidas no edital e seus anexos. 
 

3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1 - Os recursos para cobertura das despesas dos serviços desta CARTA CONVITE, provém das 
dotações orçamentárias: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 0801-123650042.1157 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 
FONTE: 04 
 
3.2 – O preço total estimado para a execução do objeto desta Carta Convite é de R$ 211.470,85 
(DUZENTOS E ONZE MIL, QUATROCENTOS E SETENTA REAIS E OITENTA E CINCO 
CENTAVOS). 
 
  

4 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - HABILITAÇÃO 
 
4.1 - Poderão participar da Licitação, empresas e pessoas físicas cadastradas ou não, e que até 
24 (vinte e quatro) horas antes da data da apresentação das propostas, retirem o edital e anexos 
junto ao site www.cordeiro.rj.gov.br, desde que cumpram o subitem “A” a seguir: 
 

A – Os interessados deverão obrigatoriamente certificar o interesse em participar 
do certame no prazo máximo de até 24 horas da abertura do referido, preenchendo e 
carimbando o recibo constante no Anexo XII do presente edital e entregando no 
Setor de Licitações da Prefeitura de Cordeiro, sob pena de, não o fazendo, incorrer 
em desclassificação do certame.   

http://www.cordeiro.rj.gov.br/
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4.2 - É vedada à participação de empresas: 
 

a) - Tenha sido declarada inidônea por ato do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal; 
 
b) - Estiver sob o processo de falência ou concordata; 
 
c)  - Estiver impedida de transacionar com a administração pública municipal; 
 
d)  - Tenha sido punida com rescisão contratual que por deficiência dos serviços prestados, 
que por outro fato que tenha motivado a rescisão, por sua culpa, no transcorrer dos últimos 
05 (cincos) anos; 
 
e) - Cujo proprietário, sócio, diretor ou gerente seja servidor público, dirigente ou funcionário 
da Prefeitura Municipal de Cordeiro. 
 
f) - Não poderão participar deste certame às pessoas mencionadas no art. 9º da Lei Federal 
8.666/93. 
 
g) - Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pelo 
Município de Cordeiro, nos termos do inciso II do art. 87 da Lei 8.666/93; 
 
h) - Não será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do inciso IV do art. 87 
da Lei 8666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em 
qualquer esfera da Administração Pública. 

 
4.3 - É vedada à participação de pessoas físicas e consórcios. 
 

4.4 - A municipalidade esclarece a quem possa interessar que foram realizados Termos de 
Ajustamento de Conduta – TAC’s firmados entre o Município de Cordeiro e o Ministério 
Público do Trabalho, em especial: 

 
a) TAC referente ao Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0 emitido 
pela Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região (Nova Friburgo – Ministério 
Público do Trabalho), oriundo de Processo Judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441; 
  
b) TAC de n°15/2019 que, dentre outros assuntos, versa sobre a implantação de 
regras e diretrizes para o procedimento de contratação e fiscalização dos 
serviços de execução indireta, bem como o fortalecimento do controle interno;  
 
c) TAC de n°16/2019, que preconiza sobre a implementação das medidas de 
saúde e segurança do trabalho quanto aos servidores municipais e terceirizados, 
sendo todos elaborados pelo MPT, exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do 
Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 
Luciano Ramos Pinto, determinando-se o cumprimento de diversos requisitos, em 
todos os editais de licitação para contratação de empresa para serviços de 
prestação continuada. 

 
4.4.1 Fica determinado que no presente edital, serão exigidos todos os itens estabelecidos 
nos TAC’s, especificamente quanto às inserções das obrigações no edital, em 
cumprimento à recomendação expedida pelo Exmo. Procurador Regional do Trabalho, 
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conforme acima mencionado, devendo as empresas participantes se atentarem e 
cumprirem cada um desses itens. Frisa-se que ao final de cada item, constará a menção ao 
presente TAC (procedimento promocional) devidamente grifada. 
 

4.5 - As empresas deverão apresentar os seguintes documentos em Xerox autenticadas ou 
acompanhadas das originais. 

 
4.5.1 - Célula de Identidade e CPF do Representante Legal da empresa. 
 
4.5.2 - Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 
 
4.5.3 - (Estatuto ou contrato social) acompanhado das alterações subsequentes, no caso de 
inexistência de Contrato consolidado, e Ata de eleição da última Diretoria, se for o caso, 
todos devidamente arquivados na Junta Comercial, no caso de sociedades por quotas de 
responsabilidade limitada ou sociedade por ações; 
 
4.5.4 – Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, inclusive os 
Previdenciários - INSS e da Dívida Ativa da União); 
 
4.5.5 - CND para comprovação de regularidade com o FGTS, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
 
4.5.6 – Apresentação de comprovação de prova de inexistência de débitos trabalhistas 
perante a Justiça do Trabalho - (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) e/ou Positiva 
com Efeito de Negativa, dentro do prazo de validade. 
 
4.5.7 – Cartão Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ) 
 
4.5.8 - Declaração de comparecimento a visita técnica (Anexo X) OU Declaração de NÃO 
comparecimento a visita técnica (Anexo XI). 
 
4.5.9 - Apresentar Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO II), 
documento obrigatório. 

 
4.5.10  - Os interessados deverão entregar a Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 
Habilitação e Idoneidade (ANEXO III), documento obrigatório. 
 

4.5.11 - Demonstração do resultado do exercício (DRE) relativa ao último exercício social 

exigível; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos 

editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo 

município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de 

abril de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 

 
4.5.12 Apresentação de Certidão Negativa de Falência ou Concordata e Recuperação 

Judicial ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos 

editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo 

município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de 
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abril de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 

 

4.6 - Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em fotocópias legíveis, frente e 
verso quando for o caso, devidamente autenticado ou comprovado sua autenticidade pela 
comissão permanente de licitação. 
 
4.7 – Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte e equiparadas:  
 

a) - O ME/EPP deverá apresentar os documentos de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que apresentem alguma restrição, caso seja adjudicatária deste certame, nos 
termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
b) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida 
neste edital, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária 
deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada 
vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
c) - A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 

 
4.8 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

4.8.1- A empresa licitante deverá apresentar a Certidão de Registro e Quitação no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – competente da 

região a que estiver vinculada a empresa, habilitada nos Ramos de Atividades da Engenharia Civil 

ou Arquitetura. 

 

4.8.2-  Certidão de Registro e Quitação junto ao CREA ou CAU em nome do profissional 

competente indicado pela licitante. 

 

4.8.3 Qualificação Técnico Profissional: Atestado de Capacidade Técnica expedida por pessoa 

de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico, 

devidamente registrado no respectivo Conselho que comprove que os Profissionais do Quadro 

Técnico da Licitante são detentores de Atestado de Responsabilidade Técnica, executando 

serviços de características e complexidade semelhantes e que façam referência as parcelas de 

maios relevância (subitem 4.8.6), de forma clara e precisa, na execução de obras de engenharia  

 

4.8.4- A comprovação de possuir o Licitante profissional referenciado para o atendimento do 

subitem 4.8.3 acima deste edital, na data prevista para a entrega da proposta por parte dos 

Licitantes, será feita mediante a apresentação de um dos documentos abaixo relacionados: 
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4.8.4.1 - Ficha de Registro de Trabalho, autenticada junto ao DRT- Delegacia Regional 

do Trabalho, acompanhada da guia do último mês de recolhimento do FGTS – Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, que conste o nome do profissional; 

 

4.8.4.2 - Contrato de Trabalho em CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

 

4.8.4.3 - Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação 

será realizada mediante a apresentação do Contrato Social ou Certidão da Junta 

Comercial ou Ato Constitutivo, devidamente atualizado, registrado no órgão competente; 

 

4.8.4.4- Contrato de Prestação de Serviços, com firma reconhecida em cartório e 

devidamente registrada em cartório; 

 

4.8.5- A empresa Licitante deverá apresentar declaração indicando o profissional que ficará 

responsável pela execução dos serviços. 

 

4.8.6- O item de maior relevância constante na planilha orçamentária é o item 4.2. 

 

4.8.7 Apresentar cópia autenticada ou cópia com original de ao menos 01 (um) dos seguintes 
documentos:  

 Contratos; ou 

 Atestados; ou 

 Declarações; ou 

 Qualquer outro documento idôneo que comprove que a licitante possui experiência mínima 
de 3 anos, ininterruptos ou não, na prestação de serviços terceirizados, compatíveis com 
o objeto licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  
 

Todo este item é em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais 

de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de 

Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. 

Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no 

Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 

 
4.8.8 Declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e Administração Pública, vigentes 

na data da sessão pública de abertura da licitação; (Em atendimento às exigências determinadas pelo 

Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de 

prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta 

exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo 

judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 

 

4.9 – DA VISITA TÉCNICA 
 
4.9.1 A vistoria técnica é FACULTATIVA e será realizada pela Secretaria Municipal de 
Educação e Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, nos dias 17 e 18 de Março de 2020, das 
9h às 17h no local onde será realizado serviço, priorizando os bairros mais populosos, mediante 
prévio agendamento EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail: setorcomprascordeiro@gmail.com; 
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4.9.2 O pedido de agendamento da vistoria técnica deverá ser solicitado impreterivelmente até o 
dia 17 de Março de 2020, às 12h 00min; 
 
4.9.3 O pedido de agendamento por e-mail deverá constar no referido o seguinte:  
 

a) Nome da empresa; 
b) Número da Carta Convite nº. 002/2020; 
c) Nome representante legal que irá comparecer na vistoria técnica; 
d) CNPJ da empresa; 
e) Telefone de contato (da sede e celular); 
f) E-mail da empresa 
g) Além do seguinte: 

 
g.1) A empresa deverá indicar no pedido o dia e horário que pretende participar 
da vistoria técnica (desde que sejam nos dias e horários indicados no item 8.6.1), 
devendo esse pedido ser avaliado pela municipalidade.  
 
g.2) Após avaliação, deverá a municipalidade confirmar o pedido também via e-
mail, devendo a empresa acusar o recebimento.    

 
4.9.4 As empresas interessadas em participar do certame e que necessariamente participarão 
da Vistoria Técnica, deverão estar presentes no referido dia da visita, munidas de Contrato Social 
apresentando objeto compatível com todos os serviços aqui espraiados; CNPJ; e procuração.  
 
4.9.5 Após a vistoria, será fornecida pela Secretaria Municipal Obras e Urbanismo, a Declaração 
de Visita Técnica constante no anexo X a esse edital, em duas vias, conforme modelo que estará 
constante em anexo ao Edital, onde constará que o representante legal da empresa vistoriou e 
tomou conhecimento do objeto a ser licitado, bem como o grau de dificuldades existentes e esta 
declaração deverá fazer parte da documentação de credenciamento do licitante. 
 
4.9.6 Caso a empresa interessada em participar do certame não tenha intenção de realizar a 
Visita Técnica, a mesma deverá apresentar a “DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA”, 
conforme anexo XI do edital. 
 
4.9.7 DAS DÚVIDAS TÉCNICAS – as empresas interessadas em participar do certame licitatório 
para a contratação dos referidos serviços, poderão dirimir suas dúvidas técnicas, relativas a este 
instrumento, através dos telefones (22) 2551-0145 e (22) 2551-0616 e pedir para falar com a 
Secretaria de Obras e Urbanismo (Bruno, Michelle ou Rodrigo), sendo tais questões 
encaminhadas e respondidas por técnicos da PMC. 
 

5 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 
 
5.1 - A documentação relativa à habilitação deverá ser apresentada na forma abaixo: 
 
5.2 - As empresas deverão apresentar a documentação exigida nos itens 4.5 e 4.8, dentro de um 
envelope opaco, tamanho ofício, fechado, contendo na parte externa, obrigatoriamente, as 
seguintes indicações: 

I Envelope “A” - Habilitação  
Comissão Permanente de Licitações 

Carta Convite n 002/2020 
Nome completo e endereço do licitante 
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5.3 - As empresas deverão apresentar sua proposta de preço exclusivamente no impresso 
fornecido pela Comissão Permanente de Licitação ou por proposta própria em papel timbrado da 
firma constando todas as especificações feitas no referido edital, em 02 (duas) vias, preenchidas, 
contidas em envelope tamanho ofício, fechado, do qual conste, da parte externa, as seguintes 
indicações: 

 
II Envelope “B” - Proposta de Preço 
Comissão Permanente de Licitações 

Carta Convite n 002/2020 
Nome completo e endereço do licitante 
 

5.4 - Não serão recebidas as propostas enviadas em data anterior ou posterior a data da licitação. 
 
5.5 - As empresas participantes poderão ser representadas no ato licitatório por seu representante 
legal, desde que apresente o original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo acompanhado da 
Carteira de Identidade, ou por procurador munido de instrumento procuratório, outorgado pelo 
representante legal da empresa, com firma reconhecida. Estes documentos deverão ser 
entregues fora de qualquer envelope ao Presidente da Comissão de Licitação, junto com os 
envelopes “A” e “B”. As licitantes que não se fizerem presentes pela forma estabelecida neste 
item, ficarão impedidas de se manifestarem durante os trabalhos. 
 

5.5.1 - Do instrumento procuratório mencionado no item acima deve constar a outorga de 
poderes para a prática de todos os atos inerentes à licitação, inclusive para a desistência de 
recursos. 
 

5.6 - Os documentos exigidos no envelope “A” deverão ser apresentados no original ou em cópia 
reprográfica autenticada, na forma do Art. 32 da Lei 8666/93. 
 
5.7 - A Proposta de Preços deverá ser datada, assinada e carimbada pelo representante legal da 
empresa e conter a razão social, o endereço, o CNPJ e a inscrição estadual da firma proponente 
nos locais apropriados.  
 
5.8 - Os preços propostos serão cotados em moeda nacional e deverão corresponder aos 
praticados pela empresa na data da realização da licitação, englobando todas as despesas 
relativas aos serviços a serem prestados, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, 
taxas, remuneração, despesas fiscais e financeiras, e quaisquer despesas extras e necessárias, 
não especificadas nesta CARTA CONVITE, mas julgados essenciais ao cumprimento do objeto 
desta licitação. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional ou reajustamento de preços 
será considerado. 
 
5.9 - Havendo divergência entre os preços apresentados por extenso e em algarismos, será 
considerado o valor por extenso. 
 
5.10 - A empresa proponente será responsável por todas as informações prestadas na sua 
proposta, sujeitando-se as penalidades legais caso essas informações venham a induzir a 
Comissão em erro de julgamento. 
 
5.11 - Os envelopes de Proposta comercial e documentação de habilitação deverão ser entregues a 
Presidente da CPL, até às 09:00 ( nove ) horas, havendo uma tolerância máxima de 10 (dez) minutos.  
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6 - ABERTURA DOS ENVELOPES, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
 
6.1 - Em sessão pública a realizar-se na data, hora e local definido no item 1, deverão ser 
entregues à Comissão de Licitação os envelopes “A” e o “B”, apresentados na forma 
anteriormente definida. Os licitantes poderão se fazer presentes através de seus representantes 
legais ou procuradores, observado o disposto no item 5.5. 
 
6.2 - Na mesma sessão, que poderá ser realizada em mais de um dia, desde que tal se faça 
necessário para completo exame da documentação apresentada, serão recebidos os envelopes 
“A” e “B”, e abertos os envelopes “A”, podendo a documentação deles constantes serem 
examinadas por todos os representantes devidamente credenciados, que a rubricarão, juntamente 
com os membros da Comissão de Licitação. Após a abertura dos envelopes “A”, a sessão poderá 
ser suspensa para julgamento da habilitação. 
 
6.3 - Os envelopes “B” serão mantidos fechados, sob a guarda da Comissão de Licitação, que os 
rubricará, juntamente com os representantes credenciados das licitantes. 
 
6.4 - Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem integralmente às condições 
previstas no item 4.4. 
 
6.5 - Comunicado o resultado aos licitantes, poder-se-á passar imediatamente à abertura dos 
envelopes “B” - Propostas de Preços, desde que todos os licitantes renunciem expressamente ao 
direito de recorrer da decisão relativa à habilitação.  
 
6.6 - Não ocorrendo a renúncia ao direito de recorrer por parte de todos os licitantes, será 
designada data para a abertura dos envelopes “B”- Proposta de Preço, que permanecerão em 
poder da Comissão de Licitação, observado o prazo de recurso estabelecido em lei. 
 
6.7 - Ultrapassada a fase de habilitação, a comissão de Licitação não mais poderá desclassificar 
os licitantes por motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou conhecidos após o julgamento. 
 
6.8 - No dia, hora e local designados para o julgamento das propostas, e decorrido o prazo para 
recurso sem a sua interposição, ou após o julgamento dos recursos interpostos, serão abertas as 
propostas de preços dos licitantes habilitados. 
 
6.9 - O critério de julgamento será o de menor preço global, conforme o caso 
 
6.10 - Será desclassificada a proposta que: 
 

6.10.1 - Desatender às condições desta CARTA CONVITE ou à legislação vigente. 
 
6.10.2 - Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis e as que apresentem preço global ou 
unitário simbólicos, irrisórios, de valor zero, ou superiores aos praticados no mercado. 

 
6.10.2.1 - Considerar-se-ão manifestamente inexeqüíveis os preços que não venham a ter 
sua viabilidade demonstrada através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado, e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução objeto do contrato. 
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6.10.2.2 - Havendo dúvida sobre a exeqüibilidade de uma ou mais propostas, fixará a 
Comissão prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas para que a licitante comprove a 
viabilidade de seus preços, solicitando-lhe a composição de preços unitários para a 
comparação dos insumos e salários de mercado. A demonstração será acompanhada, 
pelo menos, dos seguintes documentos e informações: 

 
a) número, mês e ano da publicação da pesquisa, de onde foram retirados os preços 
dos materiais e mão-de-obra, bem como, em cada item, o número da respectiva página 
pesquisada, justamente com a cópia dessas páginas; 
 
b) quando se tratar de preços pesquisados no mercado, o licitante adotará o 
procedimento anterior com relação ao preço da mão de obra e apresentará declaração 
do fornecedor, comprometendo-se a vender o material pelo preço constante da sua 
proposta; 
 
c) quando o licitante alegar a propriedade do material, comprova-lo-á por meio idôneo, 
ou juntará a respectiva nota fiscal, em seu nome. 

 
6.10.3 - Contenha enganos, rasuras, emendas ou entrelinhas nos valores expressos em 
algarismos e por extenso. 
 
6.10.4 - Não atender às condições fixadas na proposta de preços. 

 
6.11 - As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis. 
Será considerada vencedora a proposta considerada exeqüível e que apresentar menor preço 
global, nele incluídas todas as despesas referidas no item 5.10. 
 
6.12 - No caso de empate será realizado o sorteio. 
 
6.13 - O resultado final da licitação será divulgado no prazo legal pelo site da Prefeitura Municipal 
de Cordeiro. 
 
6.14 - Homologado o resultado da licitação pela Prefeitura Municipal de Cordeiro, e adjudicado 
seu objeto à empresa vencedora, será a mesma convocada com uma antecedência mínima de 72 
(setenta e duas) horas, contadas da divulgação do resultado, para retirada do respectivo empenho 
e do memorando de início de serviço e assinatura do Contrato. 
 
6.15 - Deixando a empresa vencedora de comparecer no prazo estabelecido para a retirada do 
empenho e assinatura do Contrato, poderá a Comissão Permanente de Licitação sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas ao faltoso, convocar os licitantes remanescentes que 
tiverem sido habilitados, na respectiva ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitação. 
 

 
7 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - O proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não assinar o contrato, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do termo contratual, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, não prestar a caução do item 18.9, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
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da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 

7.1.1 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores da 
PMC, e no caso de suspensão de licitar, o proponente deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

 
7.2 - O não cumprimento dos prazos dos eventos contratados ensejará a aplicação de multa de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do fornecimento. 
 
7.3 - A aplicação da multa estabelecida no subitem anterior não impede que a Prefeitura Municipal 
de Cordeiro rescinda unilateralmente o fornecimento e/ou aplique as sanções previstas no subitem 
7.4, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis. 
 
7.4 - No caso de inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Cordeiro, 
poderá garantida a prévia defesa, rescindi-la e/ou, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar 
as seguintes penalidades ou sanções: 
 

a) - Advertência; 
 
b) - Multa no percentual de 10% (dez por cento) do valor da contratação; 
 
c) - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Cordeiro, por um período não superior a 05 (cinco) anos; e 
 
d) - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação, perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no disposto na alínea anterior. 

 
7.5 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do subitem 7.4, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a penalidade prevista na alínea "b" do mesmo subitem. 
 
7.6 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do subitem 7.4, somente poderão ser 
relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificativas só serão aceitas quando 
formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade 
competente do Prefeitura Municipal de Cordeiro e apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data em que a contratada for notificada. Decorrido esse prazo, a 
penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada e não dá direito 
a qualquer contestação. 
 
7.7 - A sanção estabelecida na alínea "d" do subitem 7.4, é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Cordeiro, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 05 (cinco) 
anos de sua aplicação. 
 
7.8 - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 7.4, poderão também ser aplicadas à 
contratada ou aos profissionais que, na execução do contrato: 
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a) - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
b) - Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar o objetivo da licitação; 
 
c) - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 
7.9 – A Prefeitura Municipal de Cordeiro formalizará comunicado à contratada sobre as 
advertências e multas aplicáveis, ficando assegurada a esta, a garantia de prévia defesa, a qual 
deverá ser apresentada a Prefeitura Municipal de Cordeiro, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da comunicação. 
 
7.10 - Será de responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus 
empregados, prepostos ou contratados. 
 
7.11 - Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais, inclusive trabalhistas, que venham a ser atribuídas por força de Lei, relacionadas com o 
cumprimento do contrato. 
 

7.11.1 – A Contratada é obrigada, a reparar, corrigir, renovar ou substituir, às suas 
expensas, total ou parcialmente, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções, inclusive responsabilizando-se pelas despesas decorrentes de mão-de-obra 
com a substituição;  
 
7.11.2 – Os casos eventualmente omissos no presente instrumento convocatório serão 
dirimidos de acordo com a Lei 8.666/93; 

 
7.12 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobre 
tudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme dispostos nos arts. 77 e 87 da lei 8.666/93. (Em atendimento às 

exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços 

de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados 

pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
7.13 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado deverá dar ensejo à rescisão contratual com a municipalidade, sem 
prejuízo das demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se o contratado não 
incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. (Em atendimento às 

exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços 

de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados 

pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
7.14 A contratante concederá, por escrito, prazo para que a contratada regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual quando não 
identificar má fé ou a incapacidade de a empresa corrigir a situação. 

a) A contratada ficará obrigada a contratar trabalhador senão pelo regime da CLT, devendo 
ser acompanhado de prova, pela terceirizada, quanto aos requisitos excludentes da 
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relação de emprego, o que será analisado pela municipalidade e obrigatoriamente 
noticiado ao Ministério Público do Trabalho. 

 

(Todo o item 15.14 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos 

de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de 

Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
7.15 Quando da rescisão contratual, o fiscal do contrato deve verificar o pagamento pela 
contratada das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em 
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contratado de trabalho. 

(Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de 

empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento 

de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto) 

 
7.16 Até que a contratada comprove o disposto no item 15.14, o município de Cordeiro RETERÁ a 
garantia prestada, podendo ainda utilizá-la para o pagamento direto aos trabalhadores no caso de 
a empresa não efetuar os pagamentos em até 02 (dois) meses do encerramento da vigência 
contratual, conforme previsto no edital. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, 

para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo 

município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. 

Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 

8 – GARANTIA 
 
8.1 – A critério da autoridade competente, poderá ser exigida prestação de garantia nas 
contratações de obras, serviços e compras onde caberá ao contratado optar por uma das 
modalidades de garantia  bem como as condições estabelecidas entre Edital e anexos, atendendo 
ao disposto no artigo 56, parágrafo primeiro da Lei 8666/93. 
 

9 – CONTRATO 
 
9.1 - Será firmado com o licitante vencedor, conforme dispõe o Capítulo III da Lei 8.666/93, no 
prazo de 05(cinco) dias a contar do recebimento da comunicação para celebração do contrato 
para prestação dos serviços, objeto desta licitação. 
 
9.2 - Farão parte do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor que tenha 
servido de base a licitação, bem como as condições estabelecidas entre Edital e anexos, 
atendendo ao disposto no artigo 62, parágrafo primeiro da Lei 8666/93. 
 

9.3  - DO REAJUSTE 
 
a) Caso o procedimento seja aditivado contratualmente, vindo a atingir 12 (doze) meses de contrato, os 
valores pactuados poderão ser reajustados depois de decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação 
das propostas, com base no IGP-M, acumulado desde o mês da abertura das Propostas até o mês de 
aplicação do reajuste, a menos que seja criado índice setorial oficial, obrigatoriamente imposto pela União. 
 
b) Será realizada revisão do valor dos serviços, para mais ou para menos, nos seguintes casos: 
 

I. Quando houver modificação unilateral do contrato, imposta pelo Município e que importe em 
alteração de custos, devidamente comprovada por probatório pela Contratada; 
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II. Sempre que forem criados, extintos ou alterados tributos ou encargos legais ou sobrevierem 
disposições legais, ocorridas após a data de apresentação da Proposta objeto desta Licitação, de 
comprovada repercussão nos custos da Contratada; e 
 
III. Nos demais casos em que se aplique o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, com exceção do §1º do mesmo artigo. 

 
9.4  - DA REVISÃO 
 
a) Será assegurado à Contratada o estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, na forma 
do art. 65, § 5º e § 6º da Lei Federal nº 8.666/93, a partir da data da assinatura do contrato. 
 

9.5 DA SUBCONTRAÇÃO 
 
12.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. A contratada, ou seu responsável 
técnico, deve possuir condições técnicas para a execução do objeto em questão. 
 

10 - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas e 
observados os termos deste edital e a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 
conseqüências da inexecução total ou parcial, na forma da lei. 
 
10.2 - A execução dos serviços contratados será objeto de acompanhamento e fiscalização por 
parte da contratante através da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo, através de Comissão específica. 
 
10.3 - O responsável pela fiscalização anotará as ocorrências relativas a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que 
exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em tempo hábil, para 
adoção das medidas cabíveis. 
 
10.4 - A Contratante poderá exigir que o Contratado mantenha no local dos serviços, preposto 
aceito pela Administração, para prover o que disser respeito à regular execução do contrato. 
 
10.5 - A Contratada é responsável por danos causados à Administração ou à terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 
da Administração. 
 
10.6 - O Contratado é responsável por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do contrato, podendo a Administração, a qualquer tempo, exigir a 
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos do 
contratante. 
 
10.7 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão e ficará o contrato 
rescindido de pleno direito, independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, se 
houver ocorrência de uma das hipóteses previstas no Capítulo III, seção V da Lei 8666/93. 
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10.8 – A contratada ficara totalmente vinculada às normas e aos ditames do Projeto Básico, 
Memorial Descritivo e do Edital, onde se definem as obrigações e deveres da Contratante e sua 
respectiva comissão de fiscalização. 
 

11 - ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 
 

11.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
 

a. Provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis do fornecimento do Serviço, 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO ou pelo Setor de Projetos e 
Engenharia da Secretaria de Obras e Urbanismo, que procederá a conferencia de sua 
conformidade com as especificações do Edital, da proposta, da nota de empenho e do 
Contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será atestado esse recebimento. 
 
b. Efetuada a entrega do objeto, o mesmo será recebido, definitivamente, pelo 
responsável, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, para verificação da conformidade 
dos serviços realizados com as especificações da solicitação. 

 
11.2 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o 
contrato, e notificará para correção e apresentação de justificativa. 
 
11.3 – A reiteração ou defeito no fornecimento do serviço, sem justificativa admitida pela 
contratante, ensejará aplicação das sanções mais gravosas podendo estas ser aplicadas 
cumulativamente. 
 

12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - DO VALOR DO CONTRATO, DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO, DO RECEBIMENTO 
 

12.1 O pagamento será efetivado em 03 (três) parcelas conforme Cronograma Físico-Financeiro. 
A parcela será paga de acordo com as medições que corresponderão aos serviços efetivamente 
executados, devendo ser acompanhadas de memória de cálculo de quantidades, com indicação 
do local de execução dos serviços e das dimensões de cada parte ou trecho do item medido, 
preferencialmente através de croqui. Sob nenhuma hipótese será acatada cobrança através de 
Boleto Bancário. 
 

12.2 - O pagamento de cada fornecimento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Cordeiro em 
prazo não superior ao 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de 
adimplemento da obrigação respectiva, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, 
exclusivamente mediante crédito em conta corrente da contratada. 
 
12.3 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa 
da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de 
multa, incidindo uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de 
atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.  
 
12.4 - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior 
será efetivado mediante autorização expressa do Secretário Municipal de Fazenda, em processo 
próprio, que se iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretario Municipal 
do órgão requisitante da Prefeitura Municipal de Cordeiro. 
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12.5 - Caso a Prefeitura Municipal de Cordeiro efetue o pagamento devido à contratada em prazo 
inferior a 30 (trinta) dias, será descontado da importância devida o correspondente a 0,033% 
(trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação.  
 
12.6 - A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência 
do material especificado para cada item. 
 
12.7 - As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante 
Município de Cordeiro, com o seguinte endereço: Av. Presidente Vargas, 42-54, Centro - Cordeiro, 
CEP: 28.540-000 - CNPJ: 28.614.865/0001-67. 
 
12.8 - Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será informado 
à contratada e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação 
da Nota Fiscal dos produtos devidamente corrigida, sendo atestada pelo responsável designado 
pelo Gestor da Prefeitura Municipal de Cordeiro. 
 
12.9 - A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal dos produtos/serviços, por parte da 
Prefeitura Municipal de Cordeiro, deverá ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do seu recebimento pelo órgão requisitante. 
 
12.10 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação 
de obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, 
inclusive. 
 
12.11 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de nota fiscal ou da fatura pela 
contratada, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no Art. 
73 da Lei de Licitações, observadas ainda os seguintes procedimentos: 
 

a) A nota fiscal ou a fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes 
comprovações: 
 
a.1 – Do pagamento da remuneração das contribuições sociais (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da ultima nota fiscal ou 
fatura vencida, compatível com os empregados vinculados à execução contratual, 
nominalmente identificados, na forma do §2º e §4º do art. 31 da lei n°9.032, de 1995, 
quando se tratar de mão de obra diretamente envolvida na execução dos serviços na 
contratação  de serviços continuados; 
 
a.2 – Da regularidade fiscal, constatada de consulta online ao SICAF (Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores), ou na impossibilidade momentânea de 
acesso ao referido sistema, mediante consulta ao sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da lei 8.666/93; e  
a.3 – Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou 
fatura que tenha sido paga pela administração. 
 
Parágrafo Primeiro: o descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as 
relativas ao FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 
 
Parágrafo Segundo: na hipótese de pagamento dos juros de mora e demais encargos por 
atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à 



SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC. N° 195/2020 

FLS.___________ 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

apreciação da autoridade superior competente que adotará as providências para verificar 
se é ou não o caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e 
imputação de ônus a quem deu causa. 
 
Parágrafo Terceiro: a retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, só deverá ocorrer quando o contratado: 
 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida, as atividades contratadas; ou 
 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

(Todo o item 12.11 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos 

de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de 

Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 

13 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 

13.1 Fornecer todas as informações para o bom desempenho dos serviços, assim como, o livre 
acesso às áreas envolvidas no trabalho; 
 
13.2 Realizar o pagamento dos serviços prestados pela Contratada em conformidade com as 
cláusulas e condições estipuladas no Contrato; 
 
13.3 Comunicar a Contratada ou ao representante por ela indicado, toda e qualquer irregularidade 
constatada no desempenho de suas atividades contratuais, solicitando as providências cabíveis 
para a regularização do ato ou procedimento, fixando prazo para a sua correção; 
 
13.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

 
13.5 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados. 
 
13.6 A contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com este 
Projeto Básico. 
 
13.7 Receber, provisória e definitivamente, os serviços nas formas definidas. 
 
13.8 Convocar a contratada no prazo de 05 (cinco) dias para retirada da Nota de Empenho. 
 
13.9 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução 
dos serviços. 
 
13.10 Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 
execução da prestação dos serviços. 
 
13.11 Supervisionar a execução da prestação dos serviços, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativo e qualitativo. 
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13.12 Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, 
quando apresentadas na forma estabelecida neste Projeto Básico. 
 
13.13 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à 
CONTRATADA. 
 
13.14 Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas. 
 
13.15 Aprovar ou reprovar os serviços apresentados pela empresa CONTRATADA. 
 
13.16 Em cumprimento ao TAC N°15/2019, o município de Cordeiro deverá, para efeito de 
operacionalização da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, escolher a 
Instituição Financeira, devendo, assim, antes de celebrar contratado com a futura vencedora do 
certame, cumprir os seguintes requisitos: 

 
a) Solicitar à Instituição Financeira abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada 
para movimentação, em nome da contratada, de acordo com o definido no Termo de 
Cooperação Técnica previamente assinado; 
 
b) Receber da Instituição Bancária comunicado sobre abertura conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação, com todos os dados necessários para sua 
movimentação tais como número da conta, e, no caso de eventuais rejeições, com indicação 
dos seus motivos e informações quanto à realização de créditos após pré-cadastramento no 
portal do banco; 
 
c) Comunicar à contratada, mediante ofício, sobre a abertura da conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação e requerer seu comparecimento à agência 
bancária correspondente, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, para fornecer os 
documentos indicados pelo banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o acesso 
irrestrito da administração municipal aos saldos, aos extratos e às movimentações, inclusive 
de aplicações financeiras; 
 
d) Requerer que o representante da empresa contratada compareça à agência 
bancária para entregar a documentação necessária e assinar o contrato de abertura da 
conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação. 
 
e) A efetiva abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação e a 
assinatura da empresa contratada do Termo de Autorização junto à referida conta, de forma 
a permitir que o município de Cordeiro tenha acesso aos saldos e aos extratos, e que 
vincule a movimentação dos valores depositados à autorização do órgão contratante, atos 
estes que precedem a assinatura do contrato administrativo; 
 
f) O saldo da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, será remunerado 
pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido no respectivo Termo de 
Cooperação Técnica, sendo que eventual alteração da forma de correção da poupança 
implicará revisão do Termo de Cooperação Técnica, podendo, ainda o município de 
Cordeiro negociar com a instituição financeira, caso haja a cobrança de tarifas bancárias, 
isenção ou a redução das referidas tarifas para abertura e movimentação da conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação; 
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g) O município de Cordeiro poderá utilizar-se do modelo de Termo de Cooperação 
Técnica previsto no anexo XII – A da Instrução Normativa n°05/2017, que dispõem sobre as 
regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços de execução indireta no 
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, o qual determina 
os termos para abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação e as 
condições de sua movimentação, sendo que o referido termo poderá ser ajustado às 
peculiaridades do serviço, objeto do contrato administrativo, e/ou aos procedimentos 
internos da instituição financeira. 

 

(Todo o item 13.16 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto) 

 

13.17 Abster-se de praticar atos de ingerência na administração da empresa terceirizada, a 
exemplo de: 
 

a) Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação 
de contas, aplicação de sanções e supervisão direta sobre os empregados da contratada; 
 
b) Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr a notificação direta para execução das tarefas previamente descritas no 
contrato de prestação de serviços para a função especifica, tais como nos serviços de 
recepção, apoio administrativo ou de usuário; 
 
c) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar junto à empresa terceirizada; 
 
d) Promover ou aceitar o desvio de função dos trabalhadores da contratada, mediante 
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação á função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
 
e) Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens; 
 
f) Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessitam de profissionais com 
habilitação/experiência superior a daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso 
salarial da categoria, desde que justificadamente; e 
 
g) Conceder aos trabalhadores da contratada direitos típicos de servidores públicos, 
tais como recesso, ponto facultativo, dentre outros, desde que tais concessões não venham 
a interferir na prestação de serviços continuada, prejudicando a população. 
 
Parágrafo Único: a obrigação de abster-se de praticar atos de ingerência, pelo contratante 
ou seus prepostos, não inibe ou impede o dever jurídico de fiscalização técnica do 
cumprimento dos deveres da empresa terceirizada, inclusive trabalhistas. 

 

(Todo o item 13.17 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 
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Luciano Ramos Pinto) 

 

13.18 A contratada fica obrigada a informar, em 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle e, no 
mesmo prazo, ao Ministério Público do Trabalho, eventual trabalhador contratado e que tenha 
ligação com o cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, com agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de 
confiança ou, ainda, agentes políticos da administração pública municipal direta ou indireta, de 
qualquer dos poderes, bem como qualquer tentativa de ingerência por parte desses, sem prejuízo 
do mesmo dever de informação, sob pena de responsabilidade, do fiscal e/ou responsável pela 
aferição do contrato. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto) 

 
13.19 DA FISCALIZAÇÃO 

 
13.19.1 - Nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização dos serviços prestados será o servidor Bruno Azevedo Santos – Matrícula 
014191247; 
 
13.19.2 - O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
 
13.19.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
Art. 70 da Lei nº 8.666/1993; 
 
13.19.4 A contratante, por meio de sua fiscalização, adotará as seguintes medidas, conforme o 
caso: 
 

a) Aplicação de sanções administrativas, previstas no art. 87 da Lei n. 8.666/93, em caso de 

inexecução total ou parcial do contrato, no que pertine às obrigações trabalhistas e 

previdenciárias, pela empresa prestadora de serviços da contratada; 

 

b) Inserção da empresa descumpridora da legislação trabalhista no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas; 

 

c) Pagamento de direito das verbas trabalhistas aos empregados e liberação direta aos 

trabalhadores dos valores depositados nas contas vinculadas, nas seguintes hipóteses: 

 
 c.1) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13o.s salários, dos empregados 

vinculados ao contrato, quando devido; 
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 c.2) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao ⅓ de férias, previsto na 

Constituição, quando dos gozos de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 

 

 c.3) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13o.s salários proporcionais, férias 

proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da 

demissão de empregado vinculado ao contrato; 

 
Todo o item 13.19.4 é exigido em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação 

nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo 

município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 

2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 

 
13.19.5 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações 
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada (terceirizações), exigir-se-
á, dentre outras, as seguintes comprovações: 

a) Anotação da carteira de trabalho; 
b) Regularidade para com a seguridade social, conforme dispõem o art.195, §3º da 

Constituição Federal, sob pena da rescisão contratual; 
c) Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior, caso a administração não esteja 

realizando os depósitos diretamente, conforme estabelecido no instrumento convocatório; 
d) Pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês anterior; 
e) O fornecimento de vale transporte e auxilio alimentação, quando cabível; 
f) O pagamento do 13º salário; 
g) A concessão de férias e corresponde pagamento de adicional de férias, na forma legal; 
h) A realização de exames admissionais, demissionais, periódicos, além de complementares, 

quando for o caso desses últimos; 
i) De eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei; 
j) Do encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações trabalhistas 

exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGED; 
k) Do cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou 

sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; 
l) Do cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados 

vinculados ao contrato. 
 

(Todo o item 13.19.5 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto) 

 

13.19.6 A contratante deverá realizar fiscalização inicial, no momento em que a prestação de 
serviços é iniciada, tomando as seguintes providencias: 
 

a) Elaborar planilha resumo de todo contratado administrativo, contendo obrigações firmadas 
por meio de TAC perante ao MPT, a qual conterá, ainda, todos os empregados 
terceirizados que prestam serviços no órgão, divididos por contrato, com as seguintes 
informações: nome completo, número do CPF, função exercida, salário, adicionais, 
gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), 
horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas; 
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b) Conferir todas as anotações na CTPS dos empregados, por amostragem, e verificar se 
elas coincidem com o informado pela empresa e pelo empregado, devendo ter ainda legar 
especial atenção para a data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a 
remuneração (importante que esteja corretamente discriminada no salário-base, adicionais 
e gratificações) e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho; 
 

c) Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o previsto no contrato 
administrativo; 
 

d) Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho, norma 
coletiva ou, ainda, piso regional; 
 

e) Consultar eventuais obrigações adicionais constantes em normas coletivas aplicáveis à 
empresa terceirizada contratada (acordos ou convenções coletivas), a fim de saber, por 
exemplo, se os empregados têm direito a auxílio-alimentação gratuito; 
 

f) Verificar a existência de condições insalubre ou de periculosidade no local de trabalho, 
cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados, além da 
adoção das medidas de proteção, inclusive fornecimento de equipamentos de proteção 
individual (EPI’s), conforme previsto no programa de prevenção aos riscos ambientais 
(PPRA) da empresa contratada; 
 

g) Observar o cumprimento das seguintes obrigações:   
 

g.1 - O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à contratada, no momento do 
encerramento do contrato administrativo na presença do sindicato da categoria 
correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os 
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
 
g.2 - Divulgar, entre seus empregados, fixando-se permanentemente em local de fácil 
acesso e freqüentado por seus trabalhadores, um e-mail fornecido pelo fiscal do contrato 
administrativo e a ele direcionado, de forma que os trabalhadores possam repassar qualquer 
dúvida ou noticiar descumprimento das relações trabalhistas, pela empresa terceirizada. 

 

(Todo o item 13.19.6 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto) 

 

13.19.7 Realizar fiscalização mensal, antes do pagamento da fatura, tomando as seguintes 
providências: 
 

a) Elaborar planilha mensal que conterá os seguintes campos: nome completo do 
empregado, função exercida, dias efetivamente trabalhados, horas extras trabalhadas, 
férias, licenças, faltas e ocorrências; 
 

b) Verificar, na planilha mensal, o número de dias e horas trabalhadas efetivamente; 
 

c) Exigir que a empresa apresente cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto 
eletrônico ou meio que não seja padronizado, conforme a súmula 338/TST. Em caso de 
faltas ou horas trabalhadas a menor, deve ser feita a glosa da fatura; 
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d) Exigir da empresa comprovantes de pagamento dos salários, vales-transporte e auxílio-

alimentação dos empregados; 
 

e) Realizar a retenção da contribuição previdenciária (11% do valor da fatura) e de impostos 
incidentes sobre a prestação de serviço; 
 

f) Realizar a retenção do depósito do FGTS dos trabalhadores da contratada, caso exista 
autorização da empresa contratada conforme definido no instrumento convocatório. 

 

(Todo o item 13.19.7 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto) 

 

13.19.8 A municipalidade deverá ainda, para efeito de fiscalização estabelecida no item anterior, 
exigir da empresa contratada a comprovação do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes 
documentos: 
 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivo, emitido pela conectividade social (GEFIP); 
 

b) Cópia da guia do recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou 
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido 
quando recolhimento for efetuado pela internet; 
 

c) Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE); 
 

(Todo o item 13.19.8 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto) 

 

13.19.9 A municipalidade deverá ainda, para efeito de fiscalização estabelecida no item III, exigir 
da empresa contratada a comprovação do recolhimento do INSS por meio dos seguintes 
documentos: 
 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivo, emitido pela conectividade social (GEFIP); 
 

b) Cópia do comprovante de declaração à Previdência; 
 

c) Cópia da guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou 
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido 
quando recolhimento for efetuado pela internet; 
 

d) Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE); 
 

Parágrafo Único: O município de Cordeiro deverá, mensalmente, consultar a situação jurídica da 
empresa contratada junto ao SICAF e exigir as certidões de débitos trabalhistas e de investigação 
junto ao Ministério Público do Trabalho, Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF), sempre que expirarem os prazos de validade. 
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(Todo o item 13.19.9 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. 

Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
13.19.10 Promover, independentemente da fiscalização mensal, fiscalização rotineira, sem prévio 
aviso, conferindo se os empregados da contratada estão, efetivamente, prestando serviço e em 
quais funções, de forma a fazer o acompanhamento com a planilha mensal, bem como se estão 
cumprindo à risca a jornada de trabalho. 
 

a) Tendo em vista que o excesso de jornada impacta na gestão ambiental do trabalho, na 
qualidade do serviço prestado e, ainda, no custo da execução indireta dos serviços 
contratados e, ademais, no risco trabalhista afeto ao contrato, deverá ser estabelecida uma 
rotina para se autorizar pedidos de realização de horas extras por empregados 
terceirizados, devendo-se acordar, com a empresa contratada, eventual forma de 
compensação de jornada, observada a lei de regência, restando absolutamente vedada a 
negociação de folga pelos prepostos do município com o trabalhador, eis que essa 
conduta é exclusiva do empregador; 
 

b) Para efeito de planejamento das fiscalizações de rotina, o município de Cordeiro deverá 
observar, ainda, qual é a data-base da categoria prevista na Convenção Coletiva de 
Trabalho (CCT), bem como o fato de os reajustes dos empregados serem 
obrigatoriamente concedidos pela empresa no dia e percentual previsto (verificar a 
necessidade de proceder ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado em caso de 
reajuste salarial), bem como analisar o controle de férias e, ademais, as licenças dos 
empregados na planilha resumo e se a empresa terceirizada está respeitando as 
estabilidades provisórias de seus empregados, a exemplo de cipeiro, gestante e 
estabilidade acidentária; 
 

c) A fiscalização aqui referida deve verificar a existência de contratos de trabalho que não 
revelem, efetivamente a contraprestação pessoal de serviço ou de qualquer nome que 
conste na folha de pagamento, da empresa terceirizada, sem a correspondente 
contraprestação dos serviços, devendo o servidor, neste caso, informar o fato 
imediatamente ao Ministério Público do Trabalho, sob pena de responsabilidade; 
 

d) Durante as fiscalizações os servidores do município de Cordeiro deverão evitar ordens 
diretas aos terceirizados, devendo observar que eventuais solicitações de documentos, 
questionamentos, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados 
terceirizados, devem ser dirigidas ao preposto da empresa. 
 

(Todo o item 13.19.10 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto) 

 

13.19.11 O Município de Cordeiro deverá designar fiscal de todos os contratos que envolvam 
mão-de-obra (terceirizações), devendo este assumir o encargo de prestar informações à 
Procuradoria Geral do Município de Cordeiro, sempre que solicitado e no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, quando outro maior não for indicado no ofício, além de restar ciente dos termos do 
TAC 015/2019, bem como deste edital, além de todas as responsabilidades do encargo. (Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para 
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serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo 

Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 

 
14 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

14.1 Atender prontamente a quaisquer exigências da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO ou por servidor responsável pelo Setor de Projetos e Engenharia da Secretaria de 
Obras e Urbanismo, inerentes ao objeto; 

 
14.2 Comunicar SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO ou por servidor 
responsável pelo Setor de Projetos e Engenharia da Secretaria de Obras e Urbanismo; os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do objeto.  

 
14.3 Elaborar, quando solicitado, planilhas, relatórios e gráficos diversos, referentes aos serviços 
executados. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas 
reclamações se obrigam prontamente a atender. 

 
14.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei; 

 
14.5 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou no Contrato; 
14.6 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
14.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato;  

 
14.8 Responsabilizar-se pela indenização de quaisquer danos causados ao Município e a 
terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais, subcontratados ou 
prepostos em decorrência da presente contratação, ficando assegurado ao Município o direito de 
regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções cabíveis.  

 
14.9 A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições da habilitação e qualificações exigidas 
na licitação. 

 
14.10 A Contratada assumirá integral responsabilidade civil e penal pela boa execução e 
eficiência dos serviços que realizar, de acordo com o presente Projeto Básico e seus Anexos, bem 
como pelos danos decorrentes da realização dos referidos trabalhos ou decorrentes do não 
atendimento dos serviços previstos, inclusive quanto a terceiros. 

 
14.11 Acatar as orientações do Gestor do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 
mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PMC, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas. 



SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC. N° 195/2020 

FLS.___________ 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
14.12 Prestar esclarecimento à PMC sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 
bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços 
contratados, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 
repetição dos fatos. 

 
14.13 Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao 
pagamento da fatura, pela PMC. 

 
14.14 A Contratada é obrigada a participar de reuniões, convocadas pela Secretaria de Educação, 
mantendo-a informada permanentemente sobre o andamento dos serviços e, ainda, apresentar, 
se for o caso, os relatórios parciais e o final dentro dos prazos estabelecidos. 

 
14.15 A Contratada obriga-se a comunicar à Prefeitura, todas as circunstâncias ou ocorrência que, 
constituindo motivos de força maior, impeçam ou venha a impedir a correta execução dos 
serviços. 

 
14.16 A Contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio Municipal, objeto do presente, assumindo 
responsabilidades pela sua integridade, responsabilizando-se pelos seus agentes ou por terceiros, 
isentando a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades. 

 
14.17 A contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do presente Projeto Básico, em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultante da execução do serviço. 

 
14.18 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 
razão da execução do objeto deste Projeto Básico, devendo orientar os empregados nesse 
sentido. 

 
14.19 Manter a disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho, zelando pelo 
respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, com os usuários e servidores da PMC. 

 
14.20 Fornecer à CONTRATANTE, juntamente com as Notas Fiscais/Faturas, de forma periódica, 
os originais ou cópias dos seguintes documentos: 

 
 

a. cópias dos contracheques e comprovantes de pagamento em conta corrente de 
cada trabalhador prestando ou que tenha prestado serviços relativos ao presente 
contrato, assinados pelos mesmos; 
 
b. cópias das guias de recolhimento do INSS e do FGTS individualizada aos 
trabalhadores prestando ou que tenha prestado serviços; 
 
c. cópia dos recibos de vales-transportes e alimentação de cada trabalhador 
prestando ou que tenha prestado serviços, em caso da contratada fornecer o benefício 
alimentício, por intermédio de outra empresa que trabalhe com cartão magnético, 
deverá apresentar cópias dos respectivos comprovantes de créditos disponíveis nos 
cartões dos referidos funcionários; 
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d. cópia da folha individual de frequência de cada trabalhador prestando ou que tenha 
prestado serviços; 
 
e. cópia do pagamento de férias ou verbas rescisória de todos os empregados 
estejam, ou estiveram prestando serviço; 
 
f. certidões negativas de débitos atualizadas junto ao INSS, FGTS, CND Fazenda 
Nacional; 
 
g. cópia da GFIP e seu comprovante de recolhimento; 
 
h. cópia da SEFIP, que deve constar o nome de cada trabalhador prestando ou que 
tenha prestado serviços; 
 
i. cópia da GPS e seu comprovante de pagamento. 
 
j. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério 

Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação 

continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado 

pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano 

Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judicial 

n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 

 

14.21 A licitante vencedora deverá manter sede, filial ou escritório no local da prestação de 
serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da 
Administração Pública, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 
treinamento, admissão e demissão dos empregados. 

(Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério 

Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem 

formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no 

Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 

 
14.22 Providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o 

Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito 

de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo 

judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.)
 

 

14.23 Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de Informações 
Previdenciárias; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo 

com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. 

Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do 

processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 
 
14.24 Manter número de empregados compatível com a quantidade de serviços a serem 
prestados; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de 

Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de 
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Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo 

judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.)  
 
14.25 Fixar o domicílio bancário dos empregados terceirizados no município no qual serão 
prestados os serviços; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais 

de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo 

com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. 

Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do 

processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 
 
14.26 Somente liberar o saldo da conta vinculada à empresa depois de comprovada a execução 

completa do contrato e a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao 

serviço contratado. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo 

com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. 

Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do 

processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 

 
14.27 A empresa contratada deverá cumprir os termos das Normas Regulamentadoras e leis, 
mantendo sempre adequado à realidade laboral, implementando as medidas previstas nas NR’s e 
leis a seguir: 
 

a) NR-4, no que se refere ao cumprimento do serviço especializado em engenharia de 
segurança e medicina do trabalho, correspondente à gradação do risco da atividade 
principal e ao número total de empregados do estabelecimento; 
 

b) NR-5, no que se refere ao cumprimento da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
(CIPA);  
 

c) NR-6, que versa sobre equipamentos de proteção e vestimentas, a contratada deverá 
fornecer, gratuitamente, a todos os seus funcionários, na forma prevista do Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, EPI’s adequados ao risco, em perfeito estado 
de conservação e funcionamento além de exigir o seu uso adequado, procedê-lo sua 
reposição quando necessária ao eficaz funcionamento, por meio de documentação formal 
sistematizada, demonstrando a efetiva entrega ao funcionário;  
 

d) NR-7, no que se refere ao cumprimento do Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional (PCMSO), realizando exames médicos admissionais, periódicos, 
demissionais, de retorno ao trabalho e de mudança de função em todos os trabalhadores 
vinculados a empresa, incluindo os exames complementares, sendo os exames médicos 
encarregados a profissional médico familiarizados com os princípios da patologia 
ocupacional e suas causas, bem como quanto ao ambiente, as condições de trabalho e os 
riscos a que está exposto cada trabalhador a ser examinado, emitindo ASO’s a todos os 
exames realizados contendo todos os dados e riscos de forma detalhada, fornecendo 
segunda via ao trabalhador;  
 

e) NR-9, no que se refere ao cumprimento do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
(PPRA);  
 

f) NR-17, elaborando a análise Ergonômica nos locais de trabalho; 
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g) NR-24, disponibilizando vestiário aos trabalhadores observando a separação de sexos e 

armários para a guarda dos pertences dos funcionários; disponibilizar a todos funcionários, 
em todos os locais de trabalho, água potável, fresca, em condições de higiene, sendo 
proibido o uso do copo coletivo; 
 

h) NR-32, fornecendo aos trabalhadores programa de imunização ativa contra tétano, difteria, 
hepatite B e demais definidos no PCMSO, que poderão estar expostos eventualmente, 
documentando a imunização dos trabalhadores, conforme PCMSO ou o comprovante da 
recusa da imunização; realizar avaliação médica infecto-parasitária, de condicionamento 
físico e adequação aos esforços com controles clínicos, bioquímicos, hematológicos e 
imunológicos, de todos os empregados que laborarem para a contratada, na forma da NR-
7; 
 

i) Lei n°9503/97, arts. 230 e 235, cumprindo seus ditames integralmente, não permitindo ou 
tolerando que seus funcionários sejam transportados na caçamba dos caminhões ou em 
partes externas dos veículos ou em quaisquer veículos inadequados ou não-adaptados, 
ainda que sejam veículos de propriedade ou responsabilidade de outrem; 

 
14.27.1 Todas as cláusulas acima estabelecidas deverão ser integralmente cumpridas pela 
contratada, firmando o compromisso integral pelas suas diretrizes, sob pena de sofrer sanções 
previstas no presente instrumento, conforme o grau de incidência, sem prejuízo de adoções 
tutelares ambientais do trabalho, no caso de local de trabalho comum ou sob a égide do ente 
público, ou ainda, a adoção de outra medida de segurança a ser observada, a exemplo de 
integração da CIPA, com empresa terceirizada. Toda fiscalização deverá ser feita por técnicos, 
orientada por tais critérios, devendo ser registrada por relatório, com programação e realização de 
visitas regulares.  
 
14.27.2 A Administração Pública frisa que o Ministério Público do Trabalho, DIRETAMENTE OU 
POR INTERMEDIO DE OUTROS ÓRGÃOS, controlará  a fiel observância e cumprimento dos 
ditames especificados nas presentes obrigações firmadas pelo TAC em voga. 
 
14.27.3 Qualquer descumprimento das cláusulas acima será entendido como descumprimento 
contratual, podendo a empresa sofrer todas as sanções previstas em contrato administrativo, 
inclusive suspensão do direito de licitar, multa, rescisão contratual, além das demais penalidades. 
 

(Todo esse item 14.27 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. 

Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
14.28 A contratada deverá arcar com custos do encargos sociais, trabalhistas, incluindo as 
medidas de proteção a saúde e segurança dos trabalhadores, englobando EPI’s, adicionais de 
insalubridade e periculosidade elaborando programas específicos citados anteriormente. (Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de 

empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento 

de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto) 

 
14.29 Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos serviços, a 
emissão de cartão cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados. 
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(Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de 

empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento 

de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto) 

 
14.30 Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos serviços, o 
acesso de seus empregados, via Internet, por meio de senha própria, ao sistema da Previdência 
Social, com objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias estão sendo 
efetivamente recolhidas. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos 

editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e 

Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
14.31 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de 
recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério 

Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem 

formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
14.32 Divulgar, entre seus empregados, fixando-se permanentemente em local de fácil acesso e 
freqüentado por seus trabalhadores, um e-mail fornecido pelo fiscal do contrato administrativo e a 
ele direcionado, de forma que os trabalhadores possam repassar qualquer dúvida ou noticiar 
descumprimento das relações trabalhistas, pela empresa terceirizada. (Em atendimento às exigências 

determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de 

prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo 

Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
14.33 A contratada, em eventual rompimento de contrato com trabalhador utilizado no objeto do 
contrato oriundo do presente edital, independentemente, deverá submeter à homologação do 
sindicato de classe e, na falta, ao assistente jurídico designado pela Procuradoria Geral do 
Município, de modo a prevenir ou detectar eventuais passivos ou faltas trabalhistas, às quais 
possam surpreender o ente público com eventual demanda ou responsabilização subsidiária. (Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de 

empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento 

de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto) 

 
14.34 A contratada deverá cumprir algumas das obrigações estabelecidas na cláusula 26 do TAC 
n°15/2019, em anexo, em especial: fornecer ao município de Cordeiro a relação de todos os 
funcionários contratados e respectivas lotações, remunerações e funções, para que sejam 
devidamente inseridas no Portal da Transparência do município de Cordeiro (Portal de Acesso a 
Informação – disponível no sítio eletrônico municipal), veiculando informação pela administração 
pública municipal direta e em linguagem acessível ao cidadão. (Em atendimento às exigências determinadas pelo 

Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que 

forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador 

do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
14.35 Fica a contratada a assumir publicamente, perante a sociedade brasileira, o compromisso 
ético de não explorar o trabalho infantil e/ou em condição análogas a de escravo, abstendo-se de 
tolerar e/ou promover ato antissindical, assim como não incentivar, permitir ou tolerar a corrupção 
antes, durante ou AL término do negócio jurídico firmado e/ou a existência de contratos de 



SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC. N° 195/2020 

FLS.___________ 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

trabalho que não reflitam a realidade laboral (empregados terceirizados “fantasmas”) e/ou ainda 
de empregados que venham a ser contratos ou dispensados por força de 
indicação/orientação/sugestão política ou de agente público. (Em atendimento às exigências determinadas pelo 

Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que 

forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador 

do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
14.36 Qualquer pessoa, inclusive a empresa interessada em participar desta licitação, terá acesso 
irrestrito ao TAC 015/2019, que fará parte anexa ao presente edital, ficando a futura contratada 
oriunda do contrato administrativo INTEGRALMENTE CIENTE do compromisso público assumido 
pelo Município de Cordeiro perante o Ministério Público do Trabalho e a sociedade, bem como 
tomará ciência de que o descumprimento do compromisso ético publicamente firmado poderá, ser 
for o caso, gerar responsabilização coletiva pela eventual violação da expectativa legítima da 
sociedade – artigo 5º, XXIII c/c artigo 170, III, da Constituição Federal (violação da boa-fé objetiva 
coletiva). (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos 

de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de 

Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
14.37 NA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO A CREDENCIADA DEVERÁ: 
 
a) Autorizar a abertura de conta vinculada ao contrato de prestação de serviços, nos termos das 
instruções normativas n. 02 e 03, do Ministério do Planejamento, na qual serão feitas as provisões 
para o pagamento de férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada; (Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de 

empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento 

de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto)
 

 

b) Autorizar o repasse direto aos trabalhadores da remuneração mensal não paga pela 
contratada, quando houver retenção de faturas por inadimplência ou não apresentação de 
certidões pela contratada; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos 

editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e 

Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto)
 

 

c) A contratada deverá prever conta-depósito vinculada – bloqueada para a movimentação, com 
as respectivas informações/autorizações referidas no TAC n°015/2019, observando-se os 
seguintes títulos a serem provisionados para o pagamento dos trabalhadores da empresa 
contratada: 

- férias e 1/3 constitucional de férias; 
- 13º salário 
- indenização sobre os depósitos do FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa 
causa. 
 

(Todo o item “c” em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos 

de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de 

Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
d) A contratada deverá: 
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d.1 – Realizar os pagamentos dos salários dos empregados pela contratada, exclusivamente por 
meio de depósito bancário, na conta dos empregados; 
 
d.2 – Autorizar a administração contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia prevista no tópico 
caução (item 16). 
 
d.3 – Autorizar a administração municipal contratante a realizar o desconto nas faturas e efetuar 
os pagamentos e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos. 

(Todo o item “d” em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos 

de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de 

Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 

15 – DAS OBRIGAÇÕES DE CARATER GERAL 
 

15.1 As provisões realizadas pelo município de Cordeiro para o pagamento dos encargos 
trabalhistas em relação à mão-de-obra das empresas contratadas para prestar os serviços de 
forma contínua (empresas terceirizadas), a serem depositadas na conta-depósito vinculada – 
bloqueada para movimentação e aberta em nome do contratado, serão iguais ao somatório dos 
valores dos seguintes títulos: 

- férias e 1/3 constitucional de férias; 
- 13º salário 
- indenização sobre os depósitos do FGTS e contribuição social para as rescisões sem 
justa causa. 
 

a) Os valores referentes as provisões estabelecidas no caput, retidos por meio de conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor mensal a ser 
pago diretamente à empresa contratada; 

 
b) A empresa contratada poderá solicitar autorização ao município para utilizar os valores da 

conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, para pagamento dos encargos 
trabalhistas referidos no caput ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência contratual; 

 
c) Para a liberação da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, para o 

pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato, a empresa contratada deverá 
apresentar ao município de Cordeiro documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento; 

 
d) Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos 

trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a contratante 
expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação, e a encaminhará à instituição financeira no prazo 
máximo de 05(cinco) dias úteis, a contar da data de apresentação dos documentos 
comprobatórios da empresa; 

 
e) A autorização referida no parágrafo anterior deverá especificar que a movimentação será 

exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos 
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trabalhadores favorecidos; 
 
f) A empresa contratada deverá apresentar ao município de Cordeiro no prazo de 03(três) 

dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancarias realizadas 
para a quitação das obrigações trabalhistas. 

 
g) A administração municipal poderá utilizar como referencia para fins de provisão dos 

encargos sociais e trabalhistas o modelo de planilha disponível no portal de compras do Governo 
federal (Compras Governamentais) devendo adaptá-lo às especificidades dos serviços 
contratados. 

 
h) O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à contratada, no momento do 

encerramento do contrato administrativo na presença do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. 

 

(Todo o item 15 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação 

de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de 

Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos 

Pinto) 

 
16 – DA CAUÇÃO 
 

16.1 A empresa vencedora, após a Homologação devidamente exarada pelo chefe do executivo, 
como condição para assinatura do contrato administrativo, DEVERÁ prestar uma das seguintes 
modalidades de garantia, no importe de 5% do valor anual atualizado do contrato: 

 
a) Caução em dinheiro em depósito ou transferência bancária diretamente para a 
conta a ser estabelecida pela Secretaria Municipal de Fazenda; 
b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária; 
d) Ou outra garantia suficiente e adequada para cobertura de verbas trabalhistas; 

 
19.1.1 O cumprimento de uma das garantias acima exigidas far-se-á necessário para que 
se evite: 

 
I. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;  
II. Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 
III. Prejuízos diretos causados à contratante decorrente de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 
IV. Descumprimento das obrigações previdenciárias e trabalhistas, não honradas pela 

contratada. 
 
16.2. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída ante a comprovação de 
que a contratada quitou todas a verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação e 
que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas 
diretamente pela Administração Pública Municipal. 
 
16.3. A licitante que não prestar a garantia estabelecida em todo este item, sofrerá as 
sanções administrativas previstas no item 15 do Edital. 
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(Todo o item 16 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos 

de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de 

Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

  

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 - As licitantes deverão cumprir rigorosamente as recomendações desta CARTA CONVITE, 
uma vez que a inobservância de qualquer dispositivo dele constante constitui motivo de 
invalidação de suas propostas. 
 
17.2 - Serão lavradas atas de todas as sessões públicas realizadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, nas quais se registrarão os fatos pertinentes que possam interessar ao julgamento. 
 
17.3 - A presente licitação poderá ser adiada ou revogada por razão de interesse público, ou 
anulada, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a indenização por estes fatos (art.49 da lei 
8666/93), sendo-lhes, todavia, assegurado o direito de defesa antes do ato de revogação ou 
anulação. 
 
17.4 - Os licitantes poderão obter informações e esclarecimentos sobre a licitação, junto a 
Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Presidente Vargas nº 42/54 - Centro - 
Cordeiro/RJ, no horário de 12 às 17 horas ou pelo telefone (22) 2551-0145 - ramal 220 
 
 
Cordeiro, 06 de Março de 2020. 
 
 

 
Telma Macedo Paiva 

Secretária Municipal de Educação 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC. N° 195/2020 

FLS.___________ 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO 
 

PROJETO BÁSICO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS 
DE ADAPTAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL SANTA MÔNICA 

 
1. APRESENTAÇÃO DO OBJETO 
 
Contratação de empresa para realização de serviços de OBRAS DE ADAPTAÇÃO DE PRÉDIO 
ESCOLAR PARA ATENDER A CRECHE situado na Rua Moacyr Laport Leitão N° 86, Bairro: 
Centro, Cordeiro-RJ - CEP 28.540-000. 
 
1.1 - DAS ESPECIFICAÇÕES / ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 
 
I. Todas as especificações técnicas dos serviços e sua execução devem respeitar as 
determinações da EMOP (Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro).  
 
II. Os itens de maior relevância técnica da planilha orçamentária são as PISO VINÍLICO conforme 
o item 4.2 da planilha orçamentária. 
 
2.JUSTIFICATIVA 

 
A realização desta obra se faz necessária para ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
COM RELAÇÃO A EDUCAÇÃO INFANTIL, EM ESPECIAL AS CRECHES, para a criação de 
novas vagas nas creches municipais e adequação dos ambientes para receber os alunos da 
educação infantil. 
 
3.TIPO DE LICITAÇÃO:  

 
A modalidade da licitação será por carta convite. 

 
4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES SOLICITADAS 

 

ITEM BDI CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1.0 IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

1.1 I 02.020.0002-A 

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA 
PUBLICA,TIPO BANNER/PLOTTER,CONSTITUIDA 
POR LONA E IMPRESSAO DIGITAL,INCLUSIVE 
SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 3,60 

2.0 PINTURA 

2.1 I 17.018.0031-A 

PINTURA COM TINTA LATEX,CLASSIFICACAO 
PREMIUM OU STANDARD (NBR 15079),FOSCA 
EM REVESTIMENTO 
LISO,INTERIOR,ACABAMENTO EMALTA 
CLASSE,EM TRES DEMAOS E MAIS UMA DEMAO 
DE MASSA CORRIDAE LIXAMENTO,SOBRE 
SUPERFICIE JA PREPARADA,CONFORME O ITEM 
17.018.0010,EXCLUSIVE ESTE PREPARO 

M2 309,14 
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2.2 I 17.012.0040-A 

PINTURA INTERNA OU EXTERNA COM TINTA 
IMPERMEAVEL EM CORES PARA APLICACAO 
SOBRE CONCRETO,TIJOLOS,PEDRAS OU 
ARGAMASSA DE SUPERFICIE POROSA,EM DUAS 
DEMAOS,USANDO AGUA COMO DILUENTE 

M2 442,53 

2.3 I 17.018.0031-A 

PINTURA COM TINTA LATEX,CLASSIFICACAO 
PREMIUM OU STANDARD (NBR 15079),FOSCA 
EM REVESTIMENTO 
LISO,INTERIOR,ACABAMENTO EMALTA 
CLASSE,EM TRES DEMAOS E MAIS UMA DEMAO 
DE MASSA CORRIDAE LIXAMENTO,SOBRE 
SUPERFICIE JA PREPARADA,CONFORME O ITEM 
17.018.0010,EXCLUSIVE ESTE PREPARO 

M2 208,10 

2.4 I 17.018.0031-A 

PINTURA COM TINTA LATEX,CLASSIFICACAO 
PREMIUM OU STANDARD (NBR 15079),FOSCA 
EM REVESTIMENTO 
LISO,INTERIOR,ACABAMENTO EMALTA 
CLASSE,EM TRES DEMAOS E MAIS UMA DEMAO 
DE MASSA CORRIDAE LIXAMENTO,SOBRE 
SUPERFICIE JA PREPARADA,CONFORME O ITEM 
17.018.0010,EXCLUSIVE ESTE PREPARO 

M2 342,57 

3.0 PLAYGROUND 

3.1 II 11.023.0006-A 
TELA DE ARAME GALVANIZADO,BWG,FIO 
14,MALHA 80MM,SEM REVESTIMENTO DE 
PVC.FORNECIMENTO 

M2 25,39 

3.2 I 09.001.0100-A 

GRAMA SINTETICA EUROPEIA,EM ROLOS,COM 
FIOS DE 28MM DE COMPRIMENTO,NA COR 
VERDE,INCLUSIVE MAO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARAEXECUCAO DE 
SERVICOS,FORNECIMENTO E INSTALACAO DE 
FAIXAS DEGRAMA SINTETICA BRANCA PARA AS 
DEMARCACOES DO CAMPO,REGULARIZACAO 
COM AREIA ADEQUADA E TRANSPORTE DO 
MATERIAL ATE O LOCAL DOS 
SERVICOS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 68,68 

3.3 I 09.015.0312-A 

BALANCO DE 0/4ANOS COMPOSTO C/2 
CADEIRAS,PRESAS EM 
CORRENTESGALV.,FIXADAS POR MEIO DE 
BRACAD.C/TRAVESSAO DE TUBO 
FERROGALV.(EXT.E INTERNAMENTE)DE 2 
1/2"ESP.PAREDE 1/8",SUSPENSASEM 
CAVALETES TUBO FERRO GALV.2",CHUMBADOS 
SAPATAS CONCRETO,PINTADOS C/BASE 
GALVITE E 2 DEMAOS ACABAMENTO. 
FORNECIMENTOE COLOCACAO 

UN 1,00 

3.4 I 09.015.0328-A 

GANGORRA DE 0/4 ANOS COM PRANCHAS DE 
MADEIRA APARELHADA,ESTAS FIXAS EM TUBO 
DE FERRO GALVANIZADO (EXTERNA E 
INTERNAMENTE) DE 2" E ESPESSURA DE 
PAREDE DE 1/8",COM PINTURA DE BASE 

UN 1,00 
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GALVITE E 2 DEMAOS DE 
ACABAMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

3.5 I 09.015.0322-A 

ESCORREGA DE 0/4ANOS C/ALTURA DE 1,17M 
EM MADEIRA APARELHADAE TUBOS DE FERRO 
GALVANIZADO(EXT.E INTERNAMENTE) DE 3/4"E 
2"E ESPESSURA DE PAREDE DE 1/8", COM 
PINTURA DE BASE GALVITE E2 DEMAOS DE 
ACABAMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 1,00 

4.0 REVESTIMENTOS CERÂMICOS 

4.1 I 13.330.0051-A 

REVESTIMENTO DE PISO,COM LADRILHOS 
CERAMICOS ESMALTADOS,COMMEDIDAS EM 
TORNO DE 30X30CM E 8,5MM DE 
ESPESSURA,DESTINADOSA CARGA 
PESADA,COM RESISTENCIA A ABRASAO P.E.I.-
III,ASSENTESEM SUPERFICIE EM OSSO,COM 
ARGAMASSA COLANTE SOBRE ARGAMASSADE 
CIMENTO,SAIBRO E AREIA,NO TRACO 1:3:3,E 
REJUNTAMENTO PRONTO 

M2 60,51 

4.2 I 13.390.0031-A 

PISO VINILICO EM LADRILHOS DE RESINA DE 
PVC PLASTIFICANTE,COM MEDIDAS EM TORNO 
DE 30X30CM,HOMOGENEO,LISO,COM 3MM DE 
ESPESSURA,ASSENTES SOBRE BASE 
EXISTENTE,DEVENDO ATENDER A ABNT,NO 
QUE CONCERNE A RESISTENCIA,AO 
IMPACTO,SOLIDEZ,DUREZA E ACAO DE 
AGENTES QUIMICOS,INCLUSIVE 
ADESIVO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 165,97 

4.3 I 13.030.0291-A 
REVESTIMENTO DE PAREDES COM CERAMICA 
25X40CM E 8,5MM DE ESPESSURA,ASSENTE 
CONFORME ITEM 13.025.0058 

M2 97,11 

4.4 I 13.030.0291-A 
REVESTIMENTO DE PAREDES COM CERAMICA 
25X40CM E 8,5MM DE ESPESSURA,ASSENTE 
CONFORME ITEM 13.025.0058 

M2 75,56 

4.5 I 16.036.0025-A 

IMPERMEABILIZACAO/REVESTIMENTO DE 
PAREDES,COM ELASTOMERO A BASE DE 
POLIUREIA,ISENTO DE SOLVENTES,MOLDADO 
NO LOCAL,CURA LENTA,A FRIO,APLICADO COM 
EQUIPAMENTO TIPO AIRLESS,ROLO OU 
PINCEL,COM 0,40MM DE ESPESSURA 

M2 67,87 

5.0 ALVENARIA E ADEQUAÇÕES DOS AMBIENTES 

5.1 I 05.001.0024-A 
DEMOLICAO MANUAL DE ALVENARIA DE 
TIJOLOS MACICOS,INCLUSIVE EMPILHAMENTO 
LATERAL DENTRO DO CANTEIRO DE SERVICO 

M3 5,20 

5.2 I 12.003.0075-B 

ALVENARIA DE TIJOLOS CERAMICOS FURADOS 
10X20X20CM,ASSENTES COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E SAIBRO,NO TRACO 1:8,EM PAREDES 
DEMEIA VEZ(0,10M),DE SUPERFICIE 
CORRIDA,ATE 3,00M DE ALTURA EMEDIDA PELA 

M2 48,60 
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AREA REAL 

5.3 I 13.001.0030-B 

EMBOCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRACO 1:4 COM 1,5CM DE 
ESPESSURA,INCLUSIVE CHAPISCO DE CIMENTO 
E AREIA,NO TRACO 1:3 

M2 107,25 

5.4 I 13.008.0020-A 

REBOCO EXTERNO OU INTERNO COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO,CAL HIDRATADA EM 
PO E AREIA FINA,NO TRACO 1:3:5,COM 
ESPESSURA DE 3MM,COM 0,24L/M2 DE 
LATEX,APLICADO SOBRE EMBOCO 
EXISTENTE,EXCLUSIVE EMBOCO 

M2 84,29 

6.0 COBERTURAS 

6.1 I 16.005.0075-A 

COBERTURA TERMO-
ISOLANTE,DUPLA,TRAPEZOIDAL,ALUMINIO 
0,43MM,P/USO ONDE SE REQUER CONFORTO 
TERMICO,DUPLA ESTANQUEIDADE 
LATERAL,S/PINTURA,RECHEIO DE 
POLIESTIRENO EXPANDIDO(EPS 
ALTURA=40MM)C/RETARDANTE A CHAMA E 
DENSIDADE NBR-11.752 DA ABNT,LARGURA UTIL 
DE 0,99M,COMPRIMENTO ATE 
12,00M,INCL.ACESSORIOS P/FIXACAO,ALTURA 
TOTAL 78,8MM.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 83,31 

6.2 I 16.006.0001-A 

COBERTURA EM TELHAS ONDULADAS EM 
FIBERGLASS,1,10X1,53M,SEM 
CUMEEIRA,FIXACAO COM PARAFUSOS OU 
HASTES DE ALUMINIO,5/16"X250MM,COM 
ROSCA,EXCLUSIVE MADEIRAMENTO.MEDIDA 
PELA AREA REAL DE 
CORBERTURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 41,10 

6.3 I 16.011.0045-A 

COBERTURA TRANSLUCIDA,CRISTAL,BRANCA 
LEITOSA OU CORES BASICAS,PERFIL 
TRAPEZOIDAL OU ONDULADA,RESINA 
POLIESTER REFORCADAC/FIBRA 
VIDRO,C/ADITIVO ESTABILIZANTE CONTRA 
DEGRADACAO DOSRAIOS U.V.,ESP.1,3MM,USO 
ONDE SE REQUER ILUMINACAO NATURAL MAIS 
VITREA,ECONOMICIDADE E BOA 
RESISTENCIA,LARG.990MM E 
1020MM,COMPR.ATE 6,00M,INCL.ACESSORIOS 
P/FIXACAO.FORN.E COLOC. 

M2 17,97 

6.4 I 16.001.0061-A 

MADEIRAMENTO PARA COBERTURA EM TELHAS 
ONDULADAS,CONSTITUIDODE PECAS DE 3"X3" E 
3"X4.1/2",EM MADEIRA APARELHADA,SEM 
TESOURA OU PONTALETE,MEDIDO PELA AREA 
REAL DO MADEIRAMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 83,31 

6.5 I 05.001.0041-A 
REMOCAO DE COBERTURA EM TELHAS DE 
FIBROCIMENTO 
CONVENCIONAL,ONDULADA,INCLUSIVE 

M2 91,48 
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MADEIRAMENTO,MEDIDO O CONJUNTO PELA 
AREAREAL DE COBERTURA 

6.6 I 16.007.0030-A 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO N°24 
COM 75CM DE 
DESENVOLVIMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 32,18 

6.7 I 15.004.0202-A 
TUBO DE QUEDA EM PVC DE 100MM,INCLUSIVE 
"T" SANITARIO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 18,90 

6.8 I 13.180.0015-B 

FORRO FALSO DE GESSO, COM PLACAS PRE-
MOLDADAS, DE 60X60CM,DEENCAIXE, PRESAS 
COM 4 TIRANTES DE ARAME E REJUNTADAS. 
FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 126,60 

7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

7.1 I 15.015.0096-A 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 6 PONTOS 
DE LUZ,APARENTE,EQUIVALENTE A 9 VARAS DE 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 3/4",66,00M DE 
FIO 2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA E 
INTERRUPTOR DE SOBREPOR 

UN 3,00 

7.2 I 15.015.0021-A 

INSTALACAO DE PONTO DE 
LUZ,APARENTE,EQUIVALENTE A 2 VARAS 
DEELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 3/4",12,00M 
DE FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA E 
INTERRUPTOR DE SOBREPOR 

UN 3,00 

7.3 II 15.020.0158-A 
LAMPADA LED,BULBO,A60,10,5W,100/240V,BASE 
E-26/E-27.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 21,00 

7.4 I 18.036.0001-A 

VENTILADOR DE 
PAREDE,OSCILANTE,DIAMETRO 24",MOTOR DE 
1 A 6HP,ROTACAO 1150RPM,VAZAO 
300M3/MINUTO,110/220V.FORNECIMENTO 
ECOLOCACAO 

UN 14,00 

7.5 I 15.015.0310-A 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 4 
TOMADAS,EMBUTIDO NA 
ALVENARIA,EQUIVALENTE A 5 VARAS DE 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 3/4",45,00M DE 
FIO 2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E TOMADAS DE 
EMBUTIR 2P+T,10A,COM PLACA 
FOSFORESCENTE,INCLUSIVE ABERTURA E 
FECHAMENTO DE RASGO EM ALVENARIA 

UN 6,00 

7.6 I 15.015.0250-A 

INSTALACAO DE PONTO DE TOMADA,EMBUTIDO 
NA ALVENARIA,EQUIVALENTE A 2 VARAS DE 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 3/4",18,00M 
DEFIO 2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E TOMADA 
DE EMBUTIR,2P+T,10A,PADRAO 
BRASILEIRO,COM PLACA 
FOSFORESCENTE,INCLUSIVE ABERTURA E 
FECHAMENTO DE RASGO EM ALVENARIA 

UN 5,00 
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7.7 II 18.007.0070-A 

CHUVEIRO DE PLASTICO,BRANCO,COM BRACO 
DE 1/2" E 1 REGISTRO DE PRESSAO 1416,DE 
1/2",COM CANOPLA E VOLANTE EM METAL 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 5,00 

7.8 I 15.004.0046-A 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE CHUVEIRO 
ELETRICO (EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO 
APARELHO E REGISTRO),COMPREENDENDO 
5,00M DE TUBO DE PVC DE 25MM,RALO SECO 
DE PVC DE 100MM COM GRELHA,2,00MDE TUBO 
DE PVC DE 40MM,30,00M DE FIO 4MM 2,6,00M DE 
ELETRODUTO DE PVC DIAMETRO DE 3/4" E 
CONEXOES 

UN 5,00 

7.9 I 15.007.0511-A 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA PARA 
DISJUNTORES TERMO-MAGNETICOS 
UNIPOLARES,DE EMBUTIR,COM PORTA E 
BARRAMENTOS DE FASE,NEUTRO E 
TERRA,TRIFASICO,PARA INSTALACAO DE ATE 
32 DISJUNTORES COM DISPOSITIVO PARA 
CHAVE GERAL.FORNECIMENTO E COLOCACAO. 

UN 1,00 

7.10 I 15.007.0520-A 

DISJUNTORES/INTERRUPTORES 
DIFERENCIAIS(D.I),CLASSE AC,2 
POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN)25AX240V,SENSIBILIDADE 
30MA/300MA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 5,00 

7.11 I 15.007.0521-A 

DISJUNTORES/INTERRUPTORES 
DIFERENCIAIS(D.I),CLASSE AC,2 
POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE NOMINAL(IN) 
40AX240V,SENSIBILIDADE 
30MA/300MA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 5,00 

7.12 I 15.007.0528-A 

DISJUNTORES/INTERRUPTORES 
DIFERENCIAIS(D.I),CLASSE AC,4 
POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN)100AX415V,SENSIBILIDADE 
30MA/300MA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 1,00 

7.13 I 15.007.0570-A 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO UNIPOLAR,DE 
10 A 30AX250V.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 6,00 

8.0 ESQUADRIAS 

8.1 I 14.006.0233-A 

PORTA DE MADEIRA DE LEI,COMPENSADO DE 
80X210X3CM,COM VISOR EM POLICARBONATO 
TRANSLUCIDO DE 4MM,MEDINDO 
1,10X0,20M,MOLA "FECHA PORTA", PUXADORES 
VERTICAIS METALICO 40CM, ADUELA 13X3CM E 
ALIZARES 5X2CM,FAIXAS PROTETORAS EM 
MATERIAL VINILICO COM 50CM DE ALTURA NA 
PARTE INFERIOR,CONFORME DESENHO CDRF 
S/Nº,EXCLUSIVE PINTURA E 
FERRAGENS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 5,00 

8.2 I 14.006.0010-0 
PORTA DE MADEIRA DE LEI EM COMPENSADO 
DE 80X210X3CM FOLHEADANAS 2 
FACES,ADUELA DE 13X3CM E ALIZARES DE 

UN 6,00 
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5X2CM,EXCLUSIVEFERRAGENS.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

8.3 II 14.007.0040-A 

FERRAGENS P/PORTAS DE MADEIRA,1 FOLHA 
DE ABRIR,INTERNAS,SOCIAIS OU DE 
SERVICO,CONSTANDO DE 
FORNEC.S/COLOC.,DE:-FECHADURATIPO 
GORGE,TRINCO REVERSIVEL,EM 
LATAO,ACABAMENTO CROMADO;-ENTRADA E 
ROSETA CIRCULARES,LATAO 
LAMINADO,ACABAMENTO CROMADO;-
MACANETA TIPO ALAVANCA,EM 
LATAO,ACABAMENTO CROMADO;-3 
DOBRADICAS FERRO GALVANIZADO 
3"X2.1/2",COM PINO E BOLAS DE FERRO 

UN 11,00 

8.4 I 17.017.0160-A 

PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE 
MADEIRA NOVA,COM DUAS DEMAOS DE TINTA 
SINTETICA ALQUIDICA DE USO GERAL,SOBRE 
SUPERFICIEPREPARADA,CONFORME O ITEM 
17.017.0100,EXCLUSIVE ESTE PREPARO 

M2 46,20 

8.5 I 17.017.0100-A 

PREPARO DE MADEIRA NOVA,INCLUSIVE 
LIXAMENTO,LIMPEZA,UMA DEMAO DE VERNIZ 
ISOLANTE INCOLOR,DUAS DEMAOS DE MASSA 
PARA MADEIRA,LIXAMENTO E REMOCAO DE 
PO,E UMA DEMAO DE FUNDO 
SINTETICONIVELADOR 

M2 46,20 

8.6 I 17.017.0130-A 

REPINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE 
MADEIRA COM TINTA A OLEOBRILHANTE OU 
ACETINADA,SOBRE FUNDO SINTETICO 
NIVELADOR,INCLUSIVE ESTE,COM LIXAMENTO E 
DUAS DEMAOS DE ACABAMENTO,NA COR 
EXISTENTE 

M2 8,40 

8.7 I 14.002.0402-A 

PORTA DE ABRIR EM ACO LAMINADO A FRIO 
COM ADICAO DE COBRE,TIPO 
VENEZIANA,PINTADA COM TINTA PRIMER,COM 
LARGURA E ALTURA APROXIMADAS DE 
0,80X2,10M,INCLUSIVE FECHADURA DE 
CILINDRO E DOBRADICAS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1,00 

8.8 I 14.004.0025-A 
VIDRO PLANO TRANSPARENTE,COMUM,DE 6MM 
DE ESPESSURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 1,66 

8.9 I 14.006.0255-A 

PORTAO DE TABUAS DE MADEIRA DE 
LEI,SOBRE ARMACAO TRIANGULADAE 
MARCO,EXCLUSIVE 
FERRAGENS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 0,80 

8.10 I 14.002.0070-A 

PORTAO DE FERRO DE UMA OU DUAS FOLHAS 
COM ALTURA DE 1,00 A 1,50M E LARGURA DE 
1,00 A 3,00M,FORMADO P/BARRAS VERTICAIS 
DE1.1/4"X1/4",ESPACADAS DE 
12,5CM,CONTORNO E MARCOS EM BARRASDE 

M2 3,15 
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1.1/4"X3/8",TENDO AO CENTRO UMA FAIXA DE 
CHAPA DE FERROGALVANIZADO Nº16,DE 20CM 
DE ALTURA,COM FECHO PARA COLOCACAODE 
CADEADO,EXCLUSIVE ESTE.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

8.11 I 14.007.0274-A 
FECHADURA DE SOBREPOR,COM 
CILINDRO,DUAS VOLTAS,EM FERRO RESINADO 
PRETO,PARA PORTAO.FORNECIMENTO 

UN 3,00 

8.12 I 14.002.0071-A 

PORTAO DE CHAPA DE FERRO 
GALVANIZADO,COM ESPESSURA DE 0,5MM,COM 
ALTURA ENTRE 2M E 3M E AREA TOTAL DE 6M2 
A 9M2,EXCLUSIVEFECHADURA.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

M2 1,89 

8.13 I 14.003.0164-A 
CAIXILHO FIXO DE ALUMINIO ANODIZADO PARA 
VIDRO EM BRONZE OUPRETO,SERIE 
28.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 6,30 

9.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

9.1 II 18.002.0070-A 

VASO SANITARIO DE LOUCA BRANCA,TIPO 
MEDIO LUXO,COM CAIXA ACOPLADA,INCLUSIVE 
RABICHO CROMADO DE 40CM,COM SAIDA DE 
1/2",BOLSA DE LIGACAO E ACESSORIOS DE 
FIXACAO.FORNECIMENTO 

UN 1,00 

9.2 I 15.004.0133-A 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE UM VASO 
SANITARIO E CAIXA ACOPLADA(EXCL.ESTES)EM 
PAVIMENTO TERREO,PARTE DE UM CONJ.DE 
DOISOU MAIS 
VASOS,COMPREENDENDO:INST.HIDRAULICA 
COM 1,50M DE TUBO PVC 25MM,COM 
CONEXOES,ATE A CAIXA ACOPLADA,LIGACAO 
DE ESGOTO COM 2,00M DE TUBO PVC 100MM A 
CAIXA DE INSPECAO E TUBO 
DEVENTILACAO,INCL.CONEXOES,EXCL.TUBO DE 
VENTILACAO 

UN 1,00 

9.3 II 18.006.0020-A 
VASO SANITARIO DE LOUCA 
BRANCA,INFANTIL,INCLUSIVE ACESSORIOSDE 
FIXACAO.FORNECIMENTO 

UN 5,00 

9.4 I 18.005.0027-A 
ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO,PARA VASO 
INFANTIL.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 5,00 

9.5 II 18.019.0010-A 
CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO 
EXTERNA.FORNECIMENTO 

UN 5,00 

9.6 I 15.004.0131-A 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE UM VASO 
SANITARIO E CAIXA DE 
DESCARGA(EXCL.ESTES)EM PAVIMENTO 
TERREO,PARTE DE UM CONJUNTO DE DOIS OU 
MAIS VASOS,COMPREENDENDO:INSTALACAO 
HIDRAULICA C/1,50M TUBO PVC 
25MM,C/CONEXOES,ATE A CAIXA DE 
DESCARGA,LIGACAO ESGOTO C/2,00M TUBO 
PVC 100MM A CAIXA INSPECAO E TUBO DE 

UN 5,00 
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VENTILACAO,INCL.CONEXOES,EXCL.TUBO 
VENTILACAO 

9.7 I 18.005.0013-A 
PORTA PAPEL HIGIENICO EM PLASTICO 
ABS.FORNECIMENTRO E COLOCACAO 

UN 6,00 

9.8 II 18.006.0024-A 

LAVATORIO DE SOBREPOR DE LOUCA 
BRANCA,TIPO MEDIO LUXO,COM LADRAO,COM 
MEDIDAS EM TORNO DE 
53X43CM.FORNECIMENTO 

UN 6,00 

9.9 I 15.004.0063-A 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE LAVATORIO 
DE UMA TORNEIRA(EXCLUSIVE FORNECIMENTO 
DO APARELHO),COMPREENDENDO:3,00M DE 
TUBO DE PVC DE 25MM,2,00M DE TUBO DE PVC 
DE 40MM E CONEXOES 

UN 6,00 

9.10 II 18.009.0076-A 
TORNEIRA PARA LAVATORIO,1193 DE 1/2"X9CM 
APROXIMADAMENTE,METAL 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 6,00 

9.11 II 18.016.0025-A 

TANQUE DE ACO INOXIDAVEL,EM CHAPA 22.304 
DE 520X520MM,CAPACIDADE DE 30L,COM 
ESFREGADOR,EXCLUSIVE 
TORNEIRA.FORNECIMENTO 

UN 2,00 

9.12 II 18.009.0058-A 
TORNEIRA PARA PIA OU TANQUE,1158 DE 
1/2"X18CM APROXIMADAMENTE,EM METAL 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 2,00 

9.13 I 15.004.0070-A 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE TANQUE DE 
SERVICO (EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO 
APARELHO),COMPREENDENDO:3,00M DE TUBO 
DE PVC DE 25MM,3,00M DE TUBO DE PVC DE 
50MM E CONEXOES 

UN 2,00 

10.0 PLATAFORMA DE BANHO, RAMPAS E PRATELEIRAS 

10.1 I 11.013.0070-B 

CONCRETO ARMADO,FCK=20MPA,INCLUINDO 
MATERIAIS PARA 1,00M3 
DECONCRETO(IMPORTADO DE 
USINA)ADENSADO E COLOCADO,14,00M2 
DEAREA MOLDADA,FORMAS E ESCORAMENTO 
CONFORME ITENS 11.004.0022E 
11.004.0035,60KG DE ACO CA-50,INCLUSIVE 
MAO-DE-OBRA 
PARACORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E 
COLOCACAO NAS FORMAS 

M3 0,45 

10.2 I 12.002.0010-A 
ALVENARIA DE TIJOLOS MACICOS 
7X10X20CM,COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
SAIBRO,NO TRACO 1:6,ATE 3,00M DE ALTURA 

M3 1,74 

10.3 I 13.301.0134-A 

CONTRAPISO,BASE OU CAMADA 
REGULARIZADORA EXECUTADA,COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 
1:4,NA ESPESSURA DE 6,5CM 

M2 4,08 
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10.4 I 11.013.0070-B 

CONCRETO ARMADO,FCK=20MPA,INCLUINDO 
MATERIAIS PARA 1,00M3 
DECONCRETO(IMPORTADO DE 
USINA)ADENSADO E COLOCADO,14,00M2 
DEAREA MOLDADA,FORMAS E ESCORAMENTO 
CONFORME ITENS 11.004.0022E 
11.004.0035,60KG DE ACO CA-50,INCLUSIVE 
MAO-DE-OBRA 
PARACORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E 
COLOCACAO NAS FORMAS 

M3 1,41 

10.5 I 12.002.0010-A 
ALVENARIA DE TIJOLOS MACICOS 
7X10X20CM,COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
SAIBRO,NO TRACO 1:6,ATE 3,00M DE ALTURA 

M3 0,90 

10.6 I 13.301.0080-B 

PISO CIMENTADO,COM 1,5CM DE 
ESPESSURA,COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRACO 1:3,ALISADO A COLHER, 
SOBRE BASE EXISTENTE 

M2 219,82 

10.7 I 03.009.0005-A 

ATERRO COM MATERIAL DE 1ª 
CATEGORIA,COMPACTADO MANUALMENTE EM 
CAMADAS DE 20CM DE MATERIAL 
APILOADO,PROVENIENTE DE JAZIDADISTANTE 
ATE 1KM,INCLUSIVE 
ESCAVACAO,CARGA,TRANSPORTE EM 
CAMINHAO 
BASCULANTE,DESCARGA,ESPALHAMENTO E 
IRRIGACAO MANUAIS 

M3 5,98 

10.8 I 15.003.0190-A 

RALO SIFONADO DE FERRO FUNDIDO PARA 
BANHEIRO SOCIAL DN-150MM,COMPOSTO DE 4 
ENTRADAS DN=50MM E UMA SAIDA 
DN=75MM,CONFORMEPROJETO DE NORMA 
ABNT 02.243.25-16(NBR 9651),REVESTIDO 
INTERNA E EXTERNAMENTE COM EPOXI NA 
COR VERMELHA,APLICADO PELO SISTEMA 
ELETROSTATICO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

UN 5,00 

10.9 I 15.003.0193-A 

RALO SECO DE FERRO FUNDIDO COM SAIDA 
VERTICAL,COMPOSTO DE ENTRADA SUPERIOR 
DN=100MM E SAIDA VERTICAL 
DN=50MM,CONFORME PROJETO DE NORMA 
ABNT 02.243.25-16 (NBR 9651),REVESTIDO 
INTERNA E EXTERNAMENTE COM EPOXI NA 
COR VERMELHA,APLICADO PELO SISTEMA 
ELETROSTATICO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. 

UN 3,00 

11.0 RETIRADA DE ENTULHO 

11.1 I 04.014.0095-A 

RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM 
CACAMBA DE ACO TIPO CONTAINER COM 5M3 
DE CAPACIDADE,INCLUSIVE 
CARREGAMENTO,TRANSPORTE 
EDESCARREGAMENTO.CUSTO POR UNIDADE 

UN 3,00 
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DE CACAMBA E INCLUI A TAXA PARA DESCARGA 
EM LOCAIS AUTORIZADOS 

12.0 ADMINISTRAÇÃO 

12.1 I 05.105.0032-A 
MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU ARQUITETO 
JR.,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 

H 80,00 

 
5. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
5.1. Os serviços serão prestados por empresa que atue no ramo de obras civis ou atividades afins 
desde que adequados tecnicamente à execução do objeto pretendido. 
 
5.2. A contratada deverá manter sua equipe de execução dos serviços equipada com todos os 
EPI`s e EPC’s (equipamentos de proteção e de sinalização) necessários, bem como, empregar na 
execução do serviço somente veículos, ferramentas e equipamentos adequados, em 
conformidade com as especificações técnicas das normas de engenharia, normas da ABNT. 
 
6. ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

 
6.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
 
a. Provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis do fornecimento do Serviço, pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO ou pelo Setor de Projetos e Engenharia 
da Secretaria de Obras e Urbanismo, que procederá a conferencia de sua conformidade com as 
especificações do Edital, da proposta, da nota de empenho e do Contrato. Caso não haja qualquer 
impropriedade explicita, será atestado esse recebimento. 
 
b. Efetuada a entrega do objeto, o mesmo será recebido, definitivamente, pelo responsável, 
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, para verificação da conformidade dos serviços 
realizados com as especificações da solicitação. 
 
6.2 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo 
com o contrato, e notificará para correção e apresentação de justificativa. 
 
6.3 – A reiteração ou defeito no fornecimento do serviço, sem justificativa admitida pela 
contratante, ensejará aplicação das sanções mais gravosas podendo estas ser aplicadas 
cumulativamente. 

 
7. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
7.1 – Os serviços contratados deverão ser realizados conforme solicitação do servidor 
responsável pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO ou pelo Setor de 
Projetos e Engenharia da Secretaria de Obras e Urbanismo;  

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1 - Atender prontamente a quaisquer exigências da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO ou pelo Setor de Projetos e Engenharia da Secretaria de Obras e Urbanismo, 
inerentes ao objeto; 
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8.2 - Comunicar SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO ou Setor de Projetos e 
Engenharia da Secretaria de Obras e Urbanismo, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
objeto; 
 
8.3 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei; 
 
8.4 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou no Contrato; 
 
8.5 - Não permitir a utilização de qualquer trabalhador menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
8.6 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato;  
 
8.7 - Responsabilizar-se pela indenização de quaisquer danos causados ao Município e a 
terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, de negligência, imperícia 
ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos em decorrência da 
presente contratação, ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o responsável 
nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1 - Fornecer todas as informações para o bom desempenho dos serviços, assim como, o livre 
acesso às áreas envolvidas no trabalho; 
 
9.2 - Realizar o pagamento dos serviços prestados pela Contratada em conformidade com as 
cláusulas e condições estipuladas no Contrato; 
 
9.3 - Comunicar a Contratada ou ao representante por ela indicado, toda e qualquer irregularidade 
constatada no desempenho de suas atividades contratuais, solicitando as providências cabíveis 
para a regularização do ato ou procedimento; 
 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

 
10. FISCALIZAÇÃO 

 
10.1 - Nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização dos serviços prestados será o servidor Bruno Azevedo Santos – Matrícula 
014191247; 
 
10.2 - O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
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10.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
Art. 70 da Lei nº 8.666/1993; 

 
11. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
11.1 - O Contrato será válido, a partir da sua assinatura, pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado, aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade e entendimento da 
Administração Pública, de acordo com os artigos 57, II e 65 e seguintes todos da Lei n° 8666/93. 
 
12. SUBCONTRAÇÃO 
 
12.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. A contratada, ou seu responsável 
técnico, deve possuir condições técnicas para a execução do objeto em questão. 
 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 
 

 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
 

 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

 Fraudar na execução do contrato; 
 

 Comportar-se de modo inidôneo; 
 

 Cometer fraude fiscal; 
 

 Não mantiver a proposta. 
 

13.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
 

 Multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 

 Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

 
13.3 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 
dois anos; 
 

 Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
13.4 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
 

 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 

 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 

 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

  
13.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
13.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
13.7 - Demais sanções previstas na Seção II, capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, no que couber. 

 
14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
14.1 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por ordem 
bancária em prazo não superior a 30 (trinta) dias da emissão da Fatura ou Nota Fiscal, cumpridas 
as formalidades legais e contratuais previstas. Sob nenhuma hipótese será acatada cobrança 
através de Boleto Bancário.  
 
14.2 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa 
da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de 
multa, incidindo uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de 
atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.  
 
14.3 - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior 
será efetivado mediante autorização expressa do Secretário Municipal, em processo próprio, que 
se iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário Municipal do órgão 
requisitante da Prefeitura Municipal de Cordeiro.  
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14.4 - Caso a Prefeitura Municipal de Cordeiro efetue o pagamento devido à contratada em prazo 
inferior a 30 (trinta) dias, será descontado da importância devida o correspondente a 0,033% 
(trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação.  
 
14.5 - A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência 
do serviço especificado para cada item.  
 
14.6 - As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante.  
 
14.7 - Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será informado 
à contratada e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação 
da Nota Fiscal dos serviços devidamente corrigida, sendo atestada pelo responsável designado 
pelo Gestor do Contrato.  
 
14.8 - A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal dos produtos, por parte da Prefeitura 
Municipal de Cordeiro, deverá ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu 
recebimento pelo órgão requisitante.  
 
14.9 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação 
de obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, 
inclusive. 

 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1 - A participação de qualquer empresa proponente no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições.  
 
15.2 - Sobre as Condições de participação e habilitação no processo licitatório (Proposta de 
Preços e Documentos de Habilitação), bem como condições de pagamento e vigência contratual, 
serão de acordo com o disposto no Edital e seus Anexos.  
 
15.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E URBANISMO ou ao Setor de Projetos e Engenharia da Secretaria de Obras e 
Urbanismo, durante o período das 11:30h às 17h, de segunda à sexta-feira, no seguinte endereço: 
Av. Presidente Vargas, nº 42/54 – Centro - Cordeiro/RJ. 

 
16. DOS CASOS OMISSOS 

 
16.1 - Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Cordeiro - Setor de 

Projetos e Engenharia da Secretaria de Obras e Urbanismo, em conformidade com a legislação 
pertinente e sempre de acordo com o presente Projeto Básico. 

 
Este projeto básico é composto por 15 folhas devidamente numeradas e rubricadas pela 

Srª. Telma Macedo Paiva, Secretária Municipal de Educação.  
 
Cordeiro-RJ, 03 de março de 2020. 
 
 

Telma Macedo Paiva 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II DECLARAÇÃO PARA EQUIPARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
(FORA DO ENVELOPE) 

 
(nome/razão social)________________________________________________. 
Inscrita no CNPJ nº________________________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) sr(a)_____________________________________________, 
portador(a)da carteira de identidade nº _______________________________________ e do CPF 
nº_____________________________________, DECLARA , para fins do disposto no Edital de 
CARTA CONVITE nº XXX/2020 sob as sanções  administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
que fará uso do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei Complementar Federal nº 123/06 e 
suas alterações, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e sendo considerada:  
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei  Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 
 

 
Cordeiro,_______de_______________de _________________. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
(representante legal) 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E IDONEIDADE 
 
Declaramos sob as penas da Lei, a inexistência de fato impeditivo de nossa participação e que 
temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa, concordamos sem 
restrição com as condições constantes no Edital e que cumprimos com os requisitos de 
habilitação e idoneidade. 
 
DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: __________________________________________________________________ 
CNPJ: ________________________________________________________________________ 
Endereço: _____________________________________________________________________ 
Cidade:___________________________CEP:__________________________UF____________ 
Telefone: (__)__________________ E-mail: _________________________________________ 
Banco:_____________ Agência:_________ C/C: _____________________________________ 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
Nome:________________________________________________________________________ 
RG: _______________________________C.P.F. ______________________________________ 
Telefones: (__)_________________E-mail: ___________________________________________ 
 

___________________________________________________________________ 
(Local e data) 

 
 

___________________________________________________________________ 
(Carimbo e assinatura do responsável) 

 
 
“modelo referencial” 
“papel timbrado da empresa” 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 
 

OBRA:  CRECHE MUNICIPAL SANTA MÔNICA 

LOCAL: Rua Moacyr Laport Leitão 86 - Bairro Centro - Cordeiro / RJ - CEP: 28540-000 

       
EMOP: set/19 

 PROPOSTA DE PREÇO 

ITEM BDI CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

PREÇO 

UNIT.                           
S/ B.D.I. 

UNIT.                              
C/ B.D.I. 

TOTAL                           
S/ B.D.I. 

TOTAL                            
C/ B.D.I. 

1.0 IDENTIFICAÇÃO DA OBRA  R$                 -     R$                    -    

1.1 I 
02.020.0

002-A 

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA 
PUBLICA,TIPO 
BANNER/PLOTTER,CONSTITUIDA POR 
LONA E IMPRESSAO DIGITAL,INCLUSIVE 
SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

M2 3,60    R$             -     R$                 -     R$                    -    

2.0 PINTURA  R$                 -     R$                    -    

2.1 I 
17.018.0

031-A 

PINTURA COM TINTA 
LATEX,CLASSIFICACAO PREMIUM OU 
STANDARD (NBR 15079),FOSCA EM 
REVESTIMENTO 
LISO,INTERIOR,ACABAMENTO EMALTA 
CLASSE,EM TRES DEMAOS E MAIS UMA 
DEMAO DE MASSA CORRIDAE 
LIXAMENTO,SOBRE SUPERFICIE JA 
PREPARADA,CONFORME O ITEM 
17.018.0010,EXCLUSIVE ESTE PREPARO 

M2 309,14    R$             -     R$                 -     R$                    -    

2.2 I 
17.012.0

040-A 

PINTURA INTERNA OU EXTERNA COM 
TINTA IMPERMEAVEL EM CORES PARA 
APLICACAO SOBRE 
CONCRETO,TIJOLOS,PEDRAS OU 
ARGAMASSA DE SUPERFICIE POROSA,EM 
DUAS DEMAOS,USANDO AGUA COMO 
DILUENTE 

M2 442,53    R$             -     R$                 -     R$                    -    

2.3 I 
17.018.0

031-A 

PINTURA COM TINTA 
LATEX,CLASSIFICACAO PREMIUM OU 
STANDARD (NBR 15079),FOSCA EM 
REVESTIMENTO 
LISO,INTERIOR,ACABAMENTO EMALTA 
CLASSE,EM TRES DEMAOS E MAIS UMA 
DEMAO DE MASSA CORRIDAE 
LIXAMENTO,SOBRE SUPERFICIE JA 
PREPARADA,CONFORME O ITEM 
17.018.0010,EXCLUSIVE ESTE PREPARO 

M2 208,10    R$             -     R$                 -     R$                    -    

2.4 I 
17.018.00

31-A 

PINTURA COM TINTA 
LATEX,CLASSIFICACAO PREMIUM OU 
STANDARD (NBR 15079),FOSCA EM 
REVESTIMENTO 
LISO,INTERIOR,ACABAMENTO EMALTA 
CLASSE,EM TRES DEMAOS E MAIS UMA 
DEMAO DE MASSA CORRIDAE 
LIXAMENTO,SOBRE SUPERFICIE JA 
PREPARADA,CONFORME O ITEM 
17.018.0010,EXCLUSIVE ESTE PREPARO 

M2 342,57    R$             -     R$                 -     R$                    -    
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3.0 PLAYGROUND  R$                 -     R$                    -    

3.1 II 
11.023.0

006-A 

TELA DE ARAME GALVANIZADO,BWG,FIO 
14,MALHA 80MM,SEM REVESTIMENTO 
DE PVC.FORNECIMENTO 

M2 25,39    R$             -     R$                 -     R$                    -    

3.2 I 
09.001.0

100-A 

GRAMA SINTETICA EUROPEIA,EM 
ROLOS,COM FIOS DE 28MM DE 
COMPRIMENTO,NA COR 
VERDE,INCLUSIVE MAO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARAEXECUCAO DE 
SERVICOS,FORNECIMENTO E INSTALACAO 
DE FAIXAS DEGRAMA SINTETICA BRANCA 
PARA AS DEMARCACOES DO 
CAMPO,REGULARIZACAO COM AREIA 
ADEQUADA E TRANSPORTE DO MATERIAL 
ATE O LOCAL DOS 
SERVICOS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 68,68    R$             -     R$                 -     R$                    -    

3.3 I 
09.015.0

312-A 

BALANCO DE 0/4ANOS COMPOSTO C/2 
CADEIRAS,PRESAS EM 
CORRENTESGALV.,FIXADAS POR MEIO DE 
BRACAD.C/TRAVESSAO DE TUBO 
FERROGALV.(EXT.E INTERNAMENTE)DE 2 
1/2"ESP.PAREDE 1/8",SUSPENSASEM 
CAVALETES TUBO FERRO 
GALV.2",CHUMBADOS SAPATAS 
CONCRETO,PINTADOS C/BASE GALVITE E 
2 DEMAOS ACABAMENTO. 
FORNECIMENTOE COLOCACAO 

UN 1,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

3.4 I 
09.015.0

328-A 

GANGORRA DE 0/4 ANOS COM 
PRANCHAS DE MADEIRA 
APARELHADA,ESTAS FIXAS EM TUBO DE 
FERRO GALVANIZADO (EXTERNA E 
INTERNAMENTE) DE 2" E ESPESSURA DE 
PAREDE DE 1/8",COM PINTURA DE BASE 
GALVITE E 2 DEMAOS DE 
ACABAMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

3.5 I 
09.015.0

322-A 

ESCORREGA DE 0/4ANOS C/ALTURA DE 
1,17M EM MADEIRA APARELHADAE 
TUBOS DE FERRO GALVANIZADO(EXT.E 
INTERNAMENTE) DE 3/4"E 2"E ESPESSURA 
DE PAREDE DE 1/8", COM PINTURA DE 
BASE GALVITE E2 DEMAOS DE 
ACABAMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

4.0 REVESTIMENTOS CERÂMICOS  R$                 -     R$                    -    

4.1 I 
13.330.0

051-A 

REVESTIMENTO DE PISO,COM LADRILHOS 
CERAMICOS ESMALTADOS,COMMEDIDAS 
EM TORNO DE 30X30CM E 8,5MM DE 
ESPESSURA,DESTINADOSA CARGA 
PESADA,COM RESISTENCIA A ABRASAO 
P.E.I.-III,ASSENTESEM SUPERFICIE EM 
OSSO,COM ARGAMASSA COLANTE SOBRE 
ARGAMASSADE CIMENTO,SAIBRO E 
AREIA,NO TRACO 1:3:3,E REJUNTAMENTO 
PRONTO 

M2 60,51    R$             -     R$                 -     R$                    -    
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4.2 I 
13.390.0

031-A 

PISO VINILICO EM LADRILHOS DE RESINA 
DE PVC PLASTIFICANTE,COM MEDIDAS 
EM TORNO DE 
30X30CM,HOMOGENEO,LISO,COM 3MM 
DE ESPESSURA,ASSENTES SOBRE BASE 
EXISTENTE,DEVENDO ATENDER A 
ABNT,NO QUE CONCERNE A 
RESISTENCIA,AO 
IMPACTO,SOLIDEZ,DUREZA E ACAO DE 
AGENTES QUIMICOS,INCLUSIVE 
ADESIVO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 165,97    R$             -     R$                 -     R$                    -    

4.3 I 
13.030.0

291-A 

REVESTIMENTO DE PAREDES COM 
CERAMICA 25X40CM E 8,5MM DE 
ESPESSURA,ASSENTE CONFORME ITEM 
13.025.0058 

M2 97,11    R$             -     R$                 -     R$                    -    

4.4 I 
13.030.0

291-A 

REVESTIMENTO DE PAREDES COM 
CERAMICA 25X40CM E 8,5MM DE 
ESPESSURA,ASSENTE CONFORME ITEM 
13.025.0058 

M2 75,56    R$             -     R$                 -     R$                    -    

4.5 I 
16.036.0

025-A 

IMPERMEABILIZACAO/REVESTIMENTO DE 
PAREDES,COM ELASTOMERO A BASE DE 
POLIUREIA,ISENTO DE 
SOLVENTES,MOLDADO NO LOCAL,CURA 
LENTA,A FRIO,APLICADO COM 
EQUIPAMENTO TIPO AIRLESS,ROLO OU 
PINCEL,COM 0,40MM DE ESPESSURA 

M2 67,87    R$             -     R$                 -     R$                    -    

5.0 ALVENARIA E ADEQUAÇÕES DOS AMBIENTES  R$                 -     R$                    -    

5.1 I 
05.001.0

024-A 

DEMOLICAO MANUAL DE ALVENARIA DE 
TIJOLOS MACICOS,INCLUSIVE 
EMPILHAMENTO LATERAL DENTRO DO 
CANTEIRO DE SERVICO 

M3 5,20    R$             -     R$                 -     R$                    -    

5.2 I 
12.003.0

075-B 

ALVENARIA DE TIJOLOS CERAMICOS 
FURADOS 10X20X20CM,ASSENTES COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E SAIBRO,NO 
TRACO 1:8,EM PAREDES DEMEIA 
VEZ(0,10M),DE SUPERFICIE CORRIDA,ATE 
3,00M DE ALTURA EMEDIDA PELA AREA 
REAL 

M2 48,60    R$             -     R$                 -     R$                    -    

5.3 I 
13.001.0

030-B 

EMBOCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO 
E AREIA,NO TRACO 1:4 COM 1,5CM DE 
ESPESSURA,INCLUSIVE CHAPISCO DE 
CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:3 

M2 107,25    R$             -     R$                 -     R$                    -    

5.4 I 
13.008.0

020-A 

REBOCO EXTERNO OU INTERNO COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO,CAL 
HIDRATADA EM PO E AREIA FINA,NO 
TRACO 1:3:5,COM ESPESSURA DE 
3MM,COM 0,24L/M2 DE LATEX,APLICADO 
SOBRE EMBOCO EXISTENTE,EXCLUSIVE 
EMBOCO 

M2 84,29    R$             -     R$                 -     R$                    -    

6.0 COBERTURAS  R$                 -     R$                    -    
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6.1 I 
16.005.0

075-A 

COBERTURA TERMO-
ISOLANTE,DUPLA,TRAPEZOIDAL,ALUMINI
O 0,43MM,P/USO ONDE SE REQUER 
CONFORTO TERMICO,DUPLA 
ESTANQUEIDADE 
LATERAL,S/PINTURA,RECHEIO DE 
POLIESTIRENO EXPANDIDO(EPS 
ALTURA=40MM)C/RETARDANTE A 
CHAMA E DENSIDADE NBR-11.752 DA 
ABNT,LARGURA UTIL DE 
0,99M,COMPRIMENTO ATE 
12,00M,INCL.ACESSORIOS 
P/FIXACAO,ALTURA TOTAL 
78,8MM.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 83,31    R$             -     R$                 -     R$                    -    

6.2 I 
16.006.0

001-A 

COBERTURA EM TELHAS ONDULADAS EM 
FIBERGLASS,1,10X1,53M,SEM 
CUMEEIRA,FIXACAO COM PARAFUSOS OU 
HASTES DE 
ALUMINIO,5/16"X250MM,COM 
ROSCA,EXCLUSIVE 
MADEIRAMENTO.MEDIDA PELA AREA 
REAL DE CORBERTURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 41,10    R$             -     R$                 -     R$                    -    

6.3 I 
16.011.0

045-A 

COBERTURA 
TRANSLUCIDA,CRISTAL,BRANCA LEITOSA 
OU CORES BASICAS,PERFIL TRAPEZOIDAL 
OU ONDULADA,RESINA POLIESTER 
REFORCADAC/FIBRA VIDRO,C/ADITIVO 
ESTABILIZANTE CONTRA DEGRADACAO 
DOSRAIOS U.V.,ESP.1,3MM,USO ONDE SE 
REQUER ILUMINACAO NATURAL MAIS 
VITREA,ECONOMICIDADE E BOA 
RESISTENCIA,LARG.990MM E 
1020MM,COMPR.ATE 
6,00M,INCL.ACESSORIOS 
P/FIXACAO.FORN.E COLOC. 

M2 17,97    R$             -     R$                 -     R$                    -    

6.4 I 
16.001.0

061-A 

MADEIRAMENTO PARA COBERTURA EM 
TELHAS ONDULADAS,CONSTITUIDODE 
PECAS DE 3"X3" E 3"X4.1/2",EM MADEIRA 
APARELHADA,SEM TESOURA OU 
PONTALETE,MEDIDO PELA AREA REAL DO 
MADEIRAMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 83,31    R$             -     R$                 -     R$                    -    

6.5 I 
05.001.0

041-A 

REMOCAO DE COBERTURA EM TELHAS DE 
FIBROCIMENTO 
CONVENCIONAL,ONDULADA,INCLUSIVE 
MADEIRAMENTO,MEDIDO O CONJUNTO 
PELA AREAREAL DE COBERTURA 

M2 91,48    R$             -     R$                 -     R$                    -    

6.6 I 
16.007.0

030-A 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 
N°24 COM 75CM DE 
DESENVOLVIMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 32,18    R$             -     R$                 -     R$                    -    

6.7 I 
15.004.0

202-A 

TUBO DE QUEDA EM PVC DE 
100MM,INCLUSIVE "T" 
SANITARIO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 18,90    R$             -     R$                 -     R$                    -    
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6.8 I 
13.180.0

015-B 

FORRO FALSO DE GESSO, COM PLACAS 
PRE-MOLDADAS, DE 
60X60CM,DEENCAIXE, PRESAS COM 4 
TIRANTES DE ARAME E REJUNTADAS. 
FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 126,60    R$             -     R$                 -     R$                    -    

7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  R$                 -     R$                    -    

7.1 I 
15.015.0

096-A 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 6 
PONTOS DE LUZ,APARENTE,EQUIVALENTE 
A 9 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO DE 3/4",66,00M DE FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURV
A E INTERRUPTOR DE SOBREPOR 

UN 3,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

7.2 I 
15.015.0

021-A 

INSTALACAO DE PONTO DE 
LUZ,APARENTE,EQUIVALENTE A 2 VARAS 
DEELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 
3/4",12,00M DE FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURV
A E INTERRUPTOR DE SOBREPOR 

UN 3,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

7.3 II 
15.020.0

158-A 

LAMPADA 
LED,BULBO,A60,10,5W,100/240V,BASE E-
26/E-27.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 21,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

7.4 I 
18.036.0

001-A 

VENTILADOR DE 
PAREDE,OSCILANTE,DIAMETRO 
24",MOTOR DE 1 A 6HP,ROTACAO 
1150RPM,VAZAO 
300M3/MINUTO,110/220V.FORNECIMEN
TO ECOLOCACAO 

UN 14,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

7.5 I 
15.015.0

310-A 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 4 
TOMADAS,EMBUTIDO NA 
ALVENARIA,EQUIVALENTE A 5 VARAS DE 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 
3/4",45,00M DE FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E TOMADAS 
DE EMBUTIR 2P+T,10A,COM PLACA 
FOSFORESCENTE,INCLUSIVE ABERTURA E 
FECHAMENTO DE RASGO EM ALVENARIA 

UN 6,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

7.6 I 
15.015.0

250-A 

INSTALACAO DE PONTO DE 
TOMADA,EMBUTIDO NA 
ALVENARIA,EQUIVALENTE A 2 VARAS DE 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 
3/4",18,00M DEFIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E TOMADA 
DE EMBUTIR,2P+T,10A,PADRAO 
BRASILEIRO,COM PLACA 
FOSFORESCENTE,INCLUSIVE ABERTURA E 
FECHAMENTO DE RASGO EM ALVENARIA 

UN 5,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

7.7 II 
18.007.0

070-A 

CHUVEIRO DE PLASTICO,BRANCO,COM 
BRACO DE 1/2" E 1 REGISTRO DE PRESSAO 
1416,DE 1/2",COM CANOPLA E VOLANTE 
EM METAL CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 5,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    



SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC. N° 195/2020 

FLS.___________ 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

7.8 I 
15.004.0

046-A 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE 
CHUVEIRO ELETRICO (EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO DO APARELHO E 
REGISTRO),COMPREENDENDO 5,00M DE 
TUBO DE PVC DE 25MM,RALO SECO DE 
PVC DE 100MM COM GRELHA,2,00MDE 
TUBO DE PVC DE 40MM,30,00M DE FIO 
4MM 2,6,00M DE ELETRODUTO DE PVC 
DIAMETRO DE 3/4" E CONEXOES 

UN 5,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

7.9 I 
15.007.0

511-A 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
PARA DISJUNTORES TERMO-MAGNETICOS 
UNIPOLARES,DE EMBUTIR,COM PORTA E 
BARRAMENTOS DE FASE,NEUTRO E 
TERRA,TRIFASICO,PARA INSTALACAO DE 
ATE 32 DISJUNTORES COM DISPOSITIVO 
PARA CHAVE GERAL.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO. 

UN 1,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

7.10 I 
15.007.0

520-A 

DISJUNTORES/INTERRUPTORES 
DIFERENCIAIS(D.I),CLASSE AC,2 
POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN)25AX240V,SENSIBILIDADE 
30MA/300MA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 5,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

7.11 I 
15.007.0

521-A 

DISJUNTORES/INTERRUPTORES 
DIFERENCIAIS(D.I),CLASSE AC,2 
POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN) 40AX240V,SENSIBILIDADE 
30MA/300MA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 5,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

7.12 I 
15.007.0

528-A 

DISJUNTORES/INTERRUPTORES 
DIFERENCIAIS(D.I),CLASSE AC,4 
POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN)100AX415V,SENSIBILIDADE 
30MA/300MA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

7.13 I 
15.007.0

570-A 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
UNIPOLAR,DE 10 A 
30AX250V.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 6,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

8.0 ESQUADRIAS  R$                 -     R$                    -    

8.1 I 
14.006.0

233-A 

PORTA DE MADEIRA DE LEI,COMPENSADO 
DE 80X210X3CM,COM VISOR EM 
POLICARBONATO TRANSLUCIDO DE 
4MM,MEDINDO 1,10X0,20M,MOLA 
"FECHA PORTA", PUXADORES VERTICAIS 
METALICO 40CM, ADUELA 13X3CM E 
ALIZARES 5X2CM,FAIXAS PROTETORAS 
EM MATERIAL VINILICO COM 50CM DE 
ALTURA NA PARTE INFERIOR,CONFORME 
DESENHO CDRF S/Nº,EXCLUSIVE PINTURA 
E FERRAGENS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 5,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

8.2 I 
14.006.0

010-0 

PORTA DE MADEIRA DE LEI EM 
COMPENSADO DE 80X210X3CM 
FOLHEADANAS 2 FACES,ADUELA DE 
13X3CM E ALIZARES DE 
5X2CM,EXCLUSIVEFERRAGENS.FORNECIM
ENTO E COLOCACAO 

UN 6,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    
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8.3 II 
14.007.0

040-A 

FERRAGENS P/PORTAS DE MADEIRA,1 
FOLHA DE ABRIR,INTERNAS,SOCIAIS OU 
DE SERVICO,CONSTANDO DE 
FORNEC.S/COLOC.,DE:-FECHADURATIPO 
GORGE,TRINCO REVERSIVEL,EM 
LATAO,ACABAMENTO CROMADO;-
ENTRADA E ROSETA CIRCULARES,LATAO 
LAMINADO,ACABAMENTO CROMADO;-
MACANETA TIPO ALAVANCA,EM 
LATAO,ACABAMENTO CROMADO;-3 
DOBRADICAS FERRO GALVANIZADO 
3"X2.1/2",COM PINO E BOLAS DE FERRO 

UN 11,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

8.4 I 
17.017.0

160-A 

PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE 
MADEIRA NOVA,COM DUAS DEMAOS DE 
TINTA SINTETICA ALQUIDICA DE USO 
GERAL,SOBRE 
SUPERFICIEPREPARADA,CONFORME O 
ITEM 17.017.0100,EXCLUSIVE ESTE 
PREPARO 

M2 46,20    R$             -     R$                 -     R$                    -    

8.5 I 
17.017.0

100-A 

PREPARO DE MADEIRA NOVA,INCLUSIVE 
LIXAMENTO,LIMPEZA,UMA DEMAO DE 
VERNIZ ISOLANTE INCOLOR,DUAS 
DEMAOS DE MASSA PARA 
MADEIRA,LIXAMENTO E REMOCAO DE 
PO,E UMA DEMAO DE FUNDO 
SINTETICONIVELADOR 

M2 46,20    R$             -     R$                 -     R$                    -    

8.6 I 
17.017.0

130-A 

REPINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE 
MADEIRA COM TINTA A OLEOBRILHANTE 
OU ACETINADA,SOBRE FUNDO SINTETICO 
NIVELADOR,INCLUSIVE ESTE,COM 
LIXAMENTO E DUAS DEMAOS DE 
ACABAMENTO,NA COR EXISTENTE 

M2 8,40    R$             -     R$                 -     R$                    -    

8.7 I 
14.002.0

402-A 

PORTA DE ABRIR EM ACO LAMINADO A 
FRIO COM ADICAO DE COBRE,TIPO 
VENEZIANA,PINTADA COM TINTA 
PRIMER,COM LARGURA E ALTURA 
APROXIMADAS DE 0,80X2,10M,INCLUSIVE 
FECHADURA DE CILINDRO E 
DOBRADICAS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

8.8 I 
14.004.0

025-A 

VIDRO PLANO 
TRANSPARENTE,COMUM,DE 6MM DE 
ESPESSURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 1,66    R$             -     R$                 -     R$                    -    

8.9 I 
14.006.0

255-A 

PORTAO DE TABUAS DE MADEIRA DE 
LEI,SOBRE ARMACAO TRIANGULADAE 
MARCO,EXCLUSIVE 
FERRAGENS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 0,80    R$             -     R$                 -     R$                    -    
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8.10 I 
14.002.0

070-A 

PORTAO DE FERRO DE UMA OU DUAS 
FOLHAS COM ALTURA DE 1,00 A 1,50M E 
LARGURA DE 1,00 A 3,00M,FORMADO 
P/BARRAS VERTICAIS 
DE1.1/4"X1/4",ESPACADAS DE 
12,5CM,CONTORNO E MARCOS EM 
BARRASDE 1.1/4"X3/8",TENDO AO 
CENTRO UMA FAIXA DE CHAPA DE 
FERROGALVANIZADO Nº16,DE 20CM DE 
ALTURA,COM FECHO PARA 
COLOCACAODE CADEADO,EXCLUSIVE 
ESTE.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 3,15    R$             -     R$                 -     R$                    -    

8.11 I 
14.007.0

274-A 

FECHADURA DE SOBREPOR,COM 
CILINDRO,DUAS VOLTAS,EM FERRO 
RESINADO PRETO,PARA 
PORTAO.FORNECIMENTO 

UN 3,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

8.12 I 
14.002.0

071-A 

PORTAO DE CHAPA DE FERRO 
GALVANIZADO,COM ESPESSURA DE 
0,5MM,COM ALTURA ENTRE 2M E 3M E 
AREA TOTAL DE 6M2 A 
9M2,EXCLUSIVEFECHADURA.FORNECIME
NTO E COLOCACAO 

M2 1,89    R$             -     R$                 -     R$                    -    

8.13 I 
14.003.0

164-A 

CAIXILHO FIXO DE ALUMINIO ANODIZADO 
PARA VIDRO EM BRONZE OUPRETO,SERIE 
28.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 6,30    R$             -     R$                 -     R$                    -    

9.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  R$                 -     R$                    -    

9.1 II 
18.002.0

070-A 

VASO SANITARIO DE LOUCA BRANCA,TIPO 
MEDIO LUXO,COM CAIXA 
ACOPLADA,INCLUSIVE RABICHO 
CROMADO DE 40CM,COM SAIDA DE 
1/2",BOLSA DE LIGACAO E ACESSORIOS 
DE FIXACAO.FORNECIMENTO 

UN 1,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

9.2 I 
15.004.0

133-A 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE UM 
VASO SANITARIO E CAIXA 
ACOPLADA(EXCL.ESTES)EM PAVIMENTO 
TERREO,PARTE DE UM CONJ.DE DOISOU 
MAIS 
VASOS,COMPREENDENDO:INST.HIDRAULI
CA COM 1,50M DE TUBO PVC 25MM,COM 
CONEXOES,ATE A CAIXA 
ACOPLADA,LIGACAO DE ESGOTO COM 
2,00M DE TUBO PVC 100MM A CAIXA DE 
INSPECAO E TUBO 
DEVENTILACAO,INCL.CONEXOES,EXCL.TU
BO DE VENTILACAO 

UN 1,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

9.3 II 
18.006.0

020-A 

VASO SANITARIO DE LOUCA 
BRANCA,INFANTIL,INCLUSIVE 
ACESSORIOSDE FIXACAO.FORNECIMENTO 

UN 5,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

9.4 I 
18.005.0

027-A 

ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO,PARA 
VASO INFANTIL.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 5,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

9.5 II 
18.019.0

010-A 
CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO 
EXTERNA.FORNECIMENTO 

UN 5,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    
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9.6 I 
15.004.0

131-A 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE UM 
VASO SANITARIO E CAIXA DE 
DESCARGA(EXCL.ESTES)EM PAVIMENTO 
TERREO,PARTE DE UM CONJUNTO DE 
DOIS OU MAIS 
VASOS,COMPREENDENDO:INSTALACAO 
HIDRAULICA C/1,50M TUBO PVC 
25MM,C/CONEXOES,ATE A CAIXA DE 
DESCARGA,LIGACAO ESGOTO C/2,00M 
TUBO PVC 100MM A CAIXA INSPECAO E 
TUBO DE 
VENTILACAO,INCL.CONEXOES,EXCL.TUBO 
VENTILACAO 

UN 5,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

9.7 I 
18.005.0

013-A 
PORTA PAPEL HIGIENICO EM PLASTICO 
ABS.FORNECIMENTRO E COLOCACAO 

UN 6,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

9.8 II 
18.006.0

024-A 

LAVATORIO DE SOBREPOR DE LOUCA 
BRANCA,TIPO MEDIO LUXO,COM 
LADRAO,COM MEDIDAS EM TORNO DE 
53X43CM.FORNECIMENTO 

UN 6,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

9.9 I 
15.004.0

063-A 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE 
LAVATORIO DE UMA 
TORNEIRA(EXCLUSIVE FORNECIMENTO 
DO APARELHO),COMPREENDENDO:3,00M 
DE TUBO DE PVC DE 25MM,2,00M DE 
TUBO DE PVC DE 40MM E CONEXOES 

UN 6,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

9.10 II 
18.009.0

076-A 

TORNEIRA PARA LAVATORIO,1193 DE 
1/2"X9CM APROXIMADAMENTE,METAL 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 6,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

9.11 II 
18.016.0

025-A 

TANQUE DE ACO INOXIDAVEL,EM CHAPA 
22.304 DE 520X520MM,CAPACIDADE DE 
30L,COM ESFREGADOR,EXCLUSIVE 
TORNEIRA.FORNECIMENTO 

UN 2,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

9.12 II 
18.009.0

058-A 

TORNEIRA PARA PIA OU TANQUE,1158 DE 
1/2"X18CM APROXIMADAMENTE,EM 
METAL CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 2,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

9.13 I 
15.004.0

070-A 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE 
TANQUE DE SERVICO (EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO DO 
APARELHO),COMPREENDENDO:3,00M DE 
TUBO DE PVC DE 25MM,3,00M DE TUBO 
DE PVC DE 50MM E CONEXOES 

UN 2,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

10.0 PLATAFORMA DE BANHO, RAMPAS E PRATELEIRAS  R$                 -     R$                    -    

10.1 I 
11.013.0

070-B 

CONCRETO 
ARMADO,FCK=20MPA,INCLUINDO 
MATERIAIS PARA 1,00M3 
DECONCRETO(IMPORTADO DE 
USINA)ADENSADO E COLOCADO,14,00M2 
DEAREA MOLDADA,FORMAS E 
ESCORAMENTO CONFORME ITENS 
11.004.0022E 11.004.0035,60KG DE ACO 
CA-50,INCLUSIVE MAO-DE-OBRA 
PARACORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E 
COLOCACAO NAS FORMAS 

M3 0,45    R$             -     R$                 -     R$                    -    

10.2 I 
12.002.0

010-A 

ALVENARIA DE TIJOLOS MACICOS 
7X10X20CM,COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E SAIBRO,NO TRACO 1:6,ATE 

M3 1,74    R$             -     R$                 -     R$                    -    
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3,00M DE ALTURA 

10.3 I 
13.301.0

134-A 

CONTRAPISO,BASE OU CAMADA 
REGULARIZADORA EXECUTADA,COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO 
TRACO 1:4,NA ESPESSURA DE 6,5CM 

M2 4,08    R$             -     R$                 -     R$                    -    

10.4 I 
11.013.0

070-B 

CONCRETO 
ARMADO,FCK=20MPA,INCLUINDO 
MATERIAIS PARA 1,00M3 
DECONCRETO(IMPORTADO DE 
USINA)ADENSADO E COLOCADO,14,00M2 
DEAREA MOLDADA,FORMAS E 
ESCORAMENTO CONFORME ITENS 
11.004.0022E 11.004.0035,60KG DE ACO 
CA-50,INCLUSIVE MAO-DE-OBRA 
PARACORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E 
COLOCACAO NAS FORMAS 

M3 1,41    R$             -     R$                 -     R$                    -    

10.5 I 
12.002.0

010-A 

ALVENARIA DE TIJOLOS MACICOS 
7X10X20CM,COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E SAIBRO,NO TRACO 1:6,ATE 
3,00M DE ALTURA 

M3 0,90    R$             -     R$                 -     R$                    -    

10.6 I 
13.301.0

080-B 

PISO CIMENTADO,COM 1,5CM DE 
ESPESSURA,COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:3,ALISADO 
A COLHER, SOBRE BASE EXISTENTE 

M2 219,82    R$             -     R$                 -     R$                    -    

10.7 I 
03.009.0

005-A 

ATERRO COM MATERIAL DE 1ª 
CATEGORIA,COMPACTADO 
MANUALMENTE EM CAMADAS DE 20CM 
DE MATERIAL APILOADO,PROVENIENTE 
DE JAZIDADISTANTE ATE 1KM,INCLUSIVE 
ESCAVACAO,CARGA,TRANSPORTE EM 
CAMINHAO 
BASCULANTE,DESCARGA,ESPALHAMENTO 
E IRRIGACAO MANUAIS 

M3 5,98    R$             -     R$                 -     R$                    -    

10.8 I 
15.003.0

190-A 

RALO SIFONADO DE FERRO FUNDIDO 
PARA BANHEIRO SOCIAL DN-
150MM,COMPOSTO DE 4 ENTRADAS 
DN=50MM E UMA SAIDA 
DN=75MM,CONFORMEPROJETO DE 
NORMA ABNT 02.243.25-16(NBR 
9651),REVESTIDO INTERNA E 
EXTERNAMENTE COM EPOXI NA COR 
VERMELHA,APLICADO PELO SISTEMA 
ELETROSTATICO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

UN 5,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

10.9 I 
15.003.0

193-A 

RALO SECO DE FERRO FUNDIDO COM 
SAIDA VERTICAL,COMPOSTO DE ENTRADA 
SUPERIOR DN=100MM E SAIDA VERTICAL 
DN=50MM,CONFORME PROJETO DE 
NORMA ABNT 02.243.25-16 (NBR 
9651),REVESTIDO INTERNA E 
EXTERNAMENTE COM EPOXI NA COR 
VERMELHA,APLICADO PELO SISTEMA 
ELETROSTATICO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. 

UN 3,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

11.0 RETIRADA DE ENTULHO  R$                 -     R$                    -    
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11.1 I 
04.014.0

095-A 

RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM 
CACAMBA DE ACO TIPO CONTAINER COM 
5M3 DE CAPACIDADE,INCLUSIVE 
CARREGAMENTO,TRANSPORTE 
EDESCARREGAMENTO.CUSTO POR 
UNIDADE DE CACAMBA E INCLUI A TAXA 
PARA DESCARGA EM LOCAIS 
AUTORIZADOS 

UN 3,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

12.0 ADMINISTRAÇÃO  R$                 -     R$                    -    

12.1 I 
05.105.0

032-A 

MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU 
ARQUITETO JR.,INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS 

H 80,00    R$             -     R$                 -     R$                    -    

   

VALOR DO PROJETO SEM B.D.I.  
 R$                                        

-    
   

   

VALOR DO B.D.I.  
 R$                                        

-    
   

   

VALOR TOTAL DO PROJETO 
COM B.D.I.  

 R$                            -    

   

          RAZÃO SOCIAL:            

  ENDER
EÇO:       

BAIRRO: CEP:   CIDADE/UF:     

TELEFONE: FAX:         

E-MAIL:                 

BANCO: AGÊNCIA:   CONTA:         

VALIDADE DA PROPOSTA: _________DIAS     

DADOS DO SIGNATÁRIO - PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

  NOME:                 

CARGO: RG:     CPF:         

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSÃO AOS TERMOS DA LEI N° 8.666/1993 

     DATA: _____/_____/2020 
     

             

        REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
PROCESSO Nº: 195/2020 

CARTA CONVITE N° 002/2020 
 
 

CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CARGO: 

IDENTIDADE: 

CPF: 

 

CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL: (   )SIM - (   )NÃO 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CARGO: 

IDENTIDADE: 

CPF: 

 
Aos ____ dias do mês de ______, do ano de ______, as partes acima identificadas, através de 
seus representantes com poderes legais para representá-las e assinar, têm entre si, justo e 
avençado, celebram o presente CONTRATO de empresa especializada para reforma da 
Creche Municipal Santa Mônica, conforme especificações, quantitativos e condições 
estabelecidas no edital e seus anexos, em observância ao procedimento licitatório autorizado 
no processo n.° 195/2020, realizado na modalidade Carta Convite n.º 002/2020, regido pelas Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123 de 03 dezembro de 2006, as 
demais normas complementares e disposições do instrumento convocatório do referido 
procedimento convocatório, nos termos e condições abaixo: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÕES: 
 
1.1 Para efeito deste contrato significam. 
 
a) CONTRATADA – Empresa que prestará os serviços; 
b) CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Cordeiro; 
c) CONTRATO – acordo existente entre CONTRATADO e CONTRATANTE, materializado e 
formalizado neste instrumento; 
d) FISCALIZAÇÃO – servidores formalmente indicados pela autoridade competente, para 
acompanhar a entrega dos produtos, objeto deste contrato; 
e) FORÇA MAIOR – evento fora do razoável controle do CONTRATANTE ou da 
CONTRATADA, e que torne impraticável o desempenho das obrigações assumidas em razão do 
contrato, exclusive qualquer fato cuja ocorrência tenha sido determinada por ação ou omissão do 
CONTRATANTE ou da CONTRATADA, citada de negligência, imperícia ou imprudência, e 
qualquer fato que razoavelmente pudesse Ter sido previsto antes da assinatura deste Contrato, e 
cujas conseqüências adversas pudessem ser evitadas ou minoradas em razão desta previsão; 
f) ORDEM DE SERVIÇO – documento emitido pelo CONTRATANTE, através de autoridade 
competente, autorizando o início da execução do Contrato; 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1 Constitui objeto desta Carta Convite a contratação empresa especializada para reforma da 
Creche Municipal Santa Mônica, conforme especificações, quantitativos e condições 
estabelecidas no edital e seus anexos 

 
2.2 O presente contrato se trata do tipo MENOR PREÇO GLOBAL sobre valor estabelecido no 
Projeto Básico, Tabela EMOP (set/2019) e Cronograma Físico-Financeiro, objetivando a 
contratação de empresa para o objeto descrito no subitem 2.1 desta cláusula, conforme 
especificações, quantitativos e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, DURAÇÃO, FORMA DE RECEBIMENTO, REAJUSTE E 
REVISÃO 
 
3.1 O Contrato será válido a partir da assinatura do mesmo até 31 de Dezembro de 2020, em 
conformidade com o edital, seus anexos, forma de apresentação e demais características, 
da proposta apresentada pela CONTRATADA no procedimento licitatório mencionado no 
preâmbulo deste Contrato, podendo ser prorrogado/aditivado em prazo, aditivado em valor 
ou suprimido, conforme necessidade e entendimento da administração pública, de acordo 
com os artigos 57, II e 65 e seguintes todos do diploma legal n°. 8.666/93. 
 
3.2 - Todas as supressões, acréscimos ou complementações terão seus preços fixados com base 
nos valores vigentes ou equivalentes na proposta da CONTRATADA, caso a proposta não tenha 
preços que possam servir de parâmetro para a definição do valor acordada entre CONTRATANTE 
E CONTRATADA, com base nos preços de mercado. 
 
3.3 - A execução do serviço deverá ser efetuada conforme solicitação por escrito da Prefeitura 
Municipal de Cordeiro conforme Projeto Básico em anexo. 
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3.4 – A Prefeitura Municipal de Cordeiro rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado 
em desacordo com o contrato.  
 
3.5 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

3.5.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
 
a. Provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis do fornecimento do Serviço, 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO ou pelo Setor de Projetos e 
Engenharia da Secretaria de Obras e Urbanismo, que procederá a conferencia de sua 
conformidade com as especificações do Edital, da proposta, da nota de empenho e do 
Contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será atestado esse recebimento. 
 
b. Efetuada a entrega do objeto, o mesmo será recebido, definitivamente, pelo 
responsável, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, para verificação da conformidade 
dos serviços realizados com as especificações da solicitação. 
 
3.5.2 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo 
com o contrato, e notificará para correção e apresentação de justificativa. 
 
3.5.3 – A reiteração ou defeito no fornecimento do serviço, sem justificativa admitida pela 
contratante, ensejará aplicação das sanções mais gravosas podendo estas ser aplicadas 
cumulativamente. 

 
3.6 - DO REAJUSTE 
 
a) Caso o procedimento seja aditivado contratualmente, vindo a atingir 12 (doze) meses de contrato, os 
valores pactuados poderão ser reajustados depois de decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação 
das propostas, com base no IGP-M, acumulado desde o mês da abertura das Propostas até o mês de 
aplicação do reajuste, a menos que seja criado índice setorial oficial, obrigatoriamente imposto pela União. 
 
b) Será realizada revisão do valor dos serviços, para mais ou para menos, nos seguintes casos: 
 

I. Quando houver modificação unilateral do contrato, imposta pelo Município e que importe em 
alteração de custos, devidamente comprovada por probatório pela Contratada; 
 
II. Sempre que forem criados, extintos ou alterados tributos ou encargos legais ou sobrevierem 
disposições legais, ocorridas após a data de apresentação da Proposta objeto desta Licitação, de 
comprovada repercussão nos custos da Contratada; e 
 
III. Nos demais casos em que se aplique o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, com exceção do §1º do mesmo artigo. 

 
3.7 - DA REVISÃO 
 
a) Será assegurado à Contratada o estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, na forma 
do art. 65, § 5º e § 6º da Lei Federal nº 8.666/93, a partir da data da assinatura do contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: 
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4.1 A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos orçamentos dos exercícios de 2020, 
compromissada por conta da Dotação Orçamentária existente no Programa de Trabalho e 
Natureza de Despesa serão consignados no Quadro de Detalhamento de 2020 a ser publicado 
oportunamente.  

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 0801-123650042.1157 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 
FONTE: 04 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
5.1 DO PREÇO: 

 
5.1.1 Pela integral e satisfatória execução deste Contrato, a contratada receberá a importância de 
R$ _____________________ (___________________________). 
 
 
5.2 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
5.2.1 O pagamento será efetivado em 03 (três) parcelas conforme Cronograma Físico-Financeiro. 
A parcela será paga de acordo com as medições que corresponderão aos serviços efetivamente 
executados, devendo ser acompanhadas de memória de cálculo de quantidades, com indicação 
do local de execução dos serviços e das dimensões de cada parte ou trecho do item medido, 
preferencialmente através de croqui. Sob nenhuma hipótese será acatada cobrança através de 
Boleto Bancário. 
 

5.2.2 - O pagamento de cada fornecimento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Cordeiro 
em prazo não superior ao 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de 
adimplemento da obrigação respectiva, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, 
exclusivamente mediante crédito em conta corrente da contratada. 
 
5.2.3 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa 
da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de 
multa, incidindo uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de 
atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.  
 
5.2.4 - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior 
será efetivado mediante autorização expressa do Secretário Municipal de Fazenda, em processo 
próprio, que se iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretario Municipal 
do órgão requisitante da Prefeitura Municipal de Cordeiro. 
 
5.2.5 - Caso a Prefeitura Municipal de Cordeiro efetue o pagamento devido à contratada em prazo 
inferior a 30 (trinta) dias, será descontado da importância devida o correspondente a 0,033% 
(trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação.  
 
5.2.6 - A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência 
do material especificado para cada item. 
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5.2.7 - As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante 
Município de Cordeiro, com o seguinte endereço: Av. Presidente Vargas, 42-54, Centro - Cordeiro, 
CEP: 28.540-000 - CNPJ: 28.614.865/0001-67. 
 
5.2.8 - Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será 
informado à contratada e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da 
reapresentação da Nota Fiscal dos produtos devidamente corrigida, sendo atestada pelo 
responsável designado pelo Gestor da Prefeitura Municipal de Cordeiro. 
 
5.2.9 - A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal dos produtos/serviços, por parte da 
Prefeitura Municipal de Cordeiro, deverá ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do seu recebimento pelo órgão requisitante. 
 
5.2.10 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação 
de obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, 
inclusive. 
 
5.2.11 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de nota fiscal ou da fatura pela 
contratada, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no Art. 
73 da Lei de Licitações, observadas ainda os seguintes procedimentos: 
 

a) A nota fiscal ou a fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes 
comprovações: 
 
a.1 – Do pagamento da remuneração das contribuições sociais (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da ultima nota fiscal ou 
fatura vencida, compatível com os empregados vinculados à execução contratual, 
nominalmente identificados, na forma do §2º e §4º do art. 31 da lei n°9.032, de 1995, 
quando se tratar de mão de obra diretamente envolvida na execução dos serviços na 
contratação  de serviços continuados; 
 
a.2 – Da regularidade fiscal, constatada de consulta online ao SICAF (Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores), ou na impossibilidade momentânea de 
acesso ao referido sistema, mediante consulta ao sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da lei 8.666/93; e  
a.3 – Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou 
fatura que tenha sido paga pela administração. 
 
Parágrafo Primeiro: o descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as 
relativas ao FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 
 
Parágrafo Segundo: na hipótese de pagamento dos juros de mora e demais encargos por 
atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à 
apreciação da autoridade superior competente que adotará as providências para verificar 
se é ou não o caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e 
imputação de ônus a quem deu causa. 
 
Parágrafo Terceiro: a retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, só deverá ocorrer quando o contratado: 
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a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida, as atividades contratadas; ou 
 
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

(Todo o item 5.2.11 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. 

Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
6.1 Fornecer todas as informações para o bom desempenho dos serviços, assim como, o livre 
acesso às áreas envolvidas no trabalho; 
 
6.2 Realizar o pagamento dos serviços prestados pela Contratada em conformidade com as 
cláusulas e condições estipuladas no Contrato; 
 
6.3 Comunicar a Contratada ou ao representante por ela indicado, toda e qualquer irregularidade 
constatada no desempenho de suas atividades contratuais, solicitando as providências cabíveis 
para a regularização do ato ou procedimento, fixando prazo para a sua correção; 
 
6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

 
6.5 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados. 
 
6.6 A contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com este 
Projeto Básico. 
 
6.7 Receber, provisória e definitivamente, os serviços nas formas definidas. 
 
6.8 Convocar a contratada no prazo de 05 (cinco) dias para retirada da Nota de Empenho. 
 
6.9 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução 
dos serviços. 
 
6.10 Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 
execução da prestação dos serviços. 
 
6.11 Supervisionar a execução da prestação dos serviços, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativo e qualitativo. 
 
6.12 Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, quando 
apresentadas na forma estabelecida neste Projeto Básico. 
 
6.13 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à 
CONTRATADA. 
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6.14 Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas. 
 
6.15 Aprovar ou reprovar os serviços apresentados pela empresa CONTRATADA. 
 
6.16 Em cumprimento ao TAC N°15/2019, o município de Cordeiro deverá, para efeito de 
operacionalização da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, escolher a 
Instituição Financeira, devendo, assim, antes de celebrar contratado com a futura vencedora do 
certame, cumprir os seguintes requisitos: 

 
a) Solicitar à Instituição Financeira abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada 
para movimentação, em nome da contratada, de acordo com o definido no Termo de 
Cooperação Técnica previamente assinado; 
 
b) Receber da Instituição Bancária comunicado sobre abertura conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação, com todos os dados necessários para sua 
movimentação tais como número da conta, e, no caso de eventuais rejeições, com indicação 
dos seus motivos e informações quanto à realização de créditos após pré-cadastramento no 
portal do banco; 
 
c) Comunicar à contratada, mediante ofício, sobre a abertura da conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação e requerer seu comparecimento à agência 
bancária correspondente, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, para fornecer os 
documentos indicados pelo banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o acesso 
irrestrito da administração municipal aos saldos, aos extratos e às movimentações, inclusive 
de aplicações financeiras; 
 
d) Requerer que o representante da empresa contratada compareça à agência 
bancária para entregar a documentação necessária e assinar o contrato de abertura da 
conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação. 
 
e) A efetiva abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação e a 
assinatura da empresa contratada do Termo de Autorização junto à referida conta, de forma 
a permitir que o município de Cordeiro tenha acesso aos saldos e aos extratos, e que 
vincule a movimentação dos valores depositados à autorização do órgão contratante, atos 
estes que precedem a assinatura do contrato administrativo; 
 
f) O saldo da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, será remunerado 
pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido no respectivo Termo de 
Cooperação Técnica, sendo que eventual alteração da forma de correção da poupança 
implicará revisão do Termo de Cooperação Técnica, podendo, ainda o município de 
Cordeiro negociar com a instituição financeira, caso haja a cobrança de tarifas bancárias, 
isenção ou a redução das referidas tarifas para abertura e movimentação da conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação; 
 
g) O município de Cordeiro poderá utilizar-se do modelo de Termo de Cooperação 
Técnica previsto no anexo XII – A da Instrução Normativa n°05/2017, que dispõem sobre as 
regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços de execução indireta no 
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, o qual determina 
os termos para abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação e as 
condições de sua movimentação, sendo que o referido termo poderá ser ajustado às 
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peculiaridades do serviço, objeto do contrato administrativo, e/ou aos procedimentos 
internos da instituição financeira. 

 

(Todo o item 6.16 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos 

de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de 

Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
6.17 Abster-se de praticar atos de ingerência na administração da empresa terceirizada, a 
exemplo de: 
 

a) Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de 
contas, aplicação de sanções e supervisão direta sobre os empregados da contratada; 

 
b) Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr a notificação direta para execução das tarefas previamente descritas no 
contrato de prestação de serviços para a função especifica, tais como nos serviços de 
recepção, apoio administrativo ou de usuário; 
 
c) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar junto à empresa terceirizada; 
 
d) Promover ou aceitar o desvio de função dos trabalhadores da contratada, mediante 
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação á função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
 
e) Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens; 
 
f) Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessitam de profissionais com 
habilitação/experiência superior a daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso 
salarial da categoria, desde que justificadamente; e 
 
g) Conceder aos trabalhadores da contratada direitos típicos de servidores públicos, 
tais como recesso, ponto facultativo, dentre outros, desde que tais concessões não venham 
a interferir na prestação de serviços continuada, prejudicando a população. 
 
Parágrafo Único: a obrigação de abster-se de praticar atos de ingerência, pelo contratante 
ou seus prepostos, não inibe ou impede o dever jurídico de fiscalização técnica do 
cumprimento dos deveres da empresa terceirizada, inclusive trabalhistas. 

 

(Todo o item 6.17 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos 

de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de 

Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
6.18 A contratada fica obrigada a informar, em 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle e, no 
mesmo prazo, ao Ministério Público do Trabalho, eventual trabalhador contratado e que tenha 
ligação com o cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
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terceiro grau, inclusive, com agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de 
confiança ou, ainda, agentes políticos da administração pública municipal direta ou indireta, de 
qualquer dos poderes, bem como qualquer tentativa de ingerência por parte desses, sem prejuízo 
do mesmo dever de informação, sob pena de responsabilidade, do fiscal e/ou responsável pela 
aferição do contrato. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo 

com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. 

Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
6.19 DA FISCALIZAÇÃO 

 
6.19.1 - Nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização dos serviços prestados será o servidor Bruno Azevedo Santos – Matrícula 
014191247; 
 
6.19.2 - O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
 
6.19.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
Art. 70 da Lei nº 8.666/1993; 
 
6.19.4 A contratante, por meio de sua fiscalização, adotará as seguintes medidas, conforme o 
caso: 
 
a) Aplicação de sanções administrativas, previstas no art. 87 da Lei n. 8.666/93, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, no que pertine às obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, pela empresa prestadora de serviços da contratada; 
 
b) Inserção da empresa descumpridora da legislação trabalhista no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas; 
 
c) Pagamento de direito das verbas trabalhistas aos empregados e liberação direta aos 
trabalhadores dos valores depositados nas contas vinculadas, nas seguintes hipóteses: 

 
 c.1) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13o.s salários, dos empregados 
vinculados ao contrato, quando devido; 
 
 c.2) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao ⅓ de férias, previsto na 
Constituição, quando dos gozos de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
 
 c.3) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13o.s salários proporcionais, férias 
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da 
demissão de empregado vinculado ao contrato; 
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Todo o item 6.19.4 é exigido em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo 

com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. 

Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do 

processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 

 
6.19.5 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações 
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada (terceirizações), exigir-se-
á, dentre outras, as seguintes comprovações: 

a) Anotação da carteira de trabalho; 
b) Regularidade para com a seguridade social, conforme dispõem o art.195, §3º da 

Constituição Federal, sob pena da rescisão contratual; 
c) Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior, caso a administração não esteja 

realizando os depósitos diretamente, conforme estabelecido no instrumento convocatório; 
d) Pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês anterior; 
e) O fornecimento de vale transporte e auxilio alimentação, quando cabível; 
f) O pagamento do 13º salário; 
g) A concessão de férias e corresponde pagamento de adicional de férias, na forma legal; 
h) A realização de exames admissionais, demissionais, periódicos, além de complementares, 

quando for o caso desses últimos; 
i) De eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei; 
j) Do encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações trabalhistas 

exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGED; 
k) Do cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou 

sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; 
l) Do cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados 

vinculados ao contrato. 
 

(Todo o item 6.19.5 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. 

Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
6.19.6 A contratante deverá realizar fiscalização inicial, no momento em que a prestação de 
serviços é iniciada, tomando as seguintes providencias: 
 

a) Elaborar planilha resumo de todo contratado administrativo, contendo obrigações firmadas 
por meio de TAC perante ao MPT, a qual conterá, ainda, todos os empregados 
terceirizados que prestam serviços no órgão, divididos por contrato, com as seguintes 
informações: nome completo, número do CPF, função exercida, salário, adicionais, 
gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), 
horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas; 
 

b) Conferir todas as anotações na CTPS dos empregados, por amostragem, e verificar se 
elas coincidem com o informado pela empresa e pelo empregado, devendo ter ainda legar 
especial atenção para a data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a 
remuneração (importante que esteja corretamente discriminada no salário-base, adicionais 
e gratificações) e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho; 
 

c) Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o previsto no contrato 
administrativo; 
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d) Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho, norma 

coletiva ou, ainda, piso regional; 
 

e) Consultar eventuais obrigações adicionais constantes em normas coletivas aplicáveis à 
empresa terceirizada contratada (acordos ou convenções coletivas), a fim de saber, por 
exemplo, se os empregados têm direito a auxílio-alimentação gratuito; 
 

f) Verificar a existência de condições insalubre ou de periculosidade no local de trabalho, 
cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados, além da 
adoção das medidas de proteção, inclusive fornecimento de equipamentos de proteção 
individual (EPI’s), conforme previsto no programa de prevenção aos riscos ambientais 
(PPRA) da empresa contratada; 
 

g) Observar o cumprimento das seguintes obrigações:   
 

g.1 - O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à contratada, no momento do 
encerramento do contrato administrativo na presença do sindicato da categoria 
correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os 
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
 
g.2 - Divulgar, entre seus empregados, fixando-se permanentemente em local de fácil 
acesso e freqüentado por seus trabalhadores, um e-mail fornecido pelo fiscal do contrato 
administrativo e a ele direcionado, de forma que os trabalhadores possam repassar qualquer 
dúvida ou noticiar descumprimento das relações trabalhistas, pela empresa terceirizada. 

 

(Todo o item 6.19.6 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. 

Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
6.19.7 Realizar fiscalização mensal, antes do pagamento da fatura, tomando as seguintes 
providências: 
 

a) Elaborar planilha mensal que conterá os seguintes campos: nome completo do 
empregado, função exercida, dias efetivamente trabalhados, horas extras trabalhadas, 
férias, licenças, faltas e ocorrências; 
 

b) Verificar, na planilha mensal, o número de dias e horas trabalhadas efetivamente; 
 

c) Exigir que a empresa apresente cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto 
eletrônico ou meio que não seja padronizado, conforme a súmula 338/TST. Em caso de 
faltas ou horas trabalhadas a menor, deve ser feita a glosa da fatura; 
 

d) Exigir da empresa comprovantes de pagamento dos salários, vales-transporte e auxílio-
alimentação dos empregados; 
 

e) Realizar a retenção da contribuição previdenciária (11% do valor da fatura) e de impostos 
incidentes sobre a prestação de serviço; 
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f) Realizar a retenção do depósito do FGTS dos trabalhadores da contratada, caso exista 
autorização da empresa contratada conforme definido no instrumento convocatório. 

 

(Todo o item 6.19.7 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. 

Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
6.19.8 A municipalidade deverá ainda, para efeito de fiscalização estabelecida no item anterior, 
exigir da empresa contratada a comprovação do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes 
documentos: 
 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivo, emitido pela conectividade social (GEFIP); 
 

b) Cópia da guia do recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou 
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido 
quando recolhimento for efetuado pela internet; 
 

c) Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE); 
 

(Todo o item 6.19.8 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. 

Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
6.19.9 A municipalidade deverá ainda, para efeito de fiscalização estabelecida no item III, exigir da 
empresa contratada a comprovação do recolhimento do INSS por meio dos seguintes 
documentos: 
 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivo, emitido pela conectividade social (GEFIP); 
 

b) Cópia do comprovante de declaração à Previdência; 
 

c) Cópia da guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou 
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido 
quando recolhimento for efetuado pela internet; 
 

d) Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE); 
 

Parágrafo Único: O município de Cordeiro deverá, mensalmente, consultar a situação jurídica da 
empresa contratada junto ao SICAF e exigir as certidões de débitos trabalhistas e de investigação 
junto ao Ministério Público do Trabalho, Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF), sempre que expirarem os prazos de validade. 
 

(Todo o item 6.19.9 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. 

Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 
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6.19.10 Promover, independentemente da fiscalização mensal, fiscalização rotineira, sem prévio 
aviso, conferindo se os empregados da contratada estão, efetivamente, prestando serviço e em 
quais funções, de forma a fazer o acompanhamento com a planilha mensal, bem como se estão 
cumprindo à risca a jornada de trabalho. 
 

a) Tendo em vista que o excesso de jornada impacta na gestão ambiental do trabalho, na 
qualidade do serviço prestado e, ainda, no custo da execução indireta dos serviços 
contratados e, ademais, no risco trabalhista afeto ao contrato, deverá ser estabelecida uma 
rotina para se autorizar pedidos de realização de horas extras por empregados 
terceirizados, devendo-se acordar, com a empresa contratada, eventual forma de 
compensação de jornada, observada a lei de regência, restando absolutamente vedada a 
negociação de folga pelos prepostos do município com o trabalhador, eis que essa 
conduta é exclusiva do empregador; 
 

b) Para efeito de planejamento das fiscalizações de rotina, o município de Cordeiro deverá 
observar, ainda, qual é a data-base da categoria prevista na Convenção Coletiva de 
Trabalho (CCT), bem como o fato de os reajustes dos empregados serem 
obrigatoriamente concedidos pela empresa no dia e percentual previsto (verificar a 
necessidade de proceder ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado em caso de 
reajuste salarial), bem como analisar o controle de férias e, ademais, as licenças dos 
empregados na planilha resumo e se a empresa terceirizada está respeitando as 
estabilidades provisórias de seus empregados, a exemplo de cipeiro, gestante e 
estabilidade acidentária; 
 

c) A fiscalização aqui referida deve verificar a existência de contratos de trabalho que não 
revelem, efetivamente a contraprestação pessoal de serviço ou de qualquer nome que 
conste na folha de pagamento, da empresa terceirizada, sem a correspondente 
contraprestação dos serviços, devendo o servidor, neste caso, informar o fato 
imediatamente ao Ministério Público do Trabalho, sob pena de responsabilidade; 
 

d) Durante as fiscalizações os servidores do município de Cordeiro deverão evitar ordens 
diretas aos terceirizados, devendo observar que eventuais solicitações de documentos, 
questionamentos, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados 
terceirizados, devem ser dirigidas ao preposto da empresa. 
 

(Todo o item 6.19.10 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. 

Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
6.19.11 O Município de Cordeiro deverá designar fiscal de todos os contratos que envolvam mão-
de-obra (terceirizações), devendo este assumir o encargo de prestar informações à Procuradoria 
Geral do Município de Cordeiro, sempre que solicitado e no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
quando outro maior não for indicado no ofício, além de restar ciente dos termos do TAC 015/2019, 
bem como deste edital, além de todas as responsabilidades do encargo. (Em atendimento às exigências 

determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de 

prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo 

Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 
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CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
   
7.1 Atender prontamente a quaisquer exigências da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO ou por servidor responsável pelo Setor de Projetos e Engenharia da Secretaria de 
Obras e Urbanismo, inerentes ao objeto; 

 
7.2 Comunicar SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO ou por servidor 
responsável pelo Setor de Projetos e Engenharia da Secretaria de Obras e Urbanismo; os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do objeto.  

 
7.3 Elaborar, quando solicitado, planilhas, relatórios e gráficos diversos, referentes aos serviços 
executados. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas 
reclamações se obrigam prontamente a atender. 

 
7.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei; 

 
7.5 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou no Contrato; 
 
7.6 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato;  

 
7.8 Responsabilizar-se pela indenização de quaisquer danos causados ao Município e a terceiros 
a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 
imprudência praticadas por seus empregados, profissionais, subcontratados ou prepostos em 
decorrência da presente contratação, ficando assegurado ao Município o direito de regresso 
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções 
cabíveis.  

 
7.9 A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições da habilitação e qualificações exigidas 
na licitação. 

 
7.10 A Contratada assumirá integral responsabilidade civil e penal pela boa execução e eficiência 
dos serviços que realizar, de acordo com o presente Projeto Básico e seus Anexos, bem como 
pelos danos decorrentes da realização dos referidos trabalhos ou decorrentes do não atendimento 
dos serviços previstos, inclusive quanto a terceiros. 

 
7.11 Acatar as orientações do Gestor do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 
mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PMC, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

 
7.12 Prestar esclarecimento à PMC sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem 
como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços 
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contratados, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 
repetição dos fatos. 

 
7.13 Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao 
pagamento da fatura, pela PMC. 

 
7.14 A Contratada é obrigada a participar de reuniões, convocadas pela Secretaria de Educação, 
mantendo-a informada permanentemente sobre o andamento dos serviços e, ainda, apresentar, 
se for o caso, os relatórios parciais e o final dentro dos prazos estabelecidos. 

 
7.15 A Contratada obriga-se a comunicar à Prefeitura, todas as circunstâncias ou ocorrência que, 
constituindo motivos de força maior, impeçam ou venha a impedir a correta execução dos 
serviços. 

 
7.16 A Contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio Municipal, objeto do presente, assumindo 
responsabilidades pela sua integridade, responsabilizando-se pelos seus agentes ou por terceiros, 
isentando a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades. 

 
7.17 A contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do presente Projeto Básico, em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultante da execução do serviço. 

 
7.18 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 
razão da execução do objeto deste Projeto Básico, devendo orientar os empregados nesse 
sentido. 

 
7.19 Manter a disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho, zelando pelo respeito 
e cortesia no relacionamento entre colegas, com os usuários e servidores da PMC. 

 
7.20 Fornecer à CONTRATANTE, juntamente com as Notas Fiscais/Faturas, de forma periódica, 
os originais ou cópias dos seguintes documentos: 

 
 

a. cópias dos contracheques e comprovantes de pagamento em conta corrente de 
cada trabalhador prestando ou que tenha prestado serviços relativos ao presente 
contrato, assinados pelos mesmos; 
 
b. cópias das guias de recolhimento do INSS e do FGTS individualizada aos 
trabalhadores prestando ou que tenha prestado serviços; 
 
c. cópia dos recibos de vales-transportes e alimentação de cada trabalhador 
prestando ou que tenha prestado serviços, em caso da contratada fornecer o benefício 
alimentício, por intermédio de outra empresa que trabalhe com cartão magnético, 
deverá apresentar cópias dos respectivos comprovantes de créditos disponíveis nos 
cartões dos referidos funcionários; 
 
d. cópia da folha individual de frequência de cada trabalhador prestando ou que tenha 
prestado serviços; 
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e. cópia do pagamento de férias ou verbas rescisória de todos os empregados 
estejam, ou estiveram prestando serviço; 
 
f. certidões negativas de débitos atualizadas junto ao INSS, FGTS, CND Fazenda 
Nacional; 
 
g. cópia da GFIP e seu comprovante de recolhimento; 
 
h. cópia da SEFIP, que deve constar o nome de cada trabalhador prestando ou que 
tenha prestado serviços; 
 
i. cópia da GPS e seu comprovante de pagamento. 
 
j. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; (Em atendimento às exigências determinadas pelo 

Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação 

continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado 

pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano 

Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judicial 

n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 
 

 
7.21 A licitante vencedora deverá manter sede, filial ou escritório no local da prestação de 
serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da 
Administração Pública, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 
treinamento, admissão e demissão dos empregados. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério 

Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem 

formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no 

Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 
 

7.22 Providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o 

Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito 

de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo 

judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 
 
7.23 Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de Informações 
Previdenciárias; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo 

com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. 

Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do 

processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 
 
7.24 Manter número de empregados compatível com a quantidade de serviços a serem prestados; 
(Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de 

empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de 

Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano 

Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.)  
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7.25 Fixar o domicílio bancário dos empregados terceirizados no município no qual serão 
prestados os serviços; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais 

de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo 

com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. 

Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do 

processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 
 
7.26 Somente liberar o saldo da conta vinculada à empresa depois de comprovada a execução 
completa do contrato e a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao 
serviço contratado. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo 

com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. 

Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do 

processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 
 
7.27 A empresa contratada deverá cumprir os termos das Normas Regulamentadoras e leis, 
mantendo sempre adequado à realidade laboral, implementando as medidas previstas nas NR’s e 
leis a seguir: 

a) NR-4, no que se refere ao cumprimento do serviço especializado em engenharia de 
segurança e medicina do trabalho, correspondente à gradação do risco da atividade 
principal e ao número total de empregados do estabelecimento; 
 

b) NR-5, no que se refere ao cumprimento da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
(CIPA);  
 

c) NR-6, que versa sobre equipamentos de proteção e vestimentas, a contratada deverá 
fornecer, gratuitamente, a todos os seus funcionários, na forma prevista do Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, EPI’s adequados ao risco, em perfeito estado 
de conservação e funcionamento além de exigir o seu uso adequado, procedê-lo sua 
reposição quando necessária ao eficaz funcionamento, por meio de documentação formal 
sistematizada, demonstrando a efetiva entrega ao funcionário;  
 

d) NR-7, no que se refere ao cumprimento do Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional (PCMSO), realizando exames médicos admissionais, periódicos, 
demissionais, de retorno ao trabalho e de mudança de função em todos os trabalhadores 
vinculados a empresa, incluindo os exames complementares, sendo os exames médicos 
encarregados a profissional médico familiarizados com os princípios da patologia 
ocupacional e suas causas, bem como quanto ao ambiente, as condições de trabalho e os 
riscos a que está exposto cada trabalhador a ser examinado, emitindo ASO’s a todos os 
exames realizados contendo todos os dados e riscos de forma detalhada, fornecendo 
segunda via ao trabalhador;  
 

e) NR-9, no que se refere ao cumprimento do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
(PPRA);  
 

f) NR-17, elaborando a análise Ergonômica nos locais de trabalho; 
 

g) NR-24, disponibilizando vestiário aos trabalhadores observando a separação de sexos e 
armários para a guarda dos pertences dos funcionários; disponibilizar a todos funcionários, 
em todos os locais de trabalho, água potável, fresca, em condições de higiene, sendo 
proibido o uso do copo coletivo; 
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h) NR-32, fornecendo aos trabalhadores programa de imunização ativa contra tétano, difteria, 

hepatite B e demais definidos no PCMSO, que poderão estar expostos eventualmente, 
documentando a imunização dos trabalhadores, conforme PCMSO ou o comprovante da 
recusa da imunização; realizar avaliação médica infecto-parasitária, de condicionamento 
físico e adequação aos esforços com controles clínicos, bioquímicos, hematológicos e 
imunológicos, de todos os empregados que laborarem para a contratada, na forma da NR-
7; 
 

i) Lei n°9503/97, arts. 230 e 235, cumprindo seus ditames integralmente, não permitindo ou 
tolerando que seus funcionários sejam transportados na caçamba dos caminhões ou em 
partes externas dos veículos ou em quaisquer veículos inadequados ou não-adaptados, 
ainda que sejam veículos de propriedade ou responsabilidade de outrem; 

 
7.27.1 Todas as cláusulas acima estabelecidas deverão ser integralmente cumpridas pela 
contratada, firmando o compromisso integral pelas suas diretrizes, sob pena de sofrer sanções 
previstas no presente instrumento, conforme o grau de incidência, sem prejuízo de adoções 
tutelares ambientais do trabalho, no caso de local de trabalho comum ou sob a égide do ente 
público, ou ainda, a adoção de outra medida de segurança a ser observada, a exemplo de 
integração da CIPA, com empresa terceirizada. Toda fiscalização deverá ser feita por técnicos, 
orientada por tais critérios, devendo ser registrada por relatório, com programação e realização de 
visitas regulares.  
 
7.27.2 A Administração Pública frisa que o Ministério Público do Trabalho, DIRETAMENTE OU 
POR INTERMEDIO DE OUTROS ÓRGÃOS, controlará  a fiel observância e cumprimento dos 
ditames especificados nas presentes obrigações firmadas pelo TAC em voga. 
 
7.27.3 Qualquer descumprimento das cláusulas acima será entendido como descumprimento 
contratual, podendo a empresa sofrer todas as sanções previstas em contrato administrativo, 
inclusive suspensão do direito de licitar, multa, rescisão contratual, além das demais penalidades. 
 

(Todo esse item 7.27 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. 

Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
7.28 A contratada deverá arcar com custos do encargos sociais, trabalhistas, incluindo as medidas 
de proteção a saúde e segurança dos trabalhadores, englobando EPI’s, adicionais de 
insalubridade e periculosidade elaborando programas específicos citados anteriormente. (Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de 

empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento 

de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto) 

 
7.29 Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos serviços, a 
emissão de cartão cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados. 

(Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de 

empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento 

de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto) 
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7.30 Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos serviços, o 
acesso de seus empregados, via Internet, por meio de senha própria, ao sistema da Previdência 
Social, com objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias estão sendo 
efetivamente recolhidas. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos 

editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e 

Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
7.31 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de 
recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério 

Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem 

formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
7.32 Divulgar, entre seus empregados, fixando-se permanentemente em local de fácil acesso e 
freqüentado por seus trabalhadores, um e-mail fornecido pelo fiscal do contrato administrativo e a 
ele direcionado, de forma que os trabalhadores possam repassar qualquer dúvida ou noticiar 
descumprimento das relações trabalhistas, pela empresa terceirizada. (Em atendimento às exigências 

determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de 

prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo 

Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
7.33 A contratada, em eventual rompimento de contrato com trabalhador utilizado no objeto do 
contrato oriundo do presente edital, independentemente, deverá submeter à homologação do 
sindicato de classe e, na falta, ao assistente jurídico designado pela Procuradoria Geral do 
Município, de modo a prevenir ou detectar eventuais passivos ou faltas trabalhistas, às quais 
possam surpreender o ente público com eventual demanda ou responsabilização subsidiária. (Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de 

empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento 

de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto) 

 
7.34 A contratada deverá cumprir algumas das obrigações estabelecidas na cláusula 26 do TAC 
n°15/2019, em anexo, em especial: fornecer ao município de Cordeiro a relação de todos os 
funcionários contratados e respectivas lotações, remunerações e funções, para que sejam 
devidamente inseridas no Portal da Transparência do município de Cordeiro (Portal de Acesso a 
Informação – disponível no sítio eletrônico municipal), veiculando informação pela administração 
pública municipal direta e em linguagem acessível ao cidadão. (Em atendimento às exigências determinadas pelo 

Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que 

forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador 

do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
7.35 Fica a contratada a assumir publicamente, perante a sociedade brasileira, o compromisso 
ético de não explorar o trabalho infantil e/ou em condição análogas a de escravo, abstendo-se de 
tolerar e/ou promover ato antissindical, assim como não incentivar, permitir ou tolerar a corrupção 
antes, durante ou AL término do negócio jurídico firmado e/ou a existência de contratos de 
trabalho que não reflitam a realidade laboral (empregados terceirizados “fantasmas”) e/ou ainda 
de empregados que venham a ser contratos ou dispensados por força de 
indicação/orientação/sugestão política ou de agente público. (Em atendimento às exigências determinadas pelo 

Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que 
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forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador 

do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
7.36 Qualquer pessoa, inclusive a empresa interessada em participar desta licitação, terá acesso 
irrestrito ao TAC 015/2019, que fará parte anexa ao presente edital, ficando a futura contratada 
oriunda do contrato administrativo INTEGRALMENTE CIENTE do compromisso público assumido 
pelo Município de Cordeiro perante o Ministério Público do Trabalho e a sociedade, bem como 
tomará ciência de que o descumprimento do compromisso ético publicamente firmado poderá, ser 
for o caso, gerar responsabilização coletiva pela eventual violação da expectativa legítima da 
sociedade – artigo 5º, XXIII c/c artigo 170, III, da Constituição Federal (violação da boa-fé objetiva 
coletiva). (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos 

de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de 

Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DE CARATER GERAL: 
 
8.1 As provisões realizadas pelo município de Cordeiro para o pagamento dos encargos 
trabalhistas em relação à mão-de-obra das empresas contratadas para prestar os serviços de 
forma contínua (empresas terceirizadas), a serem depositadas na conta-depósito vinculada – 
bloqueada para movimentação e aberta em nome do contratado, serão iguais ao somatório dos 
valores dos seguintes títulos: 

- férias e 1/3 constitucional de férias; 
- 13º salário 
- indenização sobre os depósitos do FGTS e contribuição social para as rescisões sem 
justa causa. 
 

a) Os valores referentes as provisões estabelecidas no caput, retidos por meio de conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor mensal a ser 
pago diretamente à empresa contratada; 

 
b) A empresa contratada poderá solicitar autorização ao município para utilizar os valores da 

conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, para pagamento dos encargos 
trabalhistas referidos no caput ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência contratual; 

 
c) Para a liberação da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, para o 

pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato, a empresa contratada deverá 
apresentar ao município de Cordeiro documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento; 

 
d) Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos 

trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a contratante 
expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação, e a encaminhará à instituição financeira no prazo 
máximo de 05(cinco) dias úteis, a contar da data de apresentação dos documentos 
comprobatórios da empresa; 

 
e) A autorização referida no parágrafo anterior deverá especificar que a movimentação será 

exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos 
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trabalhadores favorecidos; 
 
f) A empresa contratada deverá apresentar ao município de Cordeiro no prazo de 03(três) 

dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancarias realizadas 
para a quitação das obrigações trabalhistas. 

 
g) A administração municipal poderá utilizar como referencia para fins de provisão dos 

encargos sociais e trabalhistas o modelo de planilha disponível no portal de compras do Governo 
federal (Compras Governamentais) devendo adaptá-lo às especificidades dos serviços 
contratados. 

 
h) O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à contratada, no momento do 

encerramento do contrato administrativo na presença do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. 

 

(Todo o item 8 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos 

de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de 

Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
CLÁUSULA NONA - DOS SERVIÇOS E EVENTUAIS INTERRUPÇÕES NO FORNECIMENTO 
 
9.1 Características dos serviços: os serviços deverão ser prestados conforme Projeto Básico, 
Anexo I, do Edital da CARTA CONVITE  nº 002/2020, parte integrante deste Contrato. 
 
9.2 A CONTRATADA deverá entregar a área, rigorosamente, nas condições em que recebeu para 
a execução do contrato, o que terá que ter o aceite do fiscal deste Contrato, designado pela PMC 
e responsável pelo recebimento dos serviços. 
 
9.3 Havendo questionamento quanto aos serviços prestados pela CONTRATADA que impeça o 
aceite da finalização dos serviços e entrega da área, a CONTRATADA deverá providenciar 
medidas saneadoras, para o definitivo aceite. 
 
9.4 A PMC reserva-se o direito de não emitir o Termo de Aceite dos serviços e recebimento da 
área, se estes tiverem sido executados em desacordo com as especificações constantes deste 
Edital e em de seus ANEXOS e de aplicar as sanções cabíveis por descumprimento contratual. 
 
9.5 Os eventuais atrasos ou interrupções no fornecimento, provocados por motivo de força maior, 
deverão ser comunicados pela CONTRATADA ao CONTRATANTE dentro de no máximo dois 
dias corridos contados de sua ocorrência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 - O proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não assinar o contrato, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do termo contratual, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, não prestar a caução do item 18.9, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
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10.1.1 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores da 
PMC, e no caso de suspensão de licitar, o proponente deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
 
10.2 - O não cumprimento dos prazos dos eventos contratados ensejará a aplicação de multa de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do fornecimento. 
 
10.3 - A aplicação da multa estabelecida no subitem anterior não impede que a Prefeitura 
Municipal de Cordeiro rescinda unilateralmente o fornecimento e/ou aplique as sanções previstas 
no subitem 10.4, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis. 
 
10.4 - No caso de inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Cordeiro, 
poderá garantida a prévia defesa, rescindi-la e/ou, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar 
as seguintes penalidades ou sanções: 
 
a) - Advertência; 
 
b) - Multa no percentual de 10% (dez por cento) do valor da contratação; 
 
c) - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cordeiro, por um período não superior a 05 (cinco) anos; e 
 
d) - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação, perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no disposto na alínea anterior. 
 
10.5 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do subitem 10.4, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a penalidade prevista na alínea "b" do mesmo subitem. 
 
10.6 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do subitem 10.4, somente poderão ser 
relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificativas só serão aceitas quando 
formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade 
competente do Prefeitura Municipal de Cordeiro e apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data em que a contratada for notificada. Decorrido esse prazo, a 
penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada e não dá direito 
a qualquer contestação. 
 
10.7 - A sanção estabelecida na alínea "d" do subitem 10.4, é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Cordeiro, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 05 (cinco) 
anos de sua aplicação. 
 
10.8 - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 10.4, poderão também ser aplicadas 
à contratada ou aos profissionais que, na execução do contrato: 
 

a) - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) - Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar o objetivo da licitação; 
 
c) - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 
10.9 – A Prefeitura Municipal de Cordeiro formalizará comunicado à contratada sobre as 
advertências e multas aplicáveis, ficando assegurada a esta, a garantia de prévia defesa, a qual 
deverá ser apresentada a Prefeitura Municipal de Cordeiro, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da comunicação. 
 
10.10 - Será de responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus 
empregados, prepostos ou contratados. 
 
10.11 - Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais, inclusive trabalhistas, que venham a ser atribuídas por força de Lei, relacionadas com o 
cumprimento do contrato. 
 

10.11.1 – A Contratada é obrigada, a reparar, corrigir, renovar ou substituir, às suas 
expensas, total ou parcialmente, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções, inclusive responsabilizando-se pelas despesas decorrentes de mão-de-obra 
com a substituição;  
 
10.11.2 – Os casos eventualmente omissos no presente instrumento convocatório serão 
dirimidos de acordo com a Lei 8.666/93; 

 
10.12 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobre 
tudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme dispostos nos arts. 77 e 87 da lei 8.666/93. (Em atendimento às 

exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços 

de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados 

pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
10.13 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado deverá dar ensejo à rescisão contratual com a municipalidade, sem 
prejuízo das demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se o contratado não 
incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. (Em atendimento às 

exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços 

de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados 

pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
10.14 A contratante concederá, por escrito, prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual quando 
não identificar má fé ou a incapacidade de a empresa corrigir a situação. 

a) A contratada ficará obrigada a contratar trabalhador senão pelo regime da CLT, devendo 
ser acompanhado de prova, pela terceirizada, quanto aos requisitos excludentes da 
relação de emprego, o que será analisado pela municipalidade e obrigatoriamente 
noticiado ao Ministério Público do Trabalho. 
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(Todo o item 10.14 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos 

de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de 

Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
10.15 Quando da rescisão contratual, o fiscal do contrato deve verificar o pagamento pela 
contratada das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em 
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contratado de trabalho. 

(Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de 

empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento 

de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto) 

 
10.16 Até que a contratada comprove o disposto no item 15.14, o município de Cordeiro RETERÁ 
a garantia prestada, podendo ainda utilizá-la para o pagamento direto aos trabalhadores no caso 
de a empresa não efetuar os pagamentos em até 02 (dois) meses do encerramento da vigência 
contratual, conforme previsto no edital. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, 

para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo 

município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. 

Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto) 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
 
11.1. Este Contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pelo Município ou bilateralmente, em 
atendimento à conveniência administrativa, conforme os casos previstos nos Artigos 77, 78 e 79 
da Lei nº. 8.666/93 e suas respectivas atualizações, podendo ser: 
 

a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que, haja conveniência para a CONTRATANTE; 
 
b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos 
Incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93; 
 
c) Judicial - nos termos da Legislação Processual. 
 

11.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Contratante, com as 
consequências previstas abaixo. 

 
Parágrafo Primeiro – A rescisão contratual poderá ser: 
 
I - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei nº 
8.666/93; 
II - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente 
comprovados, quando os houver sofrido; 
III - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
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11.3. A CONTRATADA reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública, em 
caso de inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento, nos termos do art. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CISÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO e 
SUBCONTRATAÇÃO 
  
12.1. Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da CONTRATADA, a aceitação de qualquer 
uma destas operações ficará condicionada à analise pela CONTRATANTE do procedimento 
realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto 
contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual. 
 
12.2 - DA SUBCONTRAÇÃO: 
 
a) Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. A contratada ou seu responsável 
técnico, deve possuir condições técnicas para a execução do objeto em questão. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
13.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 
observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
  
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DIREITOS E PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 
 
15.1. Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos em outras leis, 
os constantes dos artigos 58, 59 e 77 a 80 da Lei n° 8.666 de 21/06/93, e suas alterações 
posteriores, e no que couber, as demais normas pertinentes, que a CONTRATADA aceita e a eles 
se submete. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
 
13.1 A Contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão previstos no Art. 
77 da Lei nº 8.666/93; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
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17.1 Integram o presente contrato a proposta vencedora, Projeto Básico, contendo os devidos 
serviços a serem prestados e o instrumento convocatório e todos os seus Anexos; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
 
18.1 A Contratada se compromete a manter, durante a integral execução do presente contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
 
19.1 Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo com a Lei 8.666/93; 
 
19.2 - Para efeito de interpretação deste Contrato, será observado o seguinte: 
 
a) No caso de divergência entre a proposta apresentada pela CONTRATADA e o edital, 

prevalecerá o disposto no edital. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – COMUNICAÇÕES: 
 
20.1- As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por escrito, e 
enviadas através de telegrama, carta registrada, fax ou e-mail, a um dos seguintes endereços, 
conforme o caso: 
 
a) Prefeitura Municipal de Cordeiro 
Avenida Presidente Vargas, n°42/54 - Centro - Cordeiro/RJ. 
Ou licitação@cordeiro.rj.gov.br 
 
a) Contratada 
_____________________________________________ 
 
20.2- A comunicação será considerada efetivada a partir da data de seu recebimento, que deve 
ser confirmado pelo destinatário tão logo seja possível. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
 
21.1 Ficará a cargo do Contratante providenciar a publicação do extrato do presente contrato no 
Jornal Oficial do município, dentro do prazo estipulado pela Lei 8.666/93; 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
 
22.1 Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Cordeiro, para nele serem dirimidas 
quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato, renunciando ambas as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem justos e contratados, 
assinam o presente, sem qualquer vicio de consentimento.  
 
 
Cordeiro, ___ de __________ de 2020. 
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Luciano Ramos Pinto 
Prefeito de Cordeiro 

 
_________________________________ 

“representante legal da contratada” 
“empresa contratada” 

 
 
Testemunha 01: _________________________________________________ 
 
Testemunha 02: _________________________________________________ 
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ANEXO VI – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA:  CRECHE MUNICIPAL SANTA MÔNICA 

LOCAL: Rua Moacyr Laport Leitão 86 - Bairro Centro - Cordeiro / RJ - CEP: 28540-000 

       
EMOP: set/19 

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM BDI CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

PREÇO 

UNIT.                           
S/ B.D.I. 

UNIT.                              
C/ B.D.I. 

TOTAL                           
S/ B.D.I. 

TOTAL                            
C/ B.D.I. 

1.0 IDENTIFICAÇÃO DA OBRA  R$         611,20   R$            772,59  

1.1 I 
02.020.
0002-A 

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA 
PUBLICA,TIPO BANNER/PLOTTER,CONSTITUIDA 
POR LONA E IMPRESSAO DIGITAL,INCLUSIVE 
SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 3,60  R$     169,78   R$     214,61   R$         611,20   R$            772,59  

2.0 PINTURA 
 R$    

24.501,02  
 R$       

30.965,98  

2.1 I 
17.018.
0031-A 

PINTURA COM TINTA LATEX,CLASSIFICACAO 
PREMIUM OU STANDARD (NBR 15079),FOSCA 
EM REVESTIMENTO 
LISO,INTERIOR,ACABAMENTO EMALTA 
CLASSE,EM TRES DEMAOS E MAIS UMA 
DEMAO DE MASSA CORRIDAE 
LIXAMENTO,SOBRE SUPERFICIE JA 
PREPARADA,CONFORME O ITEM 
17.018.0010,EXCLUSIVE ESTE PREPARO 

M2 309,14  R$       21,98   R$       27,78   R$      6.794,89   R$         8.587,90  

2.2 I 
17.012.
0040-A 

PINTURA INTERNA OU EXTERNA COM TINTA 
IMPERMEAVEL EM CORES PARA APLICACAO 
SOBRE CONCRETO,TIJOLOS,PEDRAS OU 
ARGAMASSA DE SUPERFICIE POROSA,EM DUAS 
DEMAOS,USANDO AGUA COMO DILUENTE 

M2 442,53  R$       12,66   R$       16,00   R$      5.602,42   R$         7.080,48  

2.3 I 
17.018.
0031-A 

PINTURA COM TINTA LATEX,CLASSIFICACAO 
PREMIUM OU STANDARD (NBR 15079),FOSCA 
EM REVESTIMENTO 
LISO,INTERIOR,ACABAMENTO EMALTA 
CLASSE,EM TRES DEMAOS E MAIS UMA 
DEMAO DE MASSA CORRIDAE 
LIXAMENTO,SOBRE SUPERFICIE JA 
PREPARADA,CONFORME O ITEM 
17.018.0010,EXCLUSIVE ESTE PREPARO 

M2 208,10  R$       21,98   R$       27,78   R$      4.574,03   R$         5.781,01  

2.4 I 
17.018.
0031-A 

PINTURA COM TINTA LATEX,CLASSIFICACAO 
PREMIUM OU STANDARD (NBR 15079),FOSCA 
EM REVESTIMENTO 
LISO,INTERIOR,ACABAMENTO EMALTA 
CLASSE,EM TRES DEMAOS E MAIS UMA 
DEMAO DE MASSA CORRIDAE 
LIXAMENTO,SOBRE SUPERFICIE JA 
PREPARADA,CONFORME O ITEM 
17.018.0010,EXCLUSIVE ESTE PREPARO 

M2 342,57  R$       21,98   R$       27,78   R$      7.529,68   R$         9.516,59  

3.0 PLAYGROUND 
 R$    

11.085,28  
 R$       

13.990,49  

3.1 II 
11.023.
0006-A 

TELA DE ARAME GALVANIZADO,BWG,FIO 
14,MALHA 80MM,SEM REVESTIMENTO DE 
PVC.FORNECIMENTO 

M2 25,39  R$       12,63   R$       15,10   R$         320,67   R$            383,38  
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3.2 I 
09.001.
0100-A 

GRAMA SINTETICA EUROPEIA,EM ROLOS,COM 
FIOS DE 28MM DE COMPRIMENTO,NA COR 
VERDE,INCLUSIVE MAO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARAEXECUCAO DE 
SERVICOS,FORNECIMENTO E INSTALACAO DE 
FAIXAS DEGRAMA SINTETICA BRANCA PARA AS 
DEMARCACOES DO CAMPO,REGULARIZACAO 
COM AREIA ADEQUADA E TRANSPORTE DO 
MATERIAL ATE O LOCAL DOS 
SERVICOS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 68,68  R$       77,57   R$       98,05   R$      5.327,50   R$         6.734,07  

3.3 I 
09.015.
0312-A 

BALANCO DE 0/4ANOS COMPOSTO C/2 
CADEIRAS,PRESAS EM 
CORRENTESGALV.,FIXADAS POR MEIO DE 
BRACAD.C/TRAVESSAO DE TUBO 
FERROGALV.(EXT.E INTERNAMENTE)DE 2 
1/2"ESP.PAREDE 1/8",SUSPENSASEM 
CAVALETES TUBO FERRO 
GALV.2",CHUMBADOS SAPATAS 
CONCRETO,PINTADOS C/BASE GALVITE E 2 
DEMAOS ACABAMENTO. FORNECIMENTOE 
COLOCACAO 

UN 1,00  R$  2.002,28  
 R$  

2.531,08  
 R$      2.002,28   R$         2.531,08  

3.4 I 
09.015.
0328-A 

GANGORRA DE 0/4 ANOS COM PRANCHAS DE 
MADEIRA APARELHADA,ESTAS FIXAS EM TUBO 
DE FERRO GALVANIZADO (EXTERNA E 
INTERNAMENTE) DE 2" E ESPESSURA DE 
PAREDE DE 1/8",COM PINTURA DE BASE 
GALVITE E 2 DEMAOS DE 
ACABAMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 1,00  R$  1.489,54  
 R$  

1.882,92  
 R$      1.489,54   R$         1.882,92  

3.5 I 
09.015.
0322-A 

ESCORREGA DE 0/4ANOS C/ALTURA DE 1,17M 
EM MADEIRA APARELHADAE TUBOS DE FERRO 
GALVANIZADO(EXT.E INTERNAMENTE) DE 
3/4"E 2"E ESPESSURA DE PAREDE DE 1/8", 
COM PINTURA DE BASE GALVITE E2 DEMAOS 
DE ACABAMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1,00  R$  1.945,29  
 R$  

2.459,04  
 R$      1.945,29   R$         2.459,04  

4.0 REVESTIMENTOS CERÂMICOS 
 R$    

35.911,63  
 R$       

45.393,78  

4.1 I 
13.330.
0051-A 

REVESTIMENTO DE PISO,COM LADRILHOS 
CERAMICOS ESMALTADOS,COMMEDIDAS EM 
TORNO DE 30X30CM E 8,5MM DE 
ESPESSURA,DESTINADOSA CARGA 
PESADA,COM RESISTENCIA A ABRASAO P.E.I.-
III,ASSENTESEM SUPERFICIE EM OSSO,COM 
ARGAMASSA COLANTE SOBRE ARGAMASSADE 
CIMENTO,SAIBRO E AREIA,NO TRACO 1:3:3,E 
REJUNTAMENTO PRONTO 

M2 60,51  R$       71,54   R$       90,43   R$      4.328,88   R$         5.471,91  

4.2 I 
13.390.
0031-A 

PISO VINILICO EM LADRILHOS DE RESINA DE 
PVC PLASTIFICANTE,COM MEDIDAS EM TORNO 
DE 30X30CM,HOMOGENEO,LISO,COM 3MM DE 
ESPESSURA,ASSENTES SOBRE BASE 
EXISTENTE,DEVENDO ATENDER A ABNT,NO 
QUE CONCERNE A RESISTENCIA,AO 
IMPACTO,SOLIDEZ,DUREZA E ACAO DE 
AGENTES QUIMICOS,INCLUSIVE 
ADESIVO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 165,97  R$       97,81   R$     123,64   R$    16.233,52   R$       20.520,53  

4.3 I 
13.030.
0291-A 

REVESTIMENTO DE PAREDES COM CERAMICA 
25X40CM E 8,5MM DE ESPESSURA,ASSENTE 
CONFORME ITEM 13.025.0058 

M2 97,11  R$       74,59   R$       94,28   R$      7.243,43   R$         9.155,53  
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4.4 I 
13.030.
0291-A 

REVESTIMENTO DE PAREDES COM CERAMICA 
25X40CM E 8,5MM DE ESPESSURA,ASSENTE 
CONFORME ITEM 13.025.0058 

M2 75,56  R$       74,59   R$       94,28   R$      5.636,02   R$         7.123,79  

4.5 I 
16.036.
0025-A 

IMPERMEABILIZACAO/REVESTIMENTO DE 
PAREDES,COM ELASTOMERO A BASE DE 
POLIUREIA,ISENTO DE SOLVENTES,MOLDADO 
NO LOCAL,CURA LENTA,A FRIO,APLICADO COM 
EQUIPAMENTO TIPO AIRLESS,ROLO OU 
PINCEL,COM 0,40MM DE ESPESSURA 

M2 67,87  R$       36,39   R$       46,00   R$      2.469,78   R$         3.122,02  

5.0 ALVENARIA E ADEQUAÇÕES DOS AMBIENTES  R$      6.319,82   R$         7.987,37  

5.1 I 
05.001.
0024-A 

DEMOLICAO MANUAL DE ALVENARIA DE 
TIJOLOS MACICOS,INCLUSIVE EMPILHAMENTO 
LATERAL DENTRO DO CANTEIRO DE SERVICO 

M3 5,20  R$       84,32   R$     106,58   R$         438,46   R$            554,21  

5.2 I 
12.003.
0075-B 

ALVENARIA DE TIJOLOS CERAMICOS FURADOS 
10X20X20CM,ASSENTES COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E SAIBRO,NO TRACO 1:8,EM 
PAREDES DEMEIA VEZ(0,10M),DE SUPERFICIE 
CORRIDA,ATE 3,00M DE ALTURA EMEDIDA 
PELA AREA REAL 

M2 48,60  R$       44,63   R$       56,41   R$      2.169,01   R$         2.741,52  

5.3 I 
13.001.
0030-B 

EMBOCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRACO 1:4 COM 1,5CM DE 
ESPESSURA,INCLUSIVE CHAPISCO DE CIMENTO 
E AREIA,NO TRACO 1:3 

M2 107,25  R$       21,67   R$       27,39   R$      2.324,10   R$         2.937,57  

5.4 I 
13.008.
0020-A 

REBOCO EXTERNO OU INTERNO COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO,CAL HIDRATADA EM 
PO E AREIA FINA,NO TRACO 1:3:5,COM 
ESPESSURA DE 3MM,COM 0,24L/M2 DE 
LATEX,APLICADO SOBRE EMBOCO 
EXISTENTE,EXCLUSIVE EMBOCO 

M2 84,29  R$       16,47   R$       20,81   R$      1.388,25   R$         1.754,07  

6.0 COBERTURAS 
 R$    

28.074,29  
 R$       

35.486,25  

6.1 I 
16.005.
0075-A 

COBERTURA TERMO-
ISOLANTE,DUPLA,TRAPEZOIDAL,ALUMINIO 
0,43MM,P/USO ONDE SE REQUER CONFORTO 
TERMICO,DUPLA ESTANQUEIDADE 
LATERAL,S/PINTURA,RECHEIO DE 
POLIESTIRENO EXPANDIDO(EPS 
ALTURA=40MM)C/RETARDANTE A CHAMA E 
DENSIDADE NBR-11.752 DA ABNT,LARGURA 
UTIL DE 0,99M,COMPRIMENTO ATE 
12,00M,INCL.ACESSORIOS P/FIXACAO,ALTURA 
TOTAL 78,8MM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 83,31  R$     122,20   R$     154,47   R$    10.180,48   R$       12.868,89  

6.2 I 
16.006.
0001-A 

COBERTURA EM TELHAS ONDULADAS EM 
FIBERGLASS,1,10X1,53M,SEM 
CUMEEIRA,FIXACAO COM PARAFUSOS OU 
HASTES DE ALUMINIO,5/16"X250MM,COM 
ROSCA,EXCLUSIVE MADEIRAMENTO.MEDIDA 
PELA AREA REAL DE 
CORBERTURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 41,10  R$       43,49   R$       54,97   R$      1.787,43   R$         2.259,26  

6.3 I 
16.011.
0045-A 

COBERTURA TRANSLUCIDA,CRISTAL,BRANCA 
LEITOSA OU CORES BASICAS,PERFIL 
TRAPEZOIDAL OU ONDULADA,RESINA 
POLIESTER REFORCADAC/FIBRA 
VIDRO,C/ADITIVO ESTABILIZANTE CONTRA 
DEGRADACAO DOSRAIOS U.V.,ESP.1,3MM,USO 
ONDE SE REQUER ILUMINACAO NATURAL MAIS 

M2 17,97  R$       75,20   R$       95,06   R$      1.351,34   R$         1.708,22  
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VITREA,ECONOMICIDADE E BOA 
RESISTENCIA,LARG.990MM E 
1020MM,COMPR.ATE 6,00M,INCL.ACESSORIOS 
P/FIXACAO.FORN.E COLOC. 

6.4 I 
16.001.
0061-A 

MADEIRAMENTO PARA COBERTURA EM 
TELHAS ONDULADAS,CONSTITUIDODE PECAS 
DE 3"X3" E 3"X4.1/2",EM MADEIRA 
APARELHADA,SEM TESOURA OU 
PONTALETE,MEDIDO PELA AREA REAL DO 
MADEIRAMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 83,31  R$       32,77   R$       41,42   R$      2.730,06   R$         3.450,70  

6.5 I 
05.001.
0041-A 

REMOCAO DE COBERTURA EM TELHAS DE 
FIBROCIMENTO 
CONVENCIONAL,ONDULADA,INCLUSIVE 
MADEIRAMENTO,MEDIDO O CONJUNTO PELA 
AREAREAL DE COBERTURA 

M2 91,48  R$       11,70   R$       14,78   R$      1.070,31   R$         1.352,07  

6.6 I 
16.007.
0030-A 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO N°24 
COM 75CM DE 
DESENVOLVIMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 32,18  R$       92,33   R$     116,71   R$      2.971,17   R$         3.755,72  

6.7 I 
15.004.
0202-A 

TUBO DE QUEDA EM PVC DE 
100MM,INCLUSIVE "T" 
SANITARIO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

M 18,90  R$       74,09   R$       93,65   R$      1.400,30   R$         1.769,98  

6.8 I 
13.180.
0015-B 

FORRO FALSO DE GESSO, COM PLACAS PRE-
MOLDADAS, DE 60X60CM,DEENCAIXE, PRESAS 
COM 4 TIRANTES DE ARAME E REJUNTADAS. 
FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 126,60  R$       52,00   R$       65,73   R$      6.583,20   R$         8.321,41  

7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 R$    

13.150,69  
 R$       

16.593,04  

7.1 I 
15.015.
0096-A 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 6 PONTOS 
DE LUZ,APARENTE,EQUIVALENTE A 9 VARAS DE 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 3/4",66,00M 
DE FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA E 
INTERRUPTOR DE SOBREPOR 

UN 3,00  R$     595,08   R$     752,24   R$      1.785,24   R$         2.256,72  

7.2 I 
15.015.
0021-A 

INSTALACAO DE PONTO DE 
LUZ,APARENTE,EQUIVALENTE A 2 VARAS 
DEELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 
3/4",12,00M DE FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA E 
INTERRUPTOR DE SOBREPOR 

UN 3,00  R$     191,59   R$     242,18   R$         574,77   R$            726,54  

7.3 II 
15.020.
0158-A 

LAMPADA 
LED,BULBO,A60,10,5W,100/240V,BASE E-26/E-
27.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 21,00  R$       14,28   R$       17,07   R$         299,88   R$            358,47  

7.4 I 
18.036.
0001-A 

VENTILADOR DE 
PAREDE,OSCILANTE,DIAMETRO 24",MOTOR DE 
1 A 6HP,ROTACAO 1150RPM,VAZAO 
300M3/MINUTO,110/220V.FORNECIMENTO 
ECOLOCACAO 

UN 14,00  R$     224,77   R$     284,13   R$      3.146,78   R$         3.977,82  

7.5 I 
15.015.
0310-A 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 4 
TOMADAS,EMBUTIDO NA 
ALVENARIA,EQUIVALENTE A 5 VARAS DE 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 3/4",45,00M 
DE FIO 2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E 
TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T,10A,COM PLACA 

UN 6,00  R$     491,13   R$     620,83   R$      2.946,78   R$         3.724,98  
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FOSFORESCENTE,INCLUSIVE ABERTURA E 
FECHAMENTO DE RASGO EM ALVENARIA 

7.6 I 
15.015.
0250-A 

INSTALACAO DE PONTO DE 
TOMADA,EMBUTIDO NA 
ALVENARIA,EQUIVALENTE A 2 VARAS DE 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 3/4",18,00M 
DEFIO 2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E TOMADA 
DE EMBUTIR,2P+T,10A,PADRAO 
BRASILEIRO,COM PLACA 
FOSFORESCENTE,INCLUSIVE ABERTURA E 
FECHAMENTO DE RASGO EM ALVENARIA 

UN 5,00  R$     236,83   R$     299,37   R$      1.184,15   R$         1.496,85  

7.7 II 
18.007.
0070-A 

CHUVEIRO DE PLASTICO,BRANCO,COM BRACO 
DE 1/2" E 1 REGISTRO DE PRESSAO 1416,DE 
1/2",COM CANOPLA E VOLANTE EM METAL 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 5,00  R$       28,85   R$       34,49   R$         144,25   R$            172,45  

7.8 I 
15.004.
0046-A 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE CHUVEIRO 
ELETRICO (EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO 
APARELHO E REGISTRO),COMPREENDENDO 
5,00M DE TUBO DE PVC DE 25MM,RALO SECO 
DE PVC DE 100MM COM GRELHA,2,00MDE 
TUBO DE PVC DE 40MM,30,00M DE FIO 4MM 
2,6,00M DE ELETRODUTO DE PVC DIAMETRO 
DE 3/4" E CONEXOES 

UN 5,00  R$     313,28   R$     396,01   R$      1.566,40   R$         1.980,05  

7.9 I 
15.007.
0511-A 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA PARA 
DISJUNTORES TERMO-MAGNETICOS 
UNIPOLARES,DE EMBUTIR,COM PORTA E 
BARRAMENTOS DE FASE,NEUTRO E 
TERRA,TRIFASICO,PARA INSTALACAO DE ATE 32 
DISJUNTORES COM DISPOSITIVO PARA CHAVE 
GERAL.FORNECIMENTO E COLOCACAO. 

UN 1,00  R$     415,58   R$     525,33   R$         415,58   R$            525,33  

7.10 I 
15.007.
0520-A 

DISJUNTORES/INTERRUPTORES 
DIFERENCIAIS(D.I),CLASSE AC,2 
POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN)25AX240V,SENSIBILIDADE 
30MA/300MA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 5,00  R$       81,76   R$     103,35   R$         408,80   R$            516,75  

7.11 I 
15.007.
0521-A 

DISJUNTORES/INTERRUPTORES 
DIFERENCIAIS(D.I),CLASSE AC,2 
POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE NOMINAL(IN) 
40AX240V,SENSIBILIDADE 
30MA/300MA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 5,00  R$       83,61   R$     105,69   R$         418,05   R$            528,45  

7.12 I 
15.007.
0528-A 

DISJUNTORES/INTERRUPTORES 
DIFERENCIAIS(D.I),CLASSE AC,4 
POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN)100AX415V,SENSIBILIDADE 
30MA/300MA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 1,00  R$     194,43   R$     245,77   R$         194,43   R$            245,77  

7.13 I 
15.007.
0570-A 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO UNIPOLAR,DE 
10 A 30AX250V.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 6,00  R$       10,93   R$       13,81   R$           65,58   R$              82,86  

8.0 ESQUADRIAS 
 R$    

20.713,12  
 R$       

25.958,84  
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8.1 I 
14.006.
0233-A 

PORTA DE MADEIRA DE LEI,COMPENSADO DE 
80X210X3CM,COM VISOR EM 
POLICARBONATO TRANSLUCIDO DE 
4MM,MEDINDO 1,10X0,20M,MOLA "FECHA 
PORTA", PUXADORES VERTICAIS METALICO 
40CM, ADUELA 13X3CM E ALIZARES 
5X2CM,FAIXAS PROTETORAS EM MATERIAL 
VINILICO COM 50CM DE ALTURA NA PARTE 
INFERIOR,CONFORME DESENHO CDRF 
S/Nº,EXCLUSIVE PINTURA E 
FERRAGENS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 5,00  R$     875,88  
 R$  

1.107,19  
 R$      4.379,40   R$         5.535,95  

8.2 I 
14.006.
0010-0 

PORTA DE MADEIRA DE LEI EM COMPENSADO 
DE 80X210X3CM FOLHEADANAS 2 
FACES,ADUELA DE 13X3CM E ALIZARES DE 
5X2CM,EXCLUSIVEFERRAGENS.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

UN 6,00  R$     432,53   R$     546,76   R$      2.595,18   R$         3.280,56  

8.3 II 
14.007.
0040-A 

FERRAGENS P/PORTAS DE MADEIRA,1 FOLHA 
DE ABRIR,INTERNAS,SOCIAIS OU DE 
SERVICO,CONSTANDO DE 
FORNEC.S/COLOC.,DE:-FECHADURATIPO 
GORGE,TRINCO REVERSIVEL,EM 
LATAO,ACABAMENTO CROMADO;-ENTRADA E 
ROSETA CIRCULARES,LATAO 
LAMINADO,ACABAMENTO CROMADO;-
MACANETA TIPO ALAVANCA,EM 
LATAO,ACABAMENTO CROMADO;-3 
DOBRADICAS FERRO GALVANIZADO 
3"X2.1/2",COM PINO E BOLAS DE FERRO 

UN 11,00  R$     297,90   R$     356,22   R$      3.276,90   R$         3.918,42  

8.4 I 
17.017.
0160-A 

PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE 
MADEIRA NOVA,COM DUAS DEMAOS DE TINTA 
SINTETICA ALQUIDICA DE USO GERAL,SOBRE 
SUPERFICIEPREPARADA,CONFORME O ITEM 
17.017.0100,EXCLUSIVE ESTE PREPARO 

M2 46,20  R$       12,37   R$       15,63   R$         571,49   R$            722,10  

8.5 I 
17.017.
0100-A 

PREPARO DE MADEIRA NOVA,INCLUSIVE 
LIXAMENTO,LIMPEZA,UMA DEMAO DE VERNIZ 
ISOLANTE INCOLOR,DUAS DEMAOS DE MASSA 
PARA MADEIRA,LIXAMENTO E REMOCAO DE 
PO,E UMA DEMAO DE FUNDO 
SINTETICONIVELADOR 

M2 46,20  R$       32,62   R$       41,23   R$      1.507,04   R$         1.904,82  

8.6 I 
17.017.
0130-A 

REPINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE 
MADEIRA COM TINTA A OLEOBRILHANTE OU 
ACETINADA,SOBRE FUNDO SINTETICO 
NIVELADOR,INCLUSIVE ESTE,COM LIXAMENTO 
E DUAS DEMAOS DE ACABAMENTO,NA COR 
EXISTENTE 

M2 8,40  R$       12,88   R$       16,28   R$         108,19   R$            136,75  

8.7 I 
14.002.
0402-A 

PORTA DE ABRIR EM ACO LAMINADO A FRIO 
COM ADICAO DE COBRE,TIPO 
VENEZIANA,PINTADA COM TINTA PRIMER,COM 
LARGURA E ALTURA APROXIMADAS DE 
0,80X2,10M,INCLUSIVE FECHADURA DE 
CILINDRO E DOBRADICAS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1,00  R$     405,45   R$     512,52   R$         405,45   R$            512,52  

8.8 I 
14.004.
0025-A 

VIDRO PLANO TRANSPARENTE,COMUM,DE 
6MM DE ESPESSURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 1,66  R$       85,68   R$     108,30   R$         142,22   R$            179,77  

8.9 I 
14.006.
0255-A 

PORTAO DE TABUAS DE MADEIRA DE 
LEI,SOBRE ARMACAO TRIANGULADAE 
MARCO,EXCLUSIVE 

M2 0,80  R$  1.617,51  
 R$  

2.044,69  
 R$      1.294,00   R$         1.635,75  
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FERRAGENS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

8.10 I 
14.002.
0070-A 

PORTAO DE FERRO DE UMA OU DUAS FOLHAS 
COM ALTURA DE 1,00 A 1,50M E LARGURA DE 
1,00 A 3,00M,FORMADO P/BARRAS VERTICAIS 
DE1.1/4"X1/4",ESPACADAS DE 
12,5CM,CONTORNO E MARCOS EM BARRASDE 
1.1/4"X3/8",TENDO AO CENTRO UMA FAIXA DE 
CHAPA DE FERROGALVANIZADO Nº16,DE 
20CM DE ALTURA,COM FECHO PARA 
COLOCACAODE CADEADO,EXCLUSIVE 
ESTE.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 3,15  R$     892,87  
 R$  

1.128,67  
 R$      2.812,54   R$         3.555,31  

8.11 I 
14.007.
0274-A 

FECHADURA DE SOBREPOR,COM 
CILINDRO,DUAS VOLTAS,EM FERRO RESINADO 
PRETO,PARA PORTAO.FORNECIMENTO 

UN 3,00  R$       22,98   R$       29,04   R$           68,94   R$              87,12  

8.12 I 
14.002.
0071-A 

PORTAO DE CHAPA DE FERRO 
GALVANIZADO,COM ESPESSURA DE 
0,5MM,COM ALTURA ENTRE 2M E 3M E AREA 
TOTAL DE 6M2 A 
9M2,EXCLUSIVEFECHADURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 1,89  R$     938,05  
 R$  

1.185,78  
 R$      1.772,91   R$         2.241,12  

8.13 I 
14.003.
0164-A 

CAIXILHO FIXO DE ALUMINIO ANODIZADO 
PARA VIDRO EM BRONZE OUPRETO,SERIE 
28.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 6,30  R$     282,36   R$     356,93   R$      1.778,86   R$         2.248,65  

9.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  R$      5.817,14   R$         7.155,07  

9.1 II 
18.002.
0070-A 

VASO SANITARIO DE LOUCA BRANCA,TIPO 
MEDIO LUXO,COM CAIXA 
ACOPLADA,INCLUSIVE RABICHO CROMADO DE 
40CM,COM SAIDA DE 1/2",BOLSA DE LIGACAO 
E ACESSORIOS DE FIXACAO.FORNECIMENTO 

UN 1,00  R$     389,92   R$     466,26   R$         389,92   R$            466,26  

9.2 I 
15.004.
0133-A 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE UM VASO 
SANITARIO E CAIXA ACOPLADA(EXCL.ESTES)EM 
PAVIMENTO TERREO,PARTE DE UM CONJ.DE 
DOISOU MAIS 
VASOS,COMPREENDENDO:INST.HIDRAULICA 
COM 1,50M DE TUBO PVC 25MM,COM 
CONEXOES,ATE A CAIXA ACOPLADA,LIGACAO 
DE ESGOTO COM 2,00M DE TUBO PVC 100MM 
A CAIXA DE INSPECAO E TUBO 
DEVENTILACAO,INCL.CONEXOES,EXCL.TUBO DE 
VENTILACAO 

UN 1,00  R$     213,82   R$     270,28   R$         213,82   R$            270,28  

9.3 II 
18.006.
0020-A 

VASO SANITARIO DE LOUCA 
BRANCA,INFANTIL,INCLUSIVE ACESSORIOSDE 
FIXACAO.FORNECIMENTO 

UN 5,00  R$     201,12   R$     240,49   R$      1.005,60   R$         1.202,45  

9.4 I 
18.005.
0027-A 

ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO,PARA VASO 
INFANTIL.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 5,00  R$       32,22   R$       40,72   R$         161,10   R$            203,60  

9.5 II 
18.019.
0010-A 

CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO 
EXTERNA.FORNECIMENTO 

UN 5,00  R$       20,28   R$       24,25   R$         101,40   R$            121,25  

9.6 I 
15.004.
0131-A 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE UM VASO 
SANITARIO E CAIXA DE 
DESCARGA(EXCL.ESTES)EM PAVIMENTO 
TERREO,PARTE DE UM CONJUNTO DE DOIS OU 
MAIS VASOS,COMPREENDENDO:INSTALACAO 
HIDRAULICA C/1,50M TUBO PVC 
25MM,C/CONEXOES,ATE A CAIXA DE 
DESCARGA,LIGACAO ESGOTO C/2,00M TUBO 
PVC 100MM A CAIXA INSPECAO E TUBO DE 

UN 5,00  R$     221,34   R$     279,79   R$      1.106,70   R$         1.398,95  
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VENTILACAO,INCL.CONEXOES,EXCL.TUBO 
VENTILACAO 

9.7 I 
18.005.
0013-A 

PORTA PAPEL HIGIENICO EM PLASTICO 
ABS.FORNECIMENTRO E COLOCACAO 

UN 6,00  R$       28,44   R$       35,95   R$         170,64   R$            215,70  

9.8 II 
18.006.
0024-A 

LAVATORIO DE SOBREPOR DE LOUCA 
BRANCA,TIPO MEDIO LUXO,COM 
LADRAO,COM MEDIDAS EM TORNO DE 
53X43CM.FORNECIMENTO 

UN 6,00  R$     138,27   R$     165,34   R$         829,62   R$            992,04  

9.9 I 
15.004.
0063-A 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE LAVATORIO 
DE UMA TORNEIRA(EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO DO 
APARELHO),COMPREENDENDO:3,00M DE 
TUBO DE PVC DE 25MM,2,00M DE TUBO DE 
PVC DE 40MM E CONEXOES 

UN 6,00  R$     144,88   R$     183,14   R$         869,28   R$         1.098,84  

9.10 II 
18.009.
0076-A 

TORNEIRA PARA LAVATORIO,1193 DE 
1/2"X9CM APROXIMADAMENTE,METAL 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 6,00  R$       24,24   R$       28,98   R$         145,44   R$            173,88  

9.11 II 
18.016.
0025-A 

TANQUE DE ACO INOXIDAVEL,EM CHAPA 
22.304 DE 520X520MM,CAPACIDADE DE 
30L,COM ESFREGADOR,EXCLUSIVE 
TORNEIRA.FORNECIMENTO 

UN 2,00  R$     183,75   R$     219,72   R$         367,50   R$            439,44  

9.12 II 
18.009.
0058-A 

TORNEIRA PARA PIA OU TANQUE,1158 DE 
1/2"X18CM APROXIMADAMENTE,EM METAL 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 2,00  R$       30,61   R$       36,60   R$           61,22   R$              73,20  

9.13 I 
15.004.
0070-A 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE TANQUE 
DE SERVICO (EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO 
APARELHO),COMPREENDENDO:3,00M DE 
TUBO DE PVC DE 25MM,3,00M DE TUBO DE 
PVC DE 50MM E CONEXOES 

UN 2,00  R$     197,45   R$     249,59   R$         394,90   R$            499,18  

10.0 PLATAFORMA DE BANHO, RAMPAS E PRATELEIRAS 
 R$    

14.874,43  
 R$       

18.800,59  

10.1 I 
11.013.
0070-B 

CONCRETO ARMADO,FCK=20MPA,INCLUINDO 
MATERIAIS PARA 1,00M3 
DECONCRETO(IMPORTADO DE 
USINA)ADENSADO E COLOCADO,14,00M2 
DEAREA MOLDADA,FORMAS E ESCORAMENTO 
CONFORME ITENS 11.004.0022E 
11.004.0035,60KG DE ACO CA-50,INCLUSIVE 
MAO-DE-OBRA 
PARACORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E 
COLOCACAO NAS FORMAS 

M3 0,45  R$  1.889,64  
 R$  

2.388,69  
 R$         850,33   R$         1.074,91  

10.2 I 
12.002.
0010-A 

ALVENARIA DE TIJOLOS MACICOS 
7X10X20CM,COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
SAIBRO,NO TRACO 1:6,ATE 3,00M DE ALTURA 

M3 1,74  R$  1.007,08  
 R$  

1.273,04  
 R$      1.752,31   R$         2.215,08  

10.3 I 
13.301.
0134-A 

CONTRAPISO,BASE OU CAMADA 
REGULARIZADORA EXECUTADA,COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 
1:4,NA ESPESSURA DE 6,5CM 

M2 4,08  R$       45,34   R$       57,31   R$         184,98   R$            233,82  

10.4 I 
11.013.
0070-B 

CONCRETO ARMADO,FCK=20MPA,INCLUINDO 
MATERIAIS PARA 1,00M3 
DECONCRETO(IMPORTADO DE 
USINA)ADENSADO E COLOCADO,14,00M2 
DEAREA MOLDADA,FORMAS E ESCORAMENTO 
CONFORME ITENS 11.004.0022E 
11.004.0035,60KG DE ACO CA-50,INCLUSIVE 
MAO-DE-OBRA 
PARACORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E 

M3 1,41  R$  1.889,64  
 R$  

2.388,69  
 R$      2.664,39   R$         3.368,05  
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COLOCACAO NAS FORMAS 

10.5 I 
12.002.
0010-A 

ALVENARIA DE TIJOLOS MACICOS 
7X10X20CM,COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
SAIBRO,NO TRACO 1:6,ATE 3,00M DE ALTURA 

M3 0,90  R$  1.007,08  
 R$  

1.273,04  
 R$         906,37   R$         1.145,73  

10.6 I 
13.301.
0080-B 

PISO CIMENTADO,COM 1,5CM DE 
ESPESSURA,COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRACO 1:3,ALISADO A COLHER, 
SOBRE BASE EXISTENTE 

M2 219,82  R$       29,23   R$       36,94   R$      6.425,33   R$         8.120,15  

10.7 I 
03.009.
0005-A 

ATERRO COM MATERIAL DE 1ª 
CATEGORIA,COMPACTADO MANUALMENTE 
EM CAMADAS DE 20CM DE MATERIAL 
APILOADO,PROVENIENTE DE JAZIDADISTANTE 
ATE 1KM,INCLUSIVE 
ESCAVACAO,CARGA,TRANSPORTE EM 
CAMINHAO 
BASCULANTE,DESCARGA,ESPALHAMENTO E 
IRRIGACAO MANUAIS 

M3 5,98  R$     109,78   R$     138,77   R$         656,48   R$            829,84  

10.8 I 
15.003.
0190-A 

RALO SIFONADO DE FERRO FUNDIDO PARA 
BANHEIRO SOCIAL DN-150MM,COMPOSTO DE 
4 ENTRADAS DN=50MM E UMA SAIDA 
DN=75MM,CONFORMEPROJETO DE NORMA 
ABNT 02.243.25-16(NBR 9651),REVESTIDO 
INTERNA E EXTERNAMENTE COM EPOXI NA 
COR VERMELHA,APLICADO PELO SISTEMA 
ELETROSTATICO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

UN 5,00  R$     221,55   R$     280,06   R$      1.107,75   R$         1.400,30  

10.9 I 
15.003.
0193-A 

RALO SECO DE FERRO FUNDIDO COM SAIDA 
VERTICAL,COMPOSTO DE ENTRADA SUPERIOR 
DN=100MM E SAIDA VERTICAL 
DN=50MM,CONFORME PROJETO DE NORMA 
ABNT 02.243.25-16 (NBR 9651),REVESTIDO 
INTERNA E EXTERNAMENTE COM EPOXI NA 
COR VERMELHA,APLICADO PELO SISTEMA 
ELETROSTATICO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. 

UN 3,00  R$     108,83   R$     137,57   R$         326,49   R$            412,71  

11.0 RETIRADA DE ENTULHO  R$         714,24   R$            902,85  

11.1 I 
04.014.
0095-A 

RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM 
CACAMBA DE ACO TIPO CONTAINER COM 5M3 
DE CAPACIDADE,INCLUSIVE 
CARREGAMENTO,TRANSPORTE 
EDESCARREGAMENTO.CUSTO POR UNIDADE 
DE CACAMBA E INCLUI A TAXA PARA 
DESCARGA EM LOCAIS AUTORIZADOS 

UN 3,00  R$     238,08   R$     300,95   R$         714,24   R$            902,85  

12.0 ADMINISTRAÇÃO  R$      5.904,80   R$         7.464,00  

12.1 I 
05.105.
0032-A 

MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU 
ARQUITETO JR.,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 

H 80,00  R$       73,81   R$       93,30   R$      5.904,80   R$         7.464,00  

   

VALOR DO PROJETO SEM B.D.I.  
 R$                      

167.677,66    
  

   

VALOR DO B.D.I.  
 R$                        

43.793,19  
   

   

VALOR TOTAL DO PROJETO COM 
B.D.I.  

 R$             211.470,85  
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ANEXO VII – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
 

OBRA:  CRECHE MUNICIPAL SANTA MÔNICA 

     LOCAL: Rua Moacyr Laport Leitão 86 - Bairro Centro - Cordeiro / RJ - CEP: 28540-000 
    

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
TOTAL                           
S/ B.D.I. 

TOTAL                            
C/ B.D.I. 

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

 1.0 IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 
 R$           

611,20  
 R$           772,59  

100,00% 0,00% 0,00% 

 

 R$          
772,59  

 R$                   
-    

 R$                   
-    

 2.0 PINTURA 
 R$      

24.501,02  
 R$      30.965,98  

0,00% 0,00% 100,00% 

 

 R$                   
-    

 R$                   
-    

 R$    
30.965,98  

 3.0 PLAYGROUND 
 R$      

11.085,28  
 R$      13.990,49  

0,00% 100,00% 0,00% 

 

 R$                   
-    

 R$    
13.990,49  

 R$                   
-    

 4.0 REVESTIMENTOS CERÂMICOS 
 R$      

35.911,63  
 R$      45.393,78  

0,00% 54,79% 45,21% 

 

 R$                   
-    

 R$    
24.873,25  

 R$    
20.520,53  

 5.0 ALVENARIA E ADEQUAÇÕES DOS AMBIENTES 
 R$        

6.319,82  
 R$        7.987,37  

100,00% 0,00% 0,00% 

 

 R$      
7.987,37  

 R$                   
-    

 R$                   
-    

 6.0 COBERTURAS 
 R$      

28.074,29  
 R$      35.486,25  

64,78% 28,26% 6,95% 

 

 R$    
22.989,35  

 R$    
10.029,63  

 R$      
2.467,27  

 7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 R$      

13.150,69  
 R$      16.593,04  

0,00% 100,00% 0,00% 

 

 R$                   
-    

 R$    
16.593,04  

 R$                   
-    

 8.0 ESQUADRIAS 
 R$      

20.713,12  
 R$      25.958,84  

61,68% 0,69% 37,63% 

 

 R$    
16.011,12  

 R$          
179,77  

 R$      
9.767,95  

 9.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
 R$        

5.817,14  
 R$        7.155,07  

100,00% 0,00% 0,00% 

 

 R$      
7.155,07  

 R$                   
-    

 R$                   
-    



SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC. N° 195/2020 

FLS.___________ 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 10.0 PLATAFORMA DE BANHO, RAMPAS E PRATELEIRAS 
 R$      

14.874,43  
 R$      18.800,59  

100,00% 0,00% 0,00% 

 

 R$    
18.800,59  

 R$                   
-    

 R$                   
-    

 11.0 RETIRADA DE ENTULHO 
 R$           

714,24  
 R$           902,85  

40,00% 40,00% 20,00% 

 

 R$          
361,14  

 R$          
361,14  

 R$          
180,57  

 12.0 ADMINISTRAÇÃO 
 R$        

5.904,80  
 R$        7.464,00  

40,00% 40,00% 20,00% 

 

 R$      
2.985,60  

 R$      
2.985,60  

 R$      
1.492,80  

  

TOTAIS 
 R$    
167.677,66   R$    211.470,85  

   

        

        

    

 VALORES DO PROJETO 

    

 
PORCENTAGEM  

36,44% 32,63% 30,92% 

    

 VALOR 
 R$    

77.062,83  
 R$    

69.012,92  
 R$    

65.395,10  

    

VALORES ACUMULADOS 

    

 
PORCENTAGEM  

36,44% 69,08% 100,00% 

    

VALOR 
 R$    

77.062,83  
 R$  

146.075,75  
 R$  

211.470,85  
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ANEXO VIII – MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBRA:  CRECHE MUNICIPAL SANTA MÔNICA 

LOCAL: Rua Moacyr Laport Leitão 86 - Bairro Centro - Cordeiro / RJ - CEP: 28540-000 

MEMÓRIA DE CÁLCULO E MEMORIAL DESCRITIVO SINTÉTICO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANT. UN. MEMÓRIA DE CÁLCULO 
MEMORIAL 
SINTÉTICO 

1.0 IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

1.1 
02.020.0002-

A 

PLACA DE IDENTIFICACAO DE 
OBRA PUBLICA,TIPO 
BANNER/PLOTTER,CONSTITUIDA 
POR LONA E IMPRESSAO 
DIGITAL,INCLUSIVE SUPORTES 
DE MADEIRA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

3,60 M2 2,40 M X 1,50 M 
PLACA DE 

IDENTIFICAÇÃO 

2.0 PINTURA 

2.1 
17.018.0031-

A 

PINTURA COM TINTA 
LATEX,CLASSIFICACAO PREMIUM 
OU STANDARD (NBR 
15079),FOSCA EM REVESTIMENTO 
LISO,INTERIOR,ACABAMENTO 
EMALTA CLASSE,EM TRES 
DEMAOS E MAIS UMA DEMAO DE 
MASSA CORRIDAE 
LIXAMENTO,SOBRE SUPERFICIE 
JA PREPARADA,CONFORME O 
ITEM 17.018.0010,EXCLUSIVE 
ESTE PREPARO 

309,14 M2 

[SALA 01] (6,09 + 5,13 + 3,56 
+ 0,56 + 2,53 + 4,57) X 3,36 + 
29,82 - (1,50 X 1,50 + 3,12 X 
1,50 + 0,80 X 2,10) + [SALA 

02] (6,09 + 4,71 + 2,53 + 0,55 
+ 3,56 + 5,26) X 3,36 + 30,64 
- (1,50 X 1,50 + 3,12 X 1,50 + 

0,80 X 2,10) + [SALA 03] 
(4,20 X 2 + 8,02) X 2,83 - (2 X 
1,50 X 1,20 + 0,80 X 2,10) + 

[SALA 04] (2 X 4,20 + 7,70) X 
2,83 - (2 X 1,50 X 1,20 + 0,80 
X 2,10) + [SALA 05] (7,38 + 
6,14) X 3,00 - (1,50 X 2,00 X 

2 + 1,20 X 1,50) 

PINTURA DAS 
PAREDES E TETO 

DAS SALAS DE AULA 

2.2 
17.012.0040-

A 

PINTURA INTERNA OU EXTERNA 
COM TINTA IMPERMEAVEL EM 
CORES PARA APLICACAO SOBRE 
CONCRETO,TIJOLOS,PEDRAS OU 
ARGAMASSA DE SUPERFICIE 
POROSA,EM DUAS 
DEMAOS,USANDO AGUA COMO 
DILUENTE 

442,53 M2 

[SALA 01 E 02] 13,12 X 3,00 - 
2 X (2,90 X 1,50 + 1,50 X 

1,50) + (13,12 X 1,30) - (1,50 
X 5,43) + [PAREDE RUA 

SALA ADM.] 6,39 X 6,00 + 
[SALA 03 E 04] (3,62 + 0,96 + 

15,87) X 2,83 - (3 X 0,80 X 
2,10 + 4 X 1,50 X 1,20) + 
[REF. COZ.]7,71 X 3,00 + 
10,72 X 1,68 - (2 X 0,80 X 
2,10 + 1,20 X 1,00 X 2) + 

[SALA 05] (2,74 + 5,85 + 6,52 
+ 7,76) X 3,00 - (2 X 1,50 X 
2,00 + 1,50 X 1,00 + 0,80 X 

2,10 + 4,50 X 1,20) + 
[RAMPA] 8,27 X 3,00 + 2,20 

X 1,20 + 8,27 X 1,20 / 2 + 
[ADM.] 13,12 X 3,00 + 13,12 

X 1,20 X 2 + 1,05 X 2 X 1,20 - 
2 X (0,90 X 2,10 + 3,20 X 
1,50 + 1,65 X 1,50) + [2º 
PAV.] (12,75 X 3,00) + 

[FECHAMENTO E QUADRA 
E CENTRAL DE ENERGIA] 
((5,23 + 1,23) X 2 X 2,50 + 
8,13 X 2,07) X 2 + (2,86 + 

0,93) X 2,67 

PINTURA DAS 
PAREDES DA ÁREA 

EXTERNA 
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2.3 
17.018.0031-

A 

PINTURA COM TINTA 
LATEX,CLASSIFICACAO PREMIUM 
OU STANDARD (NBR 
15079),FOSCA EM REVESTIMENTO 
LISO,INTERIOR,ACABAMENTO 
EMALTA CLASSE,EM TRES 
DEMAOS E MAIS UMA DEMAO DE 
MASSA CORRIDAE 
LIXAMENTO,SOBRE SUPERFICIE 
JA PREPARADA,CONFORME O 
ITEM 17.018.0010,EXCLUSIVE 
ESTE PREPARO 

208,10 M2 

[BANH. 1] 1,56 X 2,38 + 
[BANH. 2] 1,54 X 2,38 + 

[CIRC.] 3,71 X 2,13 + [LAV.] 
3,67 X 8,52 + [REF.] 3,74 X 
7,33 + [COZ.] 3,42 X 6,45 + 

[DESP.] 1,82 X 3,42 + [CIRC.] 
0,96 X 8,77 + [ADM.] 6,09 X 
6,32 + 6,35 X 6,09 + [LAJE 

PROX. CENTRAL DE 
ENERGIA] (5,35 X (0,93 + 

2,86)) 

PINTURA DO TETO 
DOS BANHEIROS 

DAS SALAS 01 E 02, 
LAVANDERIA, 

COZINHA, 
DESPENSA, 

REFEITÓRIO, 
CIRCULAÇÃO 

INTERNA DE AMBOS 
OS PRÉDIOS E 

SALAS 
ADMINISTRATIVAS E 

LAJE PRÓXIMA A 
CENTRAL DE 

ENERGIA 

2.4 
17.018.0031-

A 

PINTURA COM TINTA 
LATEX,CLASSIFICACAO PREMIUM 
OU STANDARD (NBR 
15079),FOSCA EM REVESTIMENTO 
LISO,INTERIOR,ACABAMENTO 
EMALTA CLASSE,EM TRES 
DEMAOS E MAIS UMA DEMAO DE 
MASSA CORRIDAE 
LIXAMENTO,SOBRE SUPERFICIE 
JA PREPARADA,CONFORME O 
ITEM 17.018.0010,EXCLUSIVE 
ESTE PREPARO 

342,57 M2 

[CIRC.] (2 X3,71 + 2,13) X 
3,00 - (4 X 0,80 X 2,10) + 
[LAV.] 2 X (3,63 + 8,52) X 

3,18 - (3 X 0,70 X 1,00 + 0,80 
X 2,10 + 1,20 X 1,00) + 

[REF.] 2 X (3,74 + 7,33) X 
3,18 - (3 X 0,70 X 1,00 + 1,20 

X 1,00 + 0,80 X 2,10) + 
[CIRC.] (8,77 + 0,96 + 8,52) X 
3,18 - (6 X 0,70 X 1,00 + 0,80 
X 2,10) + [ADM.] 2 X (6,09 + 
6,32) X 3,00 + 2 X (6,09 + 
6,35) X 3,00 - 2 X (0,90 X 

2,10 + 1,65 X 1,50 + 3,20 X 
1,50) 

PAREDES DA 
LAVANDERIA, 

REFEITÓRIO, SALAS 
ADMINISTRATIVAS  

3.0 PLAYGROUND 

3.1 
11.023.0006-

A 

TELA DE ARAME 
GALVANIZADO,BWG,FIO 14,MALHA 
80MM,SEM REVESTIMENTO DE 
PVC.FORNECIMENTO 

25,39 M2 (8,61 X 2 + 8,17) X 1,0 
TELA DE PROTEÇÃO 

NO PLAYGROUND 

3.2 
09.001.0100-

A 

GRAMA SINTETICA EUROPEIA,EM 
ROLOS,COM FIOS DE 28MM DE 
COMPRIMENTO,NA COR 
VERDE,INCLUSIVE MAO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARAEXECUCAO 
DE SERVICOS,FORNECIMENTO E 
INSTALACAO DE FAIXAS 
DEGRAMA SINTETICA BRANCA 
PARA AS DEMARCACOES DO 
CAMPO,REGULARIZACAO COM 
AREIA ADEQUADA E 
TRANSPORTE DO MATERIAL ATE 
O LOCAL DOS 
SERVICOS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

68,68 M2 68,68 
GRAMA SINTÉTICA 
NO PLAYGROUND 
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3.3 
09.015.0312-

A 

BALANCO DE 0/4ANOS 
COMPOSTO C/2 
CADEIRAS,PRESAS EM 
CORRENTESGALV.,FIXADAS POR 
MEIO DE BRACAD.C/TRAVESSAO 
DE TUBO FERROGALV.(EXT.E 
INTERNAMENTE)DE 2 
1/2"ESP.PAREDE 
1/8",SUSPENSASEM CAVALETES 
TUBO FERRO 
GALV.2",CHUMBADOS SAPATAS 
CONCRETO,PINTADOS C/BASE 
GALVITE E 2 DEMAOS 
ACABAMENTO. FORNECIMENTOE 
COLOCACAO 

1,00 UN 1 BALANÇO 

3.4 
09.015.0328-

A 

GANGORRA DE 0/4 ANOS COM 
PRANCHAS DE MADEIRA 
APARELHADA,ESTAS FIXAS EM 
TUBO DE FERRO GALVANIZADO 
(EXTERNA E INTERNAMENTE) DE 
2" E ESPESSURA DE PAREDE DE 
1/8",COM PINTURA DE BASE 
GALVITE E 2 DEMAOS DE 
ACABAMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

1,00 UN 1 GANGORRA 

3.5 
09.015.0322-

A 

ESCORREGA DE 0/4ANOS 
C/ALTURA DE 1,17M EM MADEIRA 
APARELHADAE TUBOS DE FERRO 
GALVANIZADO(EXT.E 
INTERNAMENTE) DE 3/4"E 2"E 
ESPESSURA DE PAREDE DE 1/8", 
COM PINTURA DE BASE GALVITE 
E2 DEMAOS DE 
ACABAMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

1,00 UN 1 ESCORREGA 

4.0 REVESTIMENTOS CERÂMICOS 

4.1 
13.330.0051-

A 

REVESTIMENTO DE PISO,COM 
LADRILHOS CERAMICOS 
ESMALTADOS,COMMEDIDAS EM 
TORNO DE 30X30CM E 8,5MM DE 
ESPESSURA,DESTINADOSA 
CARGA PESADA,COM 
RESISTENCIA A ABRASAO P.E.I.-
III,ASSENTESEM SUPERFICIE EM 
OSSO,COM ARGAMASSA 
COLANTE SOBRE ARGAMASSADE 
CIMENTO,SAIBRO E AREIA,NO 
TRACO 1:3:3,E REJUNTAMENTO 
PRONTO 

60,51 M2 
[BANH.] 3,70 + 3,65 + 3,67 + 
4,33 + 7,05 + [LAV.] 31,27 + 

[PRAT.] 4 X 3,42 X 0,50 

PISO CERÂMICO NOS 
BANHEIROS 
(INCLUSIVE 

PLATAFORMAS DE 
BANHO), 

LAVANDERIA/ÁREA 
DE SERVIÇO E 

DESPENSA 
(INCLUSIVE NAS 

PRATELEIRAS EM 
CONCRETO) 

4.2 
13.390.0031-

A 

PISO VINILICO EM LADRILHOS DE 
RESINA DE PVC 
PLASTIFICANTE,COM MEDIDAS 
EM TORNO DE 
30X30CM,HOMOGENEO,LISO,COM 
3MM DE ESPESSURA,ASSENTES 
SOBRE BASE 
EXISTENTE,DEVENDO ATENDER A 
ABNT,NO QUE CONCERNE A 
RESISTENCIA,AO 
IMPACTO,SOLIDEZ,DUREZA E 

165,97 M2 
29,82+30,64+33,68 + 

32,34+39,49 

PISOS VINÍLICO NAS 
SALAS DE AULA 
01,02,03,04 E 05 
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ACAO DE AGENTES 
QUIMICOS,INCLUSIVE 
ADESIVO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

4.3 
13.030.0291-

A 

REVESTIMENTO DE PAREDES 
COM CERAMICA 25X40CM E 
8,5MM DE ESPESSURA,ASSENTE 
CONFORME ITEM 13.025.0058 

97,11 M2 

[DESP.] (3,42 X 2 + 1,82 X 2) 
X 3,18 - (0,80 X 2,10) + 

[BANH. FUNC.] (1,97 + 3,58) 
X 2 X 2,86 - (0,80 X 2,10) + 
[BANH. 01] 1,36 X 1,10 + 

0,75 X 1,10 X 2 + [BANH. 03] 
1,08 X 1,10 + 0,75 X 1,10 X 2 
+ [BANH. 04] (2,49 + 2,39) X 
2 X 3,00 + 1,24 X 1,10 + 0,75 

X 1,10 X 2 - (0,80 X 2,10 + 
1,20 X 1,00) 

REVESTIMENTO 
CERÂMICO NAS 

PAREDES NA 
DESPENSA, NOS 

BANHEIROS 
(INCLUSIVE NAS 

PLATAFORMAS DE 
BANHO)  

4.4 
13.030.0291-

A 

REVESTIMENTO DE PAREDES 
COM CERAMICA 25X40CM E 
8,5MM DE ESPESSURA,ASSENTE 
CONFORME ITEM 13.025.0058 

75,56 M2 
5,13 X 1,50 + (8,02 + 7,70 + 

8,52) X 2,80 

REVESTIMENTO DE 
PAREDE NA PAREDE 
EXTERNA DA SALA 01 

PARA DESENHO 
INFANTIL E PAREDES 

DE CONTENÇÃO 

4.5 
16.036.0025-

A 

IMPERMEABILIZACAO/REVESTIME
NTO DE PAREDES,COM 
ELASTOMERO A BASE DE 
POLIUREIA,ISENTO DE 
SOLVENTES,MOLDADO NO 
LOCAL,CURA LENTA,A 
FRIO,APLICADO COM 
EQUIPAMENTO TIPO 
AIRLESS,ROLO OU PINCEL,COM 
0,40MM DE ESPESSURA 

67,87 M2 (8,02 + 7,70 + 8,52) X 2,80 
IMPERMEABILIZAÇÃO 

DA PAREDES DE 
CONTENÇÃO 

5.0 ALVENARIA E ADEQUAÇÕES DOS AMBIENTES 

5.1 
05.001.0024-

A 

DEMOLICAO MANUAL DE 
ALVENARIA DE TIJOLOS 
MACICOS,INCLUSIVE 
EMPILHAMENTO LATERAL 
DENTRO DO CANTEIRO DE 
SERVICO 

5,20 M3 

[PASSA PRATO] 1,00 X 1,00 
+ [SALA 04] 0,80 X 2,10 + 

0,10 X 2,10  + [SALA 03] 0,20 
X 2,10 + 0,10 X 2,10 + [COZ.] 

0,80 X 2,10 

DEMOLIÇÃO DE 
PAREDES 

DESTACADAS EM 
PROJETO 

5.2 
12.003.0075-

B 

ALVENARIA DE TIJOLOS 
CERAMICOS FURADOS 
10X20X20CM,ASSENTES COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E 
SAIBRO,NO TRACO 1:8,EM 
PAREDES DEMEIA VEZ(0,10M),DE 
SUPERFICIE CORRIDA,ATE 3,00M 
DE ALTURA EMEDIDA PELA AREA 
REAL 

48,60 M2 

[PAREDE QUADRA] 8,13 X 
2,07 + (1,66 + 1,23 + 5,23) X 

2,50 + [CENTRAL DE 
ENERGIA] 3,76 X 2,67 + 

[DESP.] 0,80 X 2,10 + 
[BANH. SALA 04] 2 X 1,74 X 

3,00 - 0,80 X 0,80 

CONSTRUÇÃO DE 
PAREDES 

DESTACADAS EM 
PROJETO  

5.3 
13.001.0030-

B 

EMBOCO COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:4 
COM 1,5CM DE 
ESPESSURA,INCLUSIVE 
CHAPISCO DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRACO 1:3 

107,25 M2 

([PAREDE QUADRA] 8,13 X 
2,07 + (1,66 + 1,23 + 5,23) X 
2,50 + [DESP.] 0,80 X 2,10 + 
[BANH. SALA 04] 2 X 1,74 X 

3,00 - 0,80 X 0,80) X 2 + 
[CENTRAL DE ENERGIA] 

EMBOÇO E 
CHAPISCO DAS 

NOVAS PAREDES DE 
ALVENARIA  
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3,76 X 2,67  

5.4 
13.008.0020-

A 

REBOCO EXTERNO OU INTERNO 
COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO,CAL HIDRATADA EM PO 
E AREIA FINA,NO TRACO 
1:3:5,COM ESPESSURA DE 
3MM,COM 0,24L/M2 DE 
LATEX,APLICADO SOBRE 
EMBOCO EXISTENTE,EXCLUSIVE 
EMBOCO 

84,29 M2 

([PAREDE QUADRA] 8,13 X 
2,07 + (1,66 + 1,23 + 5,23) X 
2,50 ) X 2 + [CENTRAL DE 

ENERGIA] 3,76 X 2,67  

REBOCO DAS NOVAS 
PAREDES DE 
ALVENARIA   

6.0 COBERTURAS 

6.1 
16.005.0075-

A 

COBERTURA TERMO-
ISOLANTE,DUPLA,TRAPEZOIDAL,A
LUMINIO 0,43MM,P/USO ONDE SE 
REQUER CONFORTO 
TERMICO,DUPLA 
ESTANQUEIDADE 
LATERAL,S/PINTURA,RECHEIO DE 
POLIESTIRENO EXPANDIDO(EPS 
ALTURA=40MM)C/RETARDANTE A 
CHAMA E DENSIDADE NBR-11.752 
DA ABNT,LARGURA UTIL DE 
0,99M,COMPRIMENTO ATE 
12,00M,INCL.ACESSORIOS 
P/FIXACAO,ALTURA TOTAL 
78,8MM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

83,31 M2 18,64 X 4,35 + 0,96 X 2,32 

COBERTURA TERMO-
ISOLANTE (SALAS 3 E 

4), BANHEIRO 03 E 
BANHEIRO DOS 
FUNCIONÁRIOS 

6.2 
16.006.0001-

A 

COBERTURA EM TELHAS 
ONDULADAS EM 
FIBERGLASS,1,10X1,53M,SEM 
CUMEEIRA,FIXACAO COM 
PARAFUSOS OU HASTES DE 
ALUMINIO,5/16"X250MM,COM 
ROSCA,EXCLUSIVE 
MADEIRAMENTO.MEDIDA PELA 
AREA REAL DE 
CORBERTURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

41,10 M2 
16,02 X 0,96 + (1,68 x 2,38 + 

4,42 x 3,47) + 1,74 x 3,67 

COBERTURA 
TRANSLÚCIDA NO 
CORREDOR DAS 

SALAS 03 E 04, E NA 
CIRCULAÇÃO ENTRE 

O CORREDOR DA 
COZINHA E DA SALA 
05 E BANHEIRO DA 

SALA 04 

6.3 
16.011.0045-

A 

COBERTURA 
TRANSLUCIDA,CRISTAL,BRANCA 
LEITOSA OU CORES 
BASICAS,PERFIL TRAPEZOIDAL 
OU ONDULADA,RESINA 
POLIESTER REFORCADAC/FIBRA 
VIDRO,C/ADITIVO ESTABILIZANTE 
CONTRA DEGRADACAO 
DOSRAIOS U.V.,ESP.1,3MM,USO 
ONDE SE REQUER ILUMINACAO 
NATURAL MAIS 
VITREA,ECONOMICIDADE E BOA 
RESISTENCIA,LARG.990MM E 
1020MM,COMPR.ATE 
6,00M,INCL.ACESSORIOS 
P/FIXACAO.FORN.E COLOC. 

17,97 M2 2,20 X 8,17 
COBERTURA 

TRANSLÚCIDA NA 
RAMPA 
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6.4 
16.001.0061-

A 

MADEIRAMENTO PARA 
COBERTURA EM TELHAS 
ONDULADAS,CONSTITUIDODE 
PECAS DE 3"X3" E 3"X4.1/2",EM 
MADEIRA APARELHADA,SEM 
TESOURA OU 
PONTALETE,MEDIDO PELA AREA 
REAL DO 
MADEIRAMENTO.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

83,31 M2 
18,64 X 4,35 + 0,96 X (0,35 + 

1,97) 

MADEIRAMENTO 
PARA A COBERTURA 
TERMO-ISOLANTE E 

TRANSLÚCIDA 

6.5 
05.001.0041-

A 

REMOCAO DE COBERTURA EM 
TELHAS DE FIBROCIMENTO 
CONVENCIONAL,ONDULADA,INCL
USIVE MADEIRAMENTO,MEDIDO O 
CONJUNTO PELA AREAREAL DE 
COBERTURA 

91,48 M2 20,23 X 4,20 + 2,38 x 2,74 

SALAS 03 E 04 E 
RESPECTIVOS 
BANHEIROS, 

BANHEIRO DOS 
FUNCIONÁRIOS E 
SAÍDA DA SALA 05 

6.6 
16.007.0030-

A 

CALHA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO N°24 COM 75CM DE 
DESENVOLVIMENTO.FORNECIME
NTO E COLOCACAO 

32,18 M 17,76 + 8,57 + 5,85 

COLOCAÇÃO DE 
CALHA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO 

NO TELHADO 
TERMO-ISOLANTE E 

TRANSLÚCIDO 

6.7 
15.004.0202-

A 

TUBO DE QUEDA EM PVC DE 
100MM,INCLUSIVE "T" 
SANITARIO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

18,90 M 
3,15 X (2 X 3) (PONTOS DE 

QUEDA) 

TUBO DE QUEDA 
PARA TELHADO 

TERMO-ISOLANTE E 
COBERTURA 

TRANSLÚCIDA  

6.8 
13.180.0015-

B 

FORRO FALSO DE GESSO, COM 
PLACAS PRE-MOLDADAS, DE 
60X60CM,DEENCAIXE, PRESAS 
COM 4 TIRANTES DE ARAME E 
REJUNTADAS. FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

126,60 M2 

[SALA 03] 33,68 + 3,11 + 
[SALA 04] 32,34 + 5,11 + 

[BANH. FUNC.] 7,05 + [SALA 
05] 45,31 

FORRO EM GESSO 
(SALAS 3, SALA 4 E 

SALA 5, SEUS 
RESPECTIVOS 
BANHEIROS E  

BANHEIRO DOS 
FUNCIONÁRIOS) 

7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

7.1 
15.015.0096-

A 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO 
DE 6 PONTOS DE 
LUZ,APARENTE,EQUIVALENTE A 9 
VARAS DE ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO DE 3/4",66,00M DE FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVA
S,CURVA E INTERRUPTOR DE 
SOBREPOR 

3,00 UN 1 + 1 + 1 

INSTALAÇÃO DE 6 
PONTOS DE LUZ NAS 

SALAS 03, 04 E 05 
POR CIMA DO FORRO 

DE GESSO 

7.2 
15.015.0021-

A 

INSTALACAO DE PONTO DE 
LUZ,APARENTE,EQUIVALENTE A 2 
VARAS DEELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO DE 3/4",12,00M DE FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVA
S,CURVA E INTERRUPTOR DE 
SOBREPOR 

3,00 UN 1 + 1 + 1 

BANHEIRO DAS 
SALAS 03 E 0 4E DOS 
FUNCIONÁRIOS POR 

CIMA DO FORRO 

7.3 
15.020.0158-

A 

LAMPADA 
LED,BULBO,A60,10,5W,100/240V,B
ASE E-26/E-27.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

21,00 UN 3 X 6 + 3 
LÂMPADAS PARA AS 

NOVAS 
INSTALAÇÕES 
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7.4 
18.036.0001-

A 

VENTILADOR DE 
PAREDE,OSCILANTE,DIAMETRO 
24",MOTOR DE 1 A 6HP,ROTACAO 
1150RPM,VAZAO 
300M3/MINUTO,110/220V.FORNECI
MENTO ECOLOCACAO 

14,00 UN 2 X 5 + 1 X 2 + 2 

SALAS DE AULA (2 
UN.), SALAS ADM. (1 

UN.) E REFEITÓRIO (2 
UN.) 

7.5 
15.015.0310-

A 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO 
DE 4 TOMADAS,EMBUTIDO NA 
ALVENARIA,EQUIVALENTE A 5 
VARAS DE ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO DE 3/4",45,00M DE FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E 
TOMADAS DE EMBUTIR 
2P+T,10A,COM PLACA 
FOSFORESCENTE,INCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO EM ALVENARIA 

6,00 UN 5 + 1 

INSTALAÇÃO DE 
TOMADAS ACIMA DE 

1,50 M DO PISO 
ACABADO NAS 

SALAS DE AULA E NA 
LAVANDERIA 

7.6 
15.015.0250-

A 

INSTALACAO DE PONTO DE 
TOMADA,EMBUTIDO NA 
ALVENARIA,EQUIVALENTE A 2 
VARAS DE ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO DE 3/4",18,00M DEFIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E 
TOMADA DE 
EMBUTIR,2P+T,10A,PADRAO 
BRASILEIRO,COM PLACA 
FOSFORESCENTE,INCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO EM ALVENARIA 

5,00 UN 5 
INSTALAÇÃO DE 

PONTO DE TOMADA 
EM CADA BANHEIRO 

7.7 
18.007.0070-

A 

CHUVEIRO DE 
PLASTICO,BRANCO,COM BRACO 
DE 1/2" E 1 REGISTRO DE 
PRESSAO 1416,DE 1/2",COM 
CANOPLA E VOLANTE EM METAL 
CROMADO.FORNECIMENTO 

5,00 UN 5 
CHUVEIRO ELÉTRICO 

- APARELHO 

7.8 
15.004.0046-

A 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO 
DE CHUVEIRO ELETRICO 
(EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO 
APARELHO E 
REGISTRO),COMPREENDENDO 
5,00M DE TUBO DE PVC DE 
25MM,RALO SECO DE PVC DE 
100MM COM GRELHA,2,00MDE 
TUBO DE PVC DE 40MM,30,00M DE 
FIO 4MM 2,6,00M DE ELETRODUTO 
DE PVC DIAMETRO DE 3/4" E 
CONEXOES 

5,00 UN 5 

INSTALAÇÃO DE 
CHUVEIRO ELÉTRICO 

EM TODOS OS 
BANHEIROS 

7.9 
15.007.0511-

A 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA PARA DISJUNTORES 
TERMO-MAGNETICOS 
UNIPOLARES,DE EMBUTIR,COM 
PORTA E BARRAMENTOS DE 
FASE,NEUTRO E 
TERRA,TRIFASICO,PARA 
INSTALACAO DE ATE 32 
DISJUNTORES COM DISPOSITIVO 
PARA CHAVE 
GERAL.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO. 

1,00 UN 1 
QUADROS PARA 
DISJUNTORES 
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7.10 
15.007.0520-

A 

DISJUNTORES/INTERRUPTORES 
DIFERENCIAIS(D.I),CLASSE AC,2 
POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN)25AX240V,SENSIBILID
ADE 30MA/300MA.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

5,00 UN 5 
TOMADAS DAS 
SALAS DE AULA 

7.11 
15.007.0521-

A 

DISJUNTORES/INTERRUPTORES 
DIFERENCIAIS(D.I),CLASSE AC,2 
POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN) 
40AX240V,SENSIBILIDADE 
30MA/300MA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

5,00 UN 5 
CHUVEIROS 
ELÉTRICOS 

7.12 
15.007.0528-

A 

DISJUNTORES/INTERRUPTORES 
DIFERENCIAIS(D.I),CLASSE AC,4 
POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN)100AX415V,SENSIBILI
DADE 
30MA/300MA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

1,00 UN 1 
QUADROS DE 
DISTRIBUIÇÃO 

7.13 
15.007.0570-

A 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
UNIPOLAR,DE 10 A 
30AX250V.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

6,00 UN (3) + (3)  
ILUMINAÇÃO: SALAS 

DE AULA E  
BANHEIROS 

8.0 ESQUADRIAS 

8.1 
14.006.0233-

A 

PORTA DE MADEIRA DE 
LEI,COMPENSADO DE 
80X210X3CM,COM VISOR EM 
POLICARBONATO TRANSLUCIDO 
DE 4MM,MEDINDO 
1,10X0,20M,MOLA "FECHA 
PORTA", PUXADORES VERTICAIS 
METALICO 40CM, ADUELA 13X3CM 
E ALIZARES 5X2CM,FAIXAS 
PROTETORAS EM MATERIAL 
VINILICO COM 50CM DE ALTURA 
NA PARTE INFERIOR,CONFORME 
DESENHO CDRF S/Nº,EXCLUSIVE 
PINTURA E 
FERRAGENS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

5,00 UN 5 
PORTAS DAS SALAS 

DE AULA 

8.2 
14.006.0010-

0 

PORTA DE MADEIRA DE LEI EM 
COMPENSADO DE 80X210X3CM 
FOLHEADANAS 2 FACES,ADUELA 
DE 13X3CM E ALIZARES DE 
5X2CM,EXCLUSIVEFERRAGENS.F
ORNECIMENTO E COLOCACAO 

6,00 UN 1 + 5 
PORTA DA 

LAVANDERIA E 
BANHEIROS 
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8.3 
14.007.0040-

A 

FERRAGENS P/PORTAS DE 
MADEIRA,1 FOLHA DE 
ABRIR,INTERNAS,SOCIAIS OU DE 
SERVICO,CONSTANDO DE 
FORNEC.S/COLOC.,DE:-
FECHADURATIPO GORGE,TRINCO 
REVERSIVEL,EM 
LATAO,ACABAMENTO CROMADO;-
ENTRADA E ROSETA 
CIRCULARES,LATAO 
LAMINADO,ACABAMENTO 
CROMADO;-MACANETA TIPO 
ALAVANCA,EM 
LATAO,ACABAMENTO CROMADO;-
3 DOBRADICAS FERRO 
GALVANIZADO 3"X2.1/2",COM 
PINO E BOLAS DE FERRO 

11,00 UN 5 + 6 

PORTAS DAS SALAS 
DE AULA, 

LAVANDERIA E BANH. 
FUNCIONÁRIOS 

8.4 
17.017.0160-

A 

PINTURA INTERNA OU EXTERNA 
SOBRE MADEIRA NOVA,COM 
DUAS DEMAOS DE TINTA 
SINTETICA ALQUIDICA DE USO 
GERAL,SOBRE 
SUPERFICIEPREPARADA,CONFOR
ME O ITEM 
17.017.0100,EXCLUSIVE ESTE 
PREPARO 

46,20 M2 
(5 + 6) X (0,80 X 2,10) X 

(2,50 EMOP) 

PORTAS DAS SALAS 
DE AULA, 

LAVANDERIA E BANH. 
FUNCIONÁRIOS 

8.5 
17.017.0100-

A 

PREPARO DE MADEIRA 
NOVA,INCLUSIVE 
LIXAMENTO,LIMPEZA,UMA DEMAO 
DE VERNIZ ISOLANTE 
INCOLOR,DUAS DEMAOS DE 
MASSA PARA 
MADEIRA,LIXAMENTO E 
REMOCAO DE PO,E UMA DEMAO 
DE FUNDO SINTETICONIVELADOR 

46,20 M2 
(5 + 6) X (0,80 X 2,10) X 

(2,50 EMOP) 

PORTAS DAS SALAS 
DE AULA, 

LAVANDERIA E BANH. 
FUNCIONÁRIOS 

8.6 
17.017.0130-

A 

REPINTURA INTERNA OU 
EXTERNA SOBRE MADEIRA COM 
TINTA A OLEOBRILHANTE OU 
ACETINADA,SOBRE FUNDO 
SINTETICO 
NIVELADOR,INCLUSIVE ESTE,COM 
LIXAMENTO E DUAS DEMAOS DE 
ACABAMENTO,NA COR 
EXISTENTE 

8,40 M2 
2 X (0,80 X 2,10) X (2,50 

EMOP) 

PINTURA DAS 
PORTAS DA COZINHA 

E REFEITÓRIO 
EXISTENTES 

8.7 
14.002.0402-

A 

PORTA DE ABRIR EM ACO 
LAMINADO A FRIO COM ADICAO 
DE COBRE,TIPO 
VENEZIANA,PINTADA COM TINTA 
PRIMER,COM LARGURA E ALTURA 
APROXIMADAS DE 
0,80X2,10M,INCLUSIVE 
FECHADURA DE CILINDRO E 
DOBRADICAS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

1,00 UN 1 
PORTA DA 
DESPENSA 

8.8 
14.004.0025-

A 

VIDRO PLANO 
TRANSPARENTE,COMUM,DE 6MM 
DE ESPESSURA.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

1,66 M2 0,80 X 0,20 + 1,00 X 1,50 
SUBSTITUIÇÃO DE 
VIDRO QUEBRADO 

DA SALA 01 
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8.9 
14.006.0255-

A 

PORTAO DE TABUAS DE MADEIRA 
DE LEI,SOBRE ARMACAO 
TRIANGULADAE 
MARCO,EXCLUSIVE 
FERRAGENS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

0,80 M2 0,8 X 1,00 

PORTÃO DE 
MADEIRA PARA 
ENTRADA DO 
PLAYGROUND 

8.10 
14.002.0070-

A 

PORTAO DE FERRO DE UMA OU 
DUAS FOLHAS COM ALTURA DE 
1,00 A 1,50M E LARGURA DE 1,00 A 
3,00M,FORMADO P/BARRAS 
VERTICAIS 
DE1.1/4"X1/4",ESPACADAS DE 
12,5CM,CONTORNO E MARCOS 
EM BARRASDE 1.1/4"X3/8",TENDO 
AO CENTRO UMA FAIXA DE 
CHAPA DE FERROGALVANIZADO 
Nº16,DE 20CM DE ALTURA,COM 
FECHO PARA COLOCACAODE 
CADEADO,EXCLUSIVE 
ESTE.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

3,15 M2 1,50 X 2,10 
PORTÃO DE ACESSO 

A CRECHE 

8.11 
14.007.0274-

A 

FECHADURA DE SOBREPOR,COM 
CILINDRO,DUAS VOLTAS,EM 
FERRO RESINADO PRETO,PARA 
PORTAO.FORNECIMENTO 

3,00 UN 3 
FECHADURA PARA 

OS PORTÕES 

8.12 
14.002.0071-

A 

PORTAO DE CHAPA DE FERRO 
GALVANIZADO,COM ESPESSURA 
DE 0,5MM,COM ALTURA ENTRE 
2M E 3M E AREA TOTAL DE 6M2 A 
9M2,EXCLUSIVEFECHADURA.FOR
NECIMENTO E COLOCACAO 

1,89 M2 0,90 X 2,10 
PORTÃO DE ACESSO 

PRINCIPAL DA 
CRECHE COM A RUA 

8.13 
14.003.0164-

A 

CAIXILHO FIXO DE ALUMINIO 
ANODIZADO PARA VIDRO EM 
BRONZE OUPRETO,SERIE 
28.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

6,30 M2 2,10 x 3,00 - (1,00 X 1,50) 

ESTRUTURA DE 
ALUMÍNIO PARA 

ENTRADA DAS SALAS 
01 E 02 

9.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

9.1 
18.002.0070-

A 

VASO SANITARIO DE LOUCA 
BRANCA,TIPO MEDIO LUXO,COM 
CAIXA ACOPLADA,INCLUSIVE 
RABICHO CROMADO DE 
40CM,COM SAIDA DE 1/2",BOLSA 
DE LIGACAO E ACESSORIOS DE 
FIXACAO.FORNECIMENTO 

1,00 UN 1 
BANHEIRO DOS 
FUNCIONÁRIOS 

9.2 
15.004.0133-

A 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO 
DE UM VASO SANITARIO E CAIXA 
ACOPLADA(EXCL.ESTES)EM 
PAVIMENTO TERREO,PARTE DE 
UM CONJ.DE DOISOU MAIS 
VASOS,COMPREENDENDO:INST.H
IDRAULICA COM 1,50M DE TUBO 
PVC 25MM,COM CONEXOES,ATE A 
CAIXA ACOPLADA,LIGACAO DE 
ESGOTO COM 2,00M DE TUBO 
PVC 100MM A CAIXA DE 
INSPECAO E TUBO 
DEVENTILACAO,INCL.CONEXOES,
EXCL.TUBO DE VENTILACAO 

1,00 UN 1 
BANHEIRO DOS 
FUNCIONÁRIOS 
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9.3 
18.006.0020-

A 

VASO SANITARIO DE LOUCA 
BRANCA,INFANTIL,INCLUSIVE 
ACESSORIOSDE 
FIXACAO.FORNECIMENTO 

5,00 UN 5 
INSTALAÇÃO DE 

VASO INFANTIL NOS 
BANHEIROS 

9.4 
18.005.0027-

A 

ASSENTO SANITARIO DE 
PLASTICO,PARA VASO 
INFANTIL.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

5,00 UN 5 
INSTALAÇÃO DE 

VASO INFANTIL NOS 
BANHEIROS 

9.5 
18.019.0010-

A 

CAIXA DE DESCARGA DE 
PLASTICO 
EXTERNA.FORNECIMENTO 

5,00 UN 5 
INSTALAÇÃO DE 

VASO INFANTIL NOS 
BANHEIROS 

9.6 
15.004.0131-

A 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO 
DE UM VASO SANITARIO E CAIXA 
DE DESCARGA(EXCL.ESTES)EM 
PAVIMENTO TERREO,PARTE DE 
UM CONJUNTO DE DOIS OU MAIS 
VASOS,COMPREENDENDO:INSTA
LACAO HIDRAULICA C/1,50M TUBO 
PVC 25MM,C/CONEXOES,ATE A 
CAIXA DE DESCARGA,LIGACAO 
ESGOTO C/2,00M TUBO PVC 
100MM A CAIXA INSPECAO E 
TUBO DE 
VENTILACAO,INCL.CONEXOES,EX
CL.TUBO VENTILACAO 

5,00 UN 5 
INSTALAÇÃO DE 

VASO INFANTIL NOS 
BANHEIROS 

9.7 
18.005.0013-

A 

PORTA PAPEL HIGIENICO EM 
PLASTICO ABS.FORNECIMENTRO 
E COLOCACAO 

6,00 UN 1 + 1 + 1 + 3 BANHEIROS 

9.8 
18.006.0024-

A 

LAVATORIO DE SOBREPOR DE 
LOUCA BRANCA,TIPO MEDIO 
LUXO,COM LADRAO,COM 
MEDIDAS EM TORNO DE 
53X43CM.FORNECIMENTO 

6,00 UN 5 + 1 
SALAS DE AULA E 
BANHEIRO DOS 
FUNCIONÁRIOS 

9.9 
15.004.0063-

A 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO 
DE LAVATORIO DE UMA 
TORNEIRA(EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO DO 
APARELHO),COMPREENDENDO:3,
00M DE TUBO DE PVC DE 
25MM,2,00M DE TUBO DE PVC DE 
40MM E CONEXOES 

6,00 UN 5 + 1 
SALAS DE AULA E 
BANHEIRO DOS 
FUNCIONÁRIOS 

9.10 
18.009.0076-

A 

TORNEIRA PARA LAVATORIO,1193 
DE 1/2"X9CM 
APROXIMADAMENTE,METAL 
CROMADO.FORNECIMENTO 

6,00 UN 5 + 1 
SALAS DE AULA E 
BANHEIRO DOS 
FUNCIONÁRIOS 

9.11 
18.016.0025-

A 

TANQUE DE ACO INOXIDAVEL,EM 
CHAPA 22.304 DE 
520X520MM,CAPACIDADE DE 
30L,COM 
ESFREGADOR,EXCLUSIVE 
TORNEIRA.FORNECIMENTO 

2,00 UN 2 LAVANDERIA 

9.12 
18.009.0058-

A 

TORNEIRA PARA PIA OU 
TANQUE,1158 DE 1/2"X18CM 
APROXIMADAMENTE,EM METAL 
CROMADO.FORNECIMENTO 

2,00 UN 2 
TORNEIRA DOS 

TANQUES 
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9.13 
15.004.0070-

A 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO 
DE TANQUE DE SERVICO 
(EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO 
APARELHO),COMPREENDENDO:3,
00M DE TUBO DE PVC DE 
25MM,3,00M DE TUBO DE PVC DE 
50MM E CONEXOES 

2,00 UN 2 
INSTALAÇÃO DOS 

TANQUES 

10.0 PLATAFORMA DE BANHO, RAMPAS E PRATELEIRAS 

10.1 
11.013.0070-

B 

CONCRETO 
ARMADO,FCK=20MPA,INCLUINDO 
MATERIAIS PARA 1,00M3 
DECONCRETO(IMPORTADO DE 
USINA)ADENSADO E 
COLOCADO,14,00M2 DEAREA 
MOLDADA,FORMAS E 
ESCORAMENTO CONFORME 
ITENS 11.004.0022E 
11.004.0035,60KG DE ACO CA-
50,INCLUSIVE MAO-DE-OBRA 
PARACORTE,DOBRAGEM,MONTA
GEM E COLOCACAO NAS FORMAS 

0,45 M3 
0,80 X (2,38 + 1,58 + 1,74)  X 
0,08 + 0,25 X 0,50 X 3 X 3 X 

0,08 

CONCRETO ARMADO 
DAS PLATAFORMAS 

DE BANHO 

10.2 
12.002.0010-

A 

ALVENARIA DE TIJOLOS MACICOS 
7X10X20CM,COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E SAIBRO,NO TRACO 
1:6,ATE 3,00M DE ALTURA 

1,74 M3 
((2,38 + 1,58 + 1,74) X 1,10 X 

0,10 + 0,75 X 1,10 X 3 X 
0,10) X 2  

TIJOLO MACIÇO 
PARA SUPORTAS AS 
PLATAFORMAS DE 

BANHO 

10.3 
13.301.0134-

A 

CONTRAPISO,BASE OU CAMADA 
REGULARIZADORA 
EXECUTADA,COM ARGAMASSA 
DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 
1:4,NA ESPESSURA DE 6,5CM 

4,08 M2 3,40 X 1,20  
RAMPAS NO 
CORREDOR 

10.4 
11.013.0070-

B 

CONCRETO 
ARMADO,FCK=20MPA,INCLUINDO 
MATERIAIS PARA 1,00M3 
DECONCRETO(IMPORTADO DE 
USINA)ADENSADO E 
COLOCADO,14,00M2 DEAREA 
MOLDADA,FORMAS E 
ESCORAMENTO CONFORME 
ITENS 11.004.0022E 
11.004.0035,60KG DE ACO CA-
50,INCLUSIVE MAO-DE-OBRA 
PARACORTE,DOBRAGEM,MONTA
GEM E COLOCACAO NAS FORMAS 

1,41 M3 
(3,42 + 3,65) X 0,50 X 4 X 

0,10 

QUATRO 
PRATELEIRAS EM 

CONCRETO ARMADO 
EM CADA DESPENSA 

10.5 
12.002.0010-

A 

ALVENARIA DE TIJOLOS MACICOS 
7X10X20CM,COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E SAIBRO,NO TRACO 
1:6,ATE 3,00M DE ALTURA 

0,90 M3 ((0,50 X 0,10) X 3,00 X 3) X 2 
SUSTENTAÇÃO DAS 

PRATELEIRAS EM 
CONCRETO 

10.6 
13.301.0080-

B 

PISO CIMENTADO,COM 1,5CM DE 
ESPESSURA,COM ARGAMASSA 
DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 
1:3,ALISADO A COLHER, SOBRE 
BASE EXISTENTE 

219,82 M2 

[PLAYGROUND] 68,68 + 
[PÁTIO] (3,47 x 4,42 + 2,38 x 
1,68 + 2,10 x 5,49 + 6,66 x 
7,38 + 1,66 x 8,61 + 8,59 x 

1,89) + [CORREDORES] 8,33 
x 1,20 + 0,96 x 17,76 + 8,07 x 

1,68 

RECONSTITUIÇÃO 
DO PISO DE TODA 
PARTE EXTERNA 
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10.7 
03.009.0005-

A 

ATERRO COM MATERIAL DE 1ª 
CATEGORIA,COMPACTADO 
MANUALMENTE EM CAMADAS DE 
20CM DE MATERIAL 
APILOADO,PROVENIENTE DE 
JAZIDADISTANTE ATE 
1KM,INCLUSIVE 
ESCAVACAO,CARGA,TRANSPORT
E EM CAMINHAO 
BASCULANTE,DESCARGA,ESPALH
AMENTO E IRRIGACAO MANUAIS 

5,98 M3 29,94 X 0,20 

REGULARIZAÇÃO DE 
PISO, ELEVAÇÃO DE 

20 CM PARA 
REGULARIZAÇÃO 

COM PISO 
EXISTENTE 

10.8 
15.003.0190-

A 

RALO SIFONADO DE FERRO 
FUNDIDO PARA BANHEIRO 
SOCIAL DN-150MM,COMPOSTO DE 
4 ENTRADAS DN=50MM E UMA 
SAIDA 
DN=75MM,CONFORMEPROJETO 
DE NORMA ABNT 02.243.25-
16(NBR 9651),REVESTIDO 
INTERNA E EXTERNAMENTE COM 
EPOXI NA COR 
VERMELHA,APLICADO PELO 
SISTEMA 
ELETROSTATICO.FORNECIMENTO 
E ASSENTAMENTO 

5,00 UN 5 
INSTALAÇÃO DE 

RALO NOS 
BANHEIROS 

10.9 
15.003.0193-

A 

RALO SECO DE FERRO FUNDIDO 
COM SAIDA 
VERTICAL,COMPOSTO DE 
ENTRADA SUPERIOR DN=100MM E 
SAIDA VERTICAL 
DN=50MM,CONFORME PROJETO 
DE NORMA ABNT 02.243.25-16 
(NBR 9651),REVESTIDO INTERNA 
E EXTERNAMENTE COM EPOXI NA 
COR VERMELHA,APLICADO PELO 
SISTEMA 
ELETROSTATICO.FORNECIMENTO 
E ASSENTAMENTO. 

3,00 UN 3 

INSTALAÇÃO DE 
RALO SECO NAS 

PLATAFORMAS DE 
BANHO 

11.0 RETIRADA DE ENTULHO 

11.1 
04.014.0095-

A 

RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA 
COM CACAMBA DE ACO TIPO 
CONTAINER COM 5M3 DE 
CAPACIDADE,INCLUSIVE 
CARREGAMENTO,TRANSPORTE 
EDESCARREGAMENTO.CUSTO 
POR UNIDADE DE CACAMBA E 
INCLUI A TAXA PARA DESCARGA 
EM LOCAIS AUTORIZADOS 

3,00 UN 3 
RETIRADA DE 

ENTULHO DA OBRA 

12.0 ADMINISTRAÇÃO 

12.1 
05.105.0032-

A 

MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO 
OU ARQUITETO JR.,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

80 H 4HORAS X 20DIAS 
ENGENHEIRO CIVIL 

OU ARQUITETO 
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ANEXO IX – DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO B.D.I. 

       CÁLCULO DO B.D.I. - TIPO I 
TIPO DE OBRA (CONFORME ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU): 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (TAMBÉM PARA REFORMAS) 
  

     
  

ITENS SIGLAS VALORES 

TAXA DE RATERIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,00% 

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,80% 

TAXA DE RISCO R 0,97% 

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,59% 

TAXA DE LUCRO L 7,17% 

TAXA DE TRIBUTOS 

PIS 

I 

0,65% 

COFINS 3,00% 

ISS 2,50% 

CPRB (INSS) 4,50% 

B.D.I. CONFORME ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU 20,35% 

B.D.I. RESULTANTE 26,41% 

       

       CÁLCULO DO B.D.I. - TIPO II 
TIPO DE OBRA (CONFORME ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU): 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
  

     
  

ITENS SIGLAS VALORES 

TAXA DE RATERIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 1,50% 

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,30% 

TAXA DE RISCO R 0,56% 

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,85% 

TAXA DE LUCRO L 3,50% 

TAXA DE TRIBUTOS 

PIS 

I 

0,65% 

COFINS 3,00% 

ISS 2,50% 

CPRB (INSS) 4,50% 

B.D.I. CONFORME ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU 13,84% 

B.D.I. RESULTANTE 19,58% 

      
 

      
 

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde a 

50,00% 
do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide ISS com alíquota 
de  5,00% 

 

 
 

      Fórmula: 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO À VISITA TÉCNICA 
(OBRIGATÓRIA AO REALIZAR A VISITA) 

 
Eu, <Responsável Técnico devidamente qualificado) da empresa <nome da empresa>, 
DECLARO, sob as penas da Lei, que visitei o local onde será executado o/a <descrição do 
objeto da licitação> da Prefeitura Municipal de Cordeiro, assumindo assim que CONCORDO 
com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que ainda, assumo toda e 
qualquer responsabilidade pela ocorrência de situações eventuais em virtude da verificação 
das condições do local de execução do objeto do certame. Desta forma, declaro que estou 
ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as exigências do edital e 
seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar 
plenamente todas as exigências do instrumento convocatório n.º (citar o número do edital), 
sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer 
desconhecimentos quanto às particularidades do objeto.  
DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado 
utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo 
qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores.  
 
<Local>, <data: dia - Mês e Ano>.  
 
<Assinatura do responsável técnico da empresa>  
<NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA>  
<CARGO/FUNÇÃO QUE OCUPA NA EMPRESA>  
CPF nº: RG nº:  
 
<Assinatura do representante legal da empresa >  
<NOME REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA>  
<CARGO/FUNÇÃO QUE OCUPA NA EMPRESA>  
CPF nº: RG nº: 
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ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 
 

(CASO NÃO REALIZE A VISITA) 
 
Eu,<Responsável devidamente qualificado) da empresa <nome da empresa ou pessoa 
física>DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde será executado o/a 
<descrição do objeto da licitação) da Prefeitura Municipal de Cordeiro, por opção própria, 
assumindo assim que CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, e que ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de 
eventuais prejuízos em virtude de minha omissão na verificação das condições do local de 
execução do objeto do certame. Desta forma, declaro que estou ciente de que o preço 
proposto pela empresa está de acordo com as exigências do edital e seus anexos, e assim 
dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as 
exigências do instrumento convocatório da Carta Convite n° ____/2020, sem quaisquer 
direitos a reclamações futuras sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às 
particularidades do objeto. DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no 
orçamento apresentado utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira 
responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa 
quanto a estes valores. 
 
<local>. <data dia - Mês e Ano> 
 

<Assinatura do responsável da.empresa ou da pessoa fisica> 
 

<NOME DO RESPONSÁVEL> 
CPF n°: 
RG n°: 

 
Obs: A Declaração de Não Visita deverá ser apresentada no papel próprio da empresa ou 
pessoa física, não sendo necessária a transcrição do cabeçalho da Prefeitura Municipal de 
Cordeiro 
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ANEXO XII - RECIBO  
 

RECIBO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

 
 Declaramos haver recebido a carta convite nº 002/2020, referente à contratação de 
empresa especializada para reforma da Creche Municipal Santa Mônica, conforme 
especificações, quantitativos e condições estabelecidas no edital e seus anexos, em 
atendimento a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  
 
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 19 de Março de 2020, ou no primeiro dia 
útil subseqüente, no mesmo local e hora, na hipótese de não haver expediente nesta data. 
 
HORA: 09:00 horas 
 
LOCAL: Sala de Licitações – Avenida Presidente Vargas, n°42/54 – Centro – Cordeiro/RJ 
 

Firma:______________________________________________________________ 

Data:_____________________ 

Assinatura:__________________________________________________________ 

 

 

 

CARIMBO 

 


